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Ruas do São Roque
 serão asfaltadas 

Tietê recebe cursos 
do Senai-Pronatec

Tietê conquista nova máquina

Tietê é destaque na revista Ciesp/Fiesp
O bom desempenho de Tie-

tê na área econômica foi des-
taque na edição de julho de 
2014 da Revista Centro das 
Indústrias do Estado de São 
Paulo e Federação das Indús-
trias do Estado de São Paulo 
(Ciesp/Fiesp).

A publicação citou a boa 
prática da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Agricultura 
e Desenvolvimento Sustentá-
vel que levantou as principais 

deficiências das 50 maiores 
empresas da cidade e reali-
zou diagnóstico, quando foi 
possível perceber que a maior 
dificuldade das empresas en-
contra-se na contratação de 
mão de obra. 

A partir disso, o município 
buscou parcerias com entida-
des renomadas do setor, como 
o Ciesp, a Fiesp e o Senai.

Em breve, Tietê irá inaugu-
rar a Sala do Empreendedor, 

ferramenta que fará muita di-
ferença para os empresários 
da cidade. 

A publicação citou também 
a criação de um Grupo de Re-
cursos Humanos em Tietê, por 
meio de parceria com o Ciesp 
– regional Indaiatuba e o pos-
to do Sebrae, que funcionará 
dentro da Sala do Empreen-
dedor.

Outro feito da pasta men-
cionado na revista é a im-

plantação do Certificado de 
Licenciamento Integrado (CLI), 
por meio do qual, o empresá-
rio pode pedir online alvará 
de funcionamento, do Corpo 
de Bombeiros, da Vigilân-
cia Sanitária e licenciamento 
ambiental. O CLI já está em 
funcionamento e por ser inte-
grado à Jucesp, o empresário 
também consegue a emissão 
do CNPJ da sua empresa pelo 
sistema. 
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No dia 4 de agosto foi aprova-
do com emenda o Projeto de Lei 
48/2.014 criado pelo Poder Executivo 
de Tietê que autorizaria a Prefeitura 
de Tietê a contratar financiamento 
para asfaltar ruas do bairro São Ro-
que. 

Com a emenda votada pelo Po-
der Legislativo local, a proposta origi-
nal foi alterada e o financiamento do 
asfaltamento do bairro será rateado 
entre os moradores das ruas bene-
ficiadas.

A emenda autoriza o Poder Exe-
cutivo a contratar e garantir financia-
mento no valor de até R$1,7milhão 

No último dia 25, a Prefeitura de 
Tietê realizou a aula inaugural de 
dois cursos do Serviço Nacional da 
Indústria (Senai) e do Programa Na-
cional de Acesso ao Ensino Técnico 
e Emprego (Pronatec).

Os cursos foram trazidos à ci-
dade por meio de parcerias entre 
a Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável (SMADS), Secretaria 
da Educação e o Serviço Nacional 
da Indústria (Senai).

(um milhão e setecentos mil reais) 
com a Caixa Econômica Federal, no 
entanto, obriga o município a “lançar 
contribuição de melhoria aos proprie-
tários dos imóveis beneficiados pelas 
obras de pavimentação e qualifica-
ção urbana”.

O Poder Executivo cadastrou R$ 
23 milhões mas conseguiu a libera-
ção de R$1,7milhão. Os recursos 
foram priorizados para o bairro São 
Roque devido à distância do local 
em relação ao centro da cidade, às 
empresas instaladas no bairro e tam-
bém devido aos moradores que há 
muito tempo pedem a melhoria. 

A cerimônia de abertura ocor-
reu na escola Carlina Alves Lima e 
contou com a presença de alunos, 
professores e autoridades.

Ao todo, houve 42 alunos ins-
critos para o curso de “operador 
de computador”. Por meio do pro-
grama Senai- Pronatec também foi 
formada uma turma com 21 alunos 
de Tietê para o curso de “reparador 
e montador de computadores”, o 
qual ocorrerá no Senai de Piraci-
caba. 
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Muda sistema de coleta 
de recicláveis

No dia 1° de setembro, o siste-
ma de coleta do lixo reciclável mu-
dou e agora é feito por caminhões 
que passam nas ruas em dias pré-
-determinados, conforme cronogra-
ma que já era feito na maioria dos 
bairros.

Apenas os contêineres azuis 
(para depósito de recicláveis) fo-
ram retirados dos bairros. Os con-
têineres verdes, para lixo orgânico, 
permanecem nas ruas. Foi feita 
campanha sonora e via folder para 
orientar a população sobre o novo 
sistema de coleta de recicláveis.

O roteiro pode ser conferido no 

site da Prefeitura (http://www.tiete.
sp.gov.br/coleta_lixo.php).

Com a mudança, passaram a 
integrar o cronograma de coleta de 
recicláveis os bairros Água Santa e 
Espigões da Tranquilidade, ambos 
às segundas-feiras.

Já a região central de Tietê tem 
coleta de recicláveis às terças e 
sextas-feiras. Os bairros Barra Fun-
da, Nova Tietê, Vila Santo André, 
Cecap, Caixa D’ Água, Vila Ipomeia, 
DER, São Roque e Portal dos Hi-
biscos, que no cronograma anterior 
eram atendidos aos sábados, agora 
são atendidos às terças-feiras. 

É importante que a população 
coloque o lixo reciclável na rua 
nos dias corretos, seguindo o cro-
nograma de coleta de recicláveis, 
para que não haja risco do lixo reci-
clável ser coletado junto com o lixo 
orgânico.

A empresa Corpus continuará 
responsável pela coleta do lixo or-
gânico, enquanto a Prefeitura fará 
a coleta de recicláveis junto com a 
Cooperativa de Reciclagem de Tietê 
(Coopereti).

Em caso de dúvidas, a popula-
ção pode ligar na Garagem Munici-
pal (15) 3282-4700.

• Segunda
Água Santa | Cohab | Emílio Gar-
denal | Espigões da Tranquilidade 
| Infinito | São Francisco | São Gui-
lherme | Tiro de Guerra
• Terça
Altos da Bela Vista | Bonanza | 
Caixa D' Água | Cecap | Centro | 
Condomínios | D.E.R | Fait | Nova 
Tietê | Paraíso | Parque dos Lagos 
| Portal dos Hibiscos | São Roque 
| Vila Fiori | Vila Santo André
• Quarta
Bacili | BNH | Santa Cruz | São 
Geraldo | Seis Irmãos | Vila Justi-
na | Vila Zanão | Zico Pires
• Quinta
Bertola | CDHU | Cornélio Pires 
| Jardim Brasil | Povo Feliz | São 
Pedro
• Sexta
Altos do Tietê | Belvedere | Centro 
| Jardim da Serra | Scagion | Ter-
ras de Santa Maria

CRONOGRAMA

CÍVICO
Semana da Pátria será encerrada

com Desfile no dia 7
Escolas participam do hasteamento das bandeiras em frente ao Paço Municipal

A programação da Semana da 
Pátria em Tietê em 2014 conta com 
hasteamento das bandeiras e ento-
ação de hinos cívicos em frente ao 
Paço Municipal. As comemorações 
serão encerradas com um grande 
Desfile Cívico na praça Dr. Elias 
Garcia, no domingo, dia 7, dia da 
Independência do Brasil.

O evento foi organizado pelo 
Poder Executivo em parceria com 
a Secretaria da Educação e deve 
repetir o sucesso do desfile realiza-
do em 2013, quando houve grande 
participação da população. 

Hasteamento
A programação contou com has-

teamento das bandeiras e entoação 
dos Hinos Nacional, da Independên-
cia e de Tietê em frente ao Paço Mu-
nicipal.

No dia 1° participaram os alunos 
da Emeb Luiz Antunes; no dia 2, foi 
a vez da escola Ruy Silveira Mello; 
no dia 3 participaram a Emeb Car-
lina Alves Lima e a Secretaria da 
Educação; no dia 4 participaram 
os alunos do Educandário Rosa 
Mística, do Cirepem e da Emeb 
Maria de Lourdes Toledo Teixeira 
e no dia 5 será a vez dos alunos 
da Escola Estadual Plínio de Mo-
rais e da Escola de Ensino Técnico 

(Etec) Nelson Alves Vianna.

7 de Setembro
No domingo, dia 7 de Setembro, 

às 8h, os atos cívicos da data co-
meçarão com o hasteamento das 
bandeiras e a entoação dos hinos 
Nacional, da Independência e de 
Tietê em frente ao Paço Municipal, 
com a participação de várias autori-
dades, dentre elas. Também estarão 
presentes escolas e órgãos públicos 
municipais.

Em seguida, ocorrerá o Desfile 
Cívico de 7 de Setembro, com a par-
ticipação de cerca de 2 mil pessoas 
entre organizadores e participantes.

O Desfile Cívico ocorrerá na rua 

Lara Campos, em frente à praça Dr. 
Elias Garcia. Nele haverá a apre-
sentação da frota 2014 do município 
e grande desfile com representantes 
das escolas do município, do grupo 
Escoteiros Curuçá, da Polícia Militar 
(PM), da Polícia Militar Rodoviária, 
da Guarda Municipal (GM) e do Cor-
po de Bombeiros.

Também participarão do Desfile 
de 7 de Setembro as Secretarias da 
Educação, da Cultura, da Saúde e 
dos Esportes, a Assistência Social 
e os Conselhos Municipais.

O evento cívico ainda contará 
com a presença dos alunos assis-
tidos nas entidades Casa dos Me-
ninos e Casa de Maria.

Desfile de 2014 deve repetir sucesso do evento realizado no ano passado quando 
houve grande participação da população

ARQUIVO ASSESSORIA DE IMPRENSA/PMT

Poder Executivo,
 Santa Casa e 

entidades realizam
Jantar para levantar 
fundos ao hospital 

No dia 23 de outubro ocorrerá o 
1º Jantar Solidário em Comemora-
ção aos 116 anos da Santa Casa de 
Tietê.

O evento ocorrerá na sede do 
Tietê Esportiva Clube (TEC) a par-
tir das 20h e servirá para levantar 
fundos para obras de reforma e re-
vitalização de alas do Sistema Único 
de Saúde (SUS) da Santa Casa de 
Misericórdia de Tietê.

A estimativa da Mesa Adminis-
trativa do hospital é a de reformar 
14 quartos da Clínica SUS, além de 
quartos SUS da Maternidade e da 
Pediatria. Portas, janelas, paredes 
e até mesmo parte do mobiliário de 
tais quartos serão totalmente refor-
mados com o dinheiro que for arre-
cadado no jantar, segundo informou 
Pedro Tamaio Ogeda, diretor supe-
rintendente da Santa Casa.

O evento beneficente está sendo 
coordenado pelo Poder Executivo de 
Tietê em parceria com a Irmanda-
de da Santa Casa de Misericórdia 
e apoio de entidades e empresas: 
Tietê Esportiva Clube (TEC), Rotary 
Club, Loja Maçônica Inteligência e 
Fraternidade, Fundo Social de Soli-
dariedade, Grupo Kardecista Missio-
nários da Luz, Damas Cooperadoras 
de São Vicente de Paulo.
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SAÚDE AQUISIÇÕES

MELHORIA

Tietê registra bom desenvolvimento econômico
Está sendo verificado crescimento de postos de trabalho e de novas empresas desde o ano passado

Dados do Cadastro Geral de Em-
prego e Desemprego (Caged), do 
Ministério do Trabalho e Emprego, 
mostram que os setores da agrope-
cuária e da construção civil tiveram 
bom desenvolvimento no ano de 
2013 se comparados com o desem-
penho tido no ano de 2012 em Tietê.

No setor da construção civil, em 
2013, o saldo foi de 112 novos pos-
tos de trabalho com carteira assina-
da. Foram 901 admissões contra 
789 desligamentos no período. Já 
no ano de 2012, o saldo foi negati-
vo, totalizando 31 empregos formais 
a menos no setor (772 admissões 

contra 803 desligamentos).
Outra área de destaque na ge-

ração de novos postos de trabalho 
durante o ano de 2013 em Tietê foi 
a da agropecuária. Segundo dados 
do Caged, enquanto de janeiro a de-
zembro de 2012 o saldo foi negativo, 
com 18 postos de trabalho a menos, 
em 2013 o saldo foi positivo, com 
novas 29 vagas preenchidas formal-
mente. No ano passado, o setor teve 
1.013 admissões contra 984 desli-
gamentos.

Mesmo nos setores em que hou-
ve desemprego, como o da indústria 
de transformação, por exemplo, o 

saldo de desligamentos das empre-
sas foi bem menor no ano de 2013 
em relação a 2012.

No ano de 2012, o setor teve 
saldo negativo de 748 vagas (2.996 
admissões contra 3.744 desligamen-
tos). Já no ano passado, o saldo ne-
gativo de desligamentos na indústria 
de transformação tieteense caiu pa-
ra 93 (3.230 admissões contra 3.323 
desligamentos).

O número de novas contratações 
deve ser engrossado nos próximos 
três anos com a chegada da em-
presa Shilla, que investirá em Tietê 
cerca de R$ 100 milhões e criará 

200 novos postos de trabalho. Será 
a primeira unidade da empresa sul
coreana fora da Ásia.

Segundo a Secretaria de Meio 
Ambiente, Agricultura e Desenvolvi-
mento Sustentável, Tietê está apre-
sentando um novo cenário em sua 
economia por causa das mudanças 
de direcionamento de gestão. “Pas-
samos a ser mais atuantes e ativos 
dentro das empresas. Além disso, 
esses dados mostram para as em-
presas indicadores positivos para 
uma Tietê cada vez mais propícia 
para investimentos e ao desenvol-
vimento”.

Laboratório Municipal 
recebe melhorias

Motoniveladora para 
serviços e viaturas para

segurança

Prefeitura constrói nova
cabine de Retransmissão 

de canais de TV UHF

O Poder Executivo de Tietê 
conseguiu melhorias importantes 
na área da saúde. Um deles foi a 
conquista de um novo equipamento 
de Bioquímica, de última geração, 
para o Laboratório Municipal.

“A próxima melhoria será um 
aparelho para exames de hemato-
logia. O que vai proporcionar mais 
agilidade e qualidade nos resulta-
dos dos exames que são feitos via 
Laboratório Municipal”, explica Ma-
rina Veloso de Oliveira Meneguette, 
chefe de divisão do Laboratório.

O bom trabalho realizado no 
laboratório municipal de Tietê es-
tá sendo reconhecido até mesmo 
por médicos do sistema particular. 
Em carta enviada à Secretaria da 
Saúde e Medicina Preventiva, uma 
paciente repassa os elogios que 
seu médico fez aos resultados dos 

exames feitos via Prefeitura.
“Eu, Maria Helena Coan, gosta-

ria de elogiar a qualidade dos exa-
mes do Laboratório Municipal. Meu 
médico, dr. Márcio Silvério, disse 
que o Exame do Laboratório Muni-
cipal está mais detalhado do que o 
do laboratório particular”, escreveu 
a senhora Maria Helena no dia 6 
de agosto.

Segundo Marina, o reconhe-
cimento pela melhoria no atendi-
mento e nos exames também está 
sendo constatado por meio dos 
controles de qualidade que o La-
boratório Municipal participa.

“Temos participado constante-
mente do controle de qualidade 
do Programa Nacional de Controle 
de Qualidade, o PNCQ, e temos 
obtido ótima avaliação em todos”, 
completa.

Descentralização da coleta aumenta
demanda por exames 

A descentralização da coleta 
de exames laboratoriais em casos 
de exames rotineiros para as Uni-
dades Básicas de Saúde (UBS) 
aumentou a demanda pelo serviço.

Houve aumento de 20 a 30% 
na demanda de exames. A mu-
dança aconteceu há cerca de um 
ano. Somente em julho deste ano, 
foram atendidos 1,7mil pacientes. 
70% das coletadas foram feitas nos 
postos de saúde.

No Laboratório são coletados 

além dos exames rotineiros, exa-
mes mais complexos. Tietê também 
agilizou e otimizou os exames de 
alta complexidade ao mudar o con-
trato com laboratório terceirizado. 
“Antes tais exames eram encami-
nhados para Sorocaba e Botucatu. 
Hoje, nosso contrato é com um la-
boratório de Tatuí. Pela proximidade 
maior com Tietê, temos tido um re-
lacionamento mais dinâmico, o que 
traz resultados mais rápidos para 
nossos pacientes”, explica Marina.

No último dia 19, chegou a 
Tietê e ficou exposto em frente 
ao Paço Municipal, o terceiro 
equipamento de um lote de três 
conquistados junto ao governo 
federal. Trata-se de uma moto-
niveladora marca New Holland, 
avaliada em R$ 450.000,00 (qua-
trocentos e cinquenta mil reais). 
Os dois equipamentos que che-
garam antes já estão em uso pe-

Construída e inaugurada no ano 
de 1981 a cabine de retransmissão 
de canais de TV por sinal de UHF 
já não serve mais. Pequena para o 
grande número de retransmissores 
e com paredes e teto deteriorados, 
correndo inclusive o risco de ruir, ela 
será demolida assim que a Prefeitu-
ra concluir obra iniciada na semana 
do dia 22 de Agosto para constru-
ção de uma nova cabine, no mesmo 
terreno, no sítio Água Branca, bairro 
Água Branca.

A nova cabine terá 45 metros 

la Secretaria de Serviços: uma 
retroescavadeira e um caminhão 
caçamba.

SEGURANÇA – Um Vectra, 
um Palio e uma Sprinter são os 
três veículos que já estão traba-
lhando por mais segurança em 
Tietê. Os dois primeiros são utili-
zados na ronda diária pela Guar-
da Municipal e a Sprinter servirá 
como Base Comunitária Móvel. 

quadrados, ampliando sua capaci-
dade de serviço, e deverá ser en-
tregue dentro de 90 dias. Ao longo 
dos 33 anos de existência, a cabine 
nunca passou por reforma comple-
ta, razão pela qual se encontra em 
estado precário.

Além de resolver antigo proble-
ma, a cabine em construção po-
derá abrigar novos aparelhos. Por 
exemplo, o sinal digital da TV TEM 
Itapetininga só não foi instalado em 
Tietê ainda pela falta de estrutura 
no local. 
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DECRETO Nº 5.663/2014

DECRETO Nº 5.664/2014

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$284.979,77”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, 
Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria  de Educação,  Crédito 
Suplementar no valor de R$284.979,77 (duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e setenta e nove 
reais e setenta e sete centavos), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso 
I, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 24 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.06      -             MERENDA ESCOLAR

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2006        MERENDA ESCOLAR                                                                                                          R$284.979,77

A T I V I D A D E
12 Educação R$284.979,77
12.306 Alimentação e Nutrição R$284.979,77
12.306 2006 Merenda Escolar R$284.979,77
12.306 2006.2-075 Fornecimento de Merenda 

Escolar
F 3.3 90 05 1000005 R$284.979,77

TOTAL – FISCAL R$284.979,77
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL R$284.979,77

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$127.400,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, 
Artigo 7º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria de Obras, da Secre-
taria de Transportes e Serviços Municipais e da Secretaria de Educação,  Crédito Suplementar no 
valor de R$127.400,00 (cento e vinte e sete mil e quatrocentos reais), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 24 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         05.00      -             SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE:      05.01      -             SECRETARIA DE OBRAS

ANEXO  I                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
          5010  - GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTRUTURA                                                                               R$4.400,00

A T I V I D A D E
15 Urbanismo R$4.400,00
15.122 Administração Geral R$4.400,00
15.122 5010 Gestão da Política de 

Infraestrutura
R$4.400,00

15.122 5010.2-190 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Obras F 3.3 90 01 1100000 R$4.400,00

TOTAL – FISCAL R$4.400,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$...........
TOTAL – GERAL R$4.400,00

ÓRGÃO:         06.00      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ANEXO  I                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                   
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 5002 –           CIDADE BONITA                                                                                                                  R$300,00

ATIVIDADE
15 Urbanismo      R$300,00
15.452 Serviços Urbanos      R$300,00
15.452 5002 Cidade Bonita      R$300,00
15.452 5002.2-171 Conservação de Praças, 

Parques e Jardins F 3.3 90 01 1100000      R$300,00
                 5003 –INFRAESTRUTURA DE TRANSPROTES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                           R$2.700,00

ATIVIDADE
15 Urbanismo      R$2.700,00
15.452 Serviços Urbanos      R$2.700,00
15.452 5008 Infraestrutura de Transportes e 

Serviços Complementares
   

     R$2.700,00
15.452 5008.2-174 Conservação de Vias Públicas F 3.3 90 01 1100000      R$2.700,00
TOTAL – FISCAL    R$ 3.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...............
TOTAL – GERAL    R$ 3.000,00

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.06      -             MERENDA ESCOLAR

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2006            -  MERENDA ESCOLAR                                                                                    R$120.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$120.000,00
12.306 Alimentação e Nutrição R$120.000,00
12.306 2006 Merenda Escolar R$120.000,00
12.306 2006.2-075 Fornecimento de Merenda 

Escolar
F 3.3 90 05 1000005 R$120.000,00

TOTAL – FISCAL  R$120.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL  R$120.000,00

ÓRGÃO:         05.00      -             SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE:      05.01      -             SECRETARIA DE OBRAS

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
    6006 -                 RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE                                                                                R$400,00

P R O J E T O
18 Gestão Ambiental R$400,00
18.541 Preservação e Conservação 

Ambiental
R$400,00

18.541 6006 Recursos Naturais e Meio 
Ambiente

R$400,00

18.541 6006.1-033 Implantação de Sistema de 
Reciclagem de Lixo F 4.4 90 01 1100000 R$400,00

    5003 -  INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                       R$900,00
P R O J E T O

26 Transporte R$900,00
26.782 Transporte Rodoviário R$900,00
26.782 5003 Infraestrutura de Transporte e 

Serviços Complementares R$900,00
26.782 5003.1-040 Construção e reforma de 

Pontes, Aterros e Outros F 4.4 90 01 1100000 R$900,00
    5010 -      GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTRUTURA                                                                                      R$400,00

P R O J E T O
15 Urbanismo R$400,00
15.122 Administração Geral R$400,00
15.122 5010 Gestão da Política de 

Infraestrutura 
R$400,00

15.122 5010.1-041 Construção da Garagem 
Municipal

F 4.4 90 01 1100000 R$400,00

    6002 -                 FOMENTO A ATIVIDADE INDUSTRIAL                                                                                         R$900,00
P R O J E T O

22 Indústria R$900,00
22.661 Promoção Industrial R$900,00
22.661 6002 Fomento a Atividade Industrial R$900,00
22.661 6002.1-055 Implantação de Infraestrutura 

no Distrito Industrial F 4.4 90 01 1100000 R$900,00
    6002 -                 FOMENTO À ATIVIDADE INDUSTRIAL                                                                                        R$900,00

P R O J E T O
22 Indústria R$900,00
22.661 Promoção Industrial R$900,00
22.661 6002 Fomento à Atividade Industrial R$900,00
22.661 6002.1-056 Ampliação do Distrito Industrial F 4.4 90 01 1100000 R$900,00
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    8002 -                 SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                                                        R$900,00
P R O J E T O

06 Segurança Pública R$900,00
06.181 Policiamento R$900,00
06.181 8002 Segurança Patrimonial R$900,00
06.181 8002.1-064 Construção de Bases para a 

Guarda Municipal F 4.4 90 01 1100000 R$900,00
TOTAL – FISCAL R$4.400,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$4.400,00

ÓRGÃO:         05.00      -             SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE:      05.01      -             SECRETARIA DE OBRAS

ANEXO  II                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                 R$120.000,00

P R O J E T O 
15 Urbanismo R$120.000,00
15.451 Infraestrutura Urbana R$120.000,00
15.451 5003 Infraestrutura de Transportes e 

Serviços Complementares R$120.000,00
15.451 5003.1-038 Pavimentação Asfátltica, Obras 

Viárias e Complementares F 4.4 90 05 1000005 R$120.000,00
TOTAL – FISCA R$120.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$...........
TOTAL – GERAL R$120.000,00

ÓRGÃO:         06.00      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ANEXO  II                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                   
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                5001             -  CIDDAE LIMPA                                                                                                                    R$300,00

ATIVIDADE
15 Urbanismo      R$300,00
15.452 Serviços Urbanos      R$300,00
15.452 5001 Cidade Limpa      R$300,00
15.452 5001.2-164 Manutenção dos Serviços de 

Limpeza Pública F 4.4 90 01 1100000 R$300,00
                 5008             -  SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIO                                                     R$2.700,00

ATIVIDADE
15 Urbanismo R$2.700,00
15.452 Serviços Urbanos R$2.700,00
15.452 5008 Serviços Funerários e 

Cemitério
  

R$2.700,00
15.452 5008.2-184 Conservação do Cemitério F 3.3 90 01 1100000 R$2.700,00
TOTAL – FISCAL    R$ 2.700,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...............
TOTAL – GERAL    R$ 2.700,00

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.	

Tietê, 24 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO 

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 5003 –     INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                         R$1.600,00

A T I V I D A D E
26 Transporte R$1.600,00
26.782 Transporte Rodoviário R$1.600,00
26.782 5003 Infraestrutura de Transportes e 

Serviços Complementares R$1.600,00
26.782 5003.2-176 Conservação de Estradas 

Rurais
F 3.3 90 01 1100000 R$1.600,00

TOTAL – FISCAL R$1.600,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$1.600,00

P A R A
ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 5003 –     INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                         R$1.600,00

A T I V I D A D E
15 Urbanismo R$1.600,00
15.452 Serviços Urbanos R$1.600,00
15.452 5003 Infraestrutura de Transportes e 

Serviços Complementares
    

R$1.600,00
15.452 5003.2-174 Conservação de Vias Públicas F 3.3 90 01 1100000 R$1.600,00
TOTAL – FISCAL R$1.600,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$1.600,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 5003 –     INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                        R$3.200,00

A T I V I D A D E
15 Urbanismo R$3.200,00
15.452 Serviços Urbanos R$3.200,00
15.452 5003 Infraestrutura de Transportes e 

Serviços Complementares
    

R$3.200,00
15.452 5003.2-174 Conservação de Vias Públicas F 4.4 90 01 1100000 R$3.200,00
TOTAL – FISCAL R$3.200,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$3.200,00

P A R A
ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 5003 –     INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                          R$3.200,00

A T I V I D A D E
15 Urbanismo R$3.200,00
15.452 Serviços Urbanos R$3.200,00
15.452 5003 Infraestrutura de Transportes e 

Serviços Complementares
    

R$3.200,00
15.452 5003.2-174 Conservação de Vias Públicas F 3.3 90 01 1100000 R$3.200,00
TOTAL – FISCAL R$3.200,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$3.200,00

DECRETO Nº 5.666/2014
“Dispõe sobre outorga de concessão de uso de jazigo no Cemitério Municipal por tempo 

indeterminado”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica a Secretaria de Administração do Município autorizada, sob o amparo do 
Artigo 18, da Lei Municipal nº. 2.669, de 21 de maio de 2002, observada a Tabela de Preços do 
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“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$55.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, 
Artigo 7º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria de Trânsito, Segu-
rança e Defesa Civil, Crédito Suplementar no valor de R$55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso 
II, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 24 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA E DEFESA CIVIL
UNIDADE:      11.01      -             FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 8002            -  SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                                           R$55.000,00

A T I V I D A D E
06 Segurança Pública R$55.000,00
06.181 Policiamento R$55.000,00
06.181 8002 Segurança Patrimonial R$55.000,00
06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda 

Municipal
F 4.4 90 03 4000002 R$55.000,00

TOTAL – FISCAL    R$55.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...........
TOTAL – GERAL    R$55.000,00

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

	
Tietê, 24 de Julho  de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO I
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.06  - MERENDA ESCOLAR
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2006 –     MERENDA ESCOLAR                                                                                                               R$49.900,00

P R O J E T O
12 Educação R$49.900,00
12.306 Alimentação e Nutrição R$49.900,00
12.306 2006 Merenda Escolar R$49.900,00
12.306 2006.1-065 Reforma e Ampliação da 

Cozinha Piloto
F 4.4 90 01 1100000 R$49.900,00

TOTAL – FISCAL R$49.900,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$49.900,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.06  - MERENDA ESCOLAR
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2006 –     MERENDA ESCOLAR                                                                                                                R$49.900,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$49.900,00
12.306 Alimentação e Nutrição R$49.900,00
12.306 2006 Merenda Escolar R$49.900,00
12.306 2006.2-075 Fornecimento de Merenda 

Escolar
F 3.3 90 01 1100000 R$49.900,00

TOTAL – FISCAL R$49.900,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$49.900,00

ANEXO I
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.06  - MERENDA ESCOLAR
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2006 –     MERENDA ESCOLAR                                                                                                              R$14.900,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$14.900,00
12.306 Alimentação e Nutrição R$14.900,00
12.306 2006 Merenda Escolar R$14.900,00
12.306 2006.1-075 Fornecimento da Merenda 

Escolar
F 3.1 90 01 1100000 R$14.900,00

TOTAL – FISCAL R$14.900,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$14.900,00

P A R A

Anexo I deste Decreto, mediante requerimento do interessado, observado o critério de igualdade de 
oportunidades na escolha, outorgar a concessão de uso de jazigo no Cemitério Público Municipal 
por tempo indeterminado, respeitados os limites estabelecidos pelos Artigos 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29 e 30 da sobredita Lei Municipal.

Artigo 3º - Encerrado o período de outorga da concessão de uso dos jazigos junto ao 
Cemitério Público Municipal, a Secretaria de Administração deverá fazer publicar relação dos con-
cessionários, assim como dos jazigos eventualmente não concedidos.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado no Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário e, em especial 
o Decreto nº. 5.338/2013, de 08 de Fevereiro de 2013.

Tietê, 24 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

TABELAS DE TERRENO

CÓDIGO LOCALIZAÇÃO VALOR
425 Quadra “C” – Face A R$3.145,00
660 Quadra “D” – Face B R$3.145,00
1097 Quadra “F” – Face A R$3.145,00
1191 Quadra “F” – Rua 03 R$3.145,00
1285 Quadra “G” – Face A R$3.145,00
  1917 Bloco “A” – Rua 05 R$3.145,00
1947 Bloco “A” – Rua 05 R$3.145,00
2468 Bloco “B” – Rua 08 R$3.145,00
2491 Bloco “B” – Rua 09 R$3.145,00
2529 Bloco “B” – Rua 09 R$3.145,00
2587 Bloco “B” – Rua 11 R$3.145,00
2695 Bloco “C” – Rua 03 R$3.145,00
2704 Bloco “C” – Rua 04 R$3.145,00
2733 Bloco “C” – Rua 04 R$3.145,00
2764 Bloco “C” – Rua 05 R$3.145,00
2774 Bloco “C” – Rua 05 R$3.145,00
2897 Bloco “C” – Rua 09 R$3.145,00
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ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.06  - MERENDA ESCOLAR
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2006 –     MERENDA ESCOLAR                                                                                                              R$14.900,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$14.900,00
12.306 Alimentação e Nutrição    R$14.900,00
12.306 2006 Merenda Escolar    R$14.900,00
12.306 2006.2-075 Fornecimento de Merenda 

Escolar
F 3.3 90 01 1100000    R$14.900,00

TOTAL – FISCAL R$14.900,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$14.900,00

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$205.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso III, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria 
de Saúde, Crédito Suplementar no valor de R$205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 31 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                   R$205.000,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$205.000,00
10.301 Atenção Básica R$205.000,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$205.000,00
10.301 1001.2-001 Atendimento em Clínicas 

Básicas nos Postos de Saúde S 3.1 90 05 3000026 R$205.000,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$205.000,00
TOTAL – GERAL R$205.000,00

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 1003    -     ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR                                R$205.000,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$205.000,00
10.302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial
R$205.000,00

10.302 1003 Assistência Ambulatorial, 
Emergencial e Hospitalar R$205.000,00

10.302 1003.2-013 Manutenção das Ações de 
Atendimento de Emergência e 
Urgência

S 3.3 90 05 3000026 R$205.000,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$205.000,00
TOTAL – GERAL R$205.000,00

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

	
Tietê, 31 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE:      07.01  - ATENÇÃO BÁSICA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                1001 –  ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                        R$10.000,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$10.000,00
10.301 Atenção Básica R$10.000,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$10.000,00
10.301 1001.2-001 Atendimento em Clínicas 

Básicas nos Postos de Saúde S 4.4 90 01 3100000 R$10.000,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$10.000,00
TOTAL – GERAL R$10.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE:      07.01  - ATENÇÃO BÁSICA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                1001 –  ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                    R$10.000,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$10.000,00
10.301 Atenção Básica R$10.000,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$10.000,00
10.301 1001.2-001 Atendimento em Clínicas 

Básicas nos Postos de Saúde S 3.3 90 05 3000004 R$10.000,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$10.000,00
TOTAL – GERAL R$10.000,00

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE:      07.03  - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                1003 –  ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR                                         R$648.400,00

A T I V I D A D E
10 Saúde  R$648.400,00
10.302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial
 R$648.400,00

10.302 1003 Assistência Ambulatorial, 
Emergencial e Hospitalar

     
 R$648.400,00

10.302 1003.2-005 Apoio as Entidades Privadas 
de Saúde

S 3.3 50 01 3100000  R$548.400,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$648.400,00
TOTAL – GERAL R$648.400,00

P A R A
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE:      07.03  - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                1003 –  ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR                                          R$648.400,00

A T I V I D A D E
10 Saúde  R$648.400,00
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10.302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial

 R$648.400,00

10.302 1003 Assistência Ambulatorial, 
Emergencial e Hospitalar

 
 R$648.400,00

10.302 1003.2-013 Manutenção das Ações de 
Atendimento de Emergência e 
Urgência

S 3.3 90 01 3100000
 

 R$648.400,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$648.400,00
TOTAL – GERAL  R$648.400,00

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$87.192,75”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria de 
Saúde, Crédito Suplementar no valor de R$87.192,75 (oitenta e sete mil, cento e noventa e dois 
reais e setenta e cinco centavos), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º será coberto com recursos a que alude o Inciso 
II, § 1º do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 31 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE:      07.05      -             ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

ANEXO  I                                                                                                                      CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 1006 –                    ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA                                                                              R$87.192,75

A T I V I D A D E
10 Saúde R$87.192,75
10.303 Suporte Profilático e 

Terapêutico
R$87.192,75

10.303 1006 Assistência Farmacêutica R$87.192,75
10.303 1006.2-030 Gerenciamento para 

Conservação, Controle e 
Distribuição de Medicamentos S 3.3 90 02 3000039 R$87.192,75

TOTAL – FISCAL    R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$87.192,75
TOTAL – GERAL    R$87.192,75

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$250.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso 
I, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria de Administração,  
Crédito Suplementar no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta  mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º será coberto com recursos a que alude o Inciso 
II, § 1º do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 31 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         03.00      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:      03.01      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO  I                                                                                                                             CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                           
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 7001 – ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                R$250.000,00

A T I V I D A D E
04 Administração   R$250.000,00
04.122 Administração Geral   R$250.000,00
04.122 7001 Administração, Finanças e 

Planejamento
    

  R$250.000,00
04.122 7001.2-235 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Administração F 4.4 90 05 1000035
   

  R$250.000,00
TOTAL – FISCAL    R$250.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...............
TOTAL – GERAL    R$250.000,00

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$30.500,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso III, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor do Gabinete do 
Prefeito, Crédito Suplementar no valor de R$30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais)  para atender 
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 10 de Junho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         02.00      -             GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:      02.02      -             FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 4007    - GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                               R$30.500,00

A T I V I D A D E
08 Assistência Social R$30.500,00
08.244 Assistência Comunitária R$30.500,00
08.244 4007 Gestão da Política de 

Assistência Social
R$30.500,00

08.244 4007.2-152 Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social S 3.1 90 05 5000018 R$30.500,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$30.500,00
TOTAL – GERAL R$30.500,00

ÓRGÃO:         02.00      -             GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:      02.02      -             FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO  I I                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 4002    - ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO CARENTE                                                                             R$30.500,00

A T I V I D A D E
08 Assistência Social R$30.500,00
08.244 Assistência Comunitária R$30.500,00
08.244 4002 Assistência à População 

Carente
R$30.500,00

08.244 4002.2-007 Atendimento à Famílias 
Carentes

S 3.3 90 05 5000018 R$27.000,00

S 4.4 90 05 5000018 R$  3.500,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$30.500,00
TOTAL – GERAL R$30.500,00

Regulamenta critérios para avaliação funcional dos profissionais do Magistério Público Mu-
nicipal da Rede de Ensino e dá outras providências.

Manoel David Korn de Carvalho, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 53, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Tietê,

Considerando a Lei Complementar nº. 17/2009, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Salários do Quadro do Magistério Público Municipal de Tietê e seus objetivos para os Integrantes 
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da Educação Básica”  e suas alterações pela Lei Complementar nº. 12/2011 e Lei Complementar 
nº. 06/2013;

Considerando artigo 14, da Seção III – da Promoção – L.C. nº. 17/2009, que prevê a pas-
sagem do ocupante de emprego permanente da Carreira, de uma Classe para outro imediatamente 
superior mediante avaliação;

D E C R E T A:

Artigo 1º.  – Ficam constituídos os critérios para avaliação do servidor para promoção, os 
itens abaixo, já analisados pela Comissão Municipal de Gestão de Plano de Carreira do Magistério 
Público:

I-	Critérios de Avaliação do servidor:
A-Avaliação de Desempenho:
1-	Assiduidade;
2-	Tempo de serviço;
a) Serão considerados como dias de efetivo exercício: ausências em decorrência de serviços 

prestados a: justiça eleitoral, convocação judicial, licença Gala, licença por luto, licença maternidade, 
licença paternidade ou licença por adoção,

b) Serão consideradas como ausências no trabalho as faltas decorrentes das seguintes 
situações: faltas justificadas, faltas injustificadas, atrasos no trabalho injustificado ou justificado, e 
licenças médicas por qualquer motivo.

B-Avaliação de qualificação profissional:
1-	Títulos
a)–Serão considerados os seguintes títulos: Graduação, Pós Graduação (lato sensu ou 

stricto sensu), sendo que será considerado para esta avaliação somente os cursos relacionados 
à área da educação.

II-	Pontuação dos itens a serem avaliados:
1-Assiduidade anual:
20 pontos – nenhum afastamento descontável conforme descrito no item A,
16 pontos – 1 afastamento descontável, conforme descritos no item B,
12 pontos – 2 afastamentos descontáveis, conforme descritos no item B,
08 pontos – 3 afastamentos descontáveis, conforme descritos no item B, 
04 pontos – 4 afastamentos descontáveis, conforme descritos no item B,
02 pontos – 5 afastamentos, conforme descritos no item B,
00 pontos – mais de 5 afastamentos, conforme descritos no item B.
2-Tempo de serviço:
10 pontos -3 a 4 anos 11 meses e 29 dias,
20 pontos - 5 a 7 anos 11 meses e 29 dias
30 pontos - 8 anos ou mais de trabalho
3-Títulos:
10 pontos – Graduação em Nível Superior
05 pontos – 2ª graduação
20 pontos –Pós graduação“Lato Sensu” com mínimo de 360h
10 pontos – 2ª pós graduação “Lato Sensu” com mínimo de 360h
40 pontos - Mestrado
50 pontos – Doutorado
A avaliação para promoção funcional ocorrerá dentro do semestre em que o servidor com-

pletar os interstícios descritos na L.C.17/2009, Artigo 12 e Artigo 13, Parágrafo 6º e a promoção 
terá efeito a partir do 1º dia do semestre subsequente.

O servidor público efetivo ficará impedido de ser promovido nas seguintes situações:
- Ser penalizado por atos, descritos em sindicância e/ouprocesso administrativo, nos quais 

foram concedidos direito de ampla defesa, durante o período da avaliação;
-Não atingir pontuação no quesito “ assiduidade” durante o período da avaliação.
-O servidor será promovido quando somando o mínimo de 100 pontos, que dividido por 4 

(nº de anos do período avaliado) obtiver  a  média aritmética  de 25 pontos.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do 

Município e será afixado no Paço Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Tietê, 31 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
Prefeito

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$83.745,40”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso 
I, Artigo 7º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria de Obras, da 
Secretaria de Saúde, da Secretaria de Planejamento e Comunicação e da Secretaria de Negócios 
Jurídicos,  Crédito Suplementar no valor de R$83.745,40 (oitenta e três mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta centavos), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 06 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         05.00      -             SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE:      05.01      -             SECRETARIA DE OBRAS

ANEXO  I                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
          5010  - GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTRUTURA                                                                                R$6.000,00

A T I V I D A D E
15 Urbanismo R$6.000,00
15.122 Administração Geral R$6.000,00
15.122 5010 Gestão da Política de 

Infraestrutura
R$6.000,00

15.122 5010.2-190 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Obras F 3.3 90 01 1100000 R$6.000,00

TOTAL – FISCAL R$6.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$...........
TOTAL – GERAL R$6.000,00

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                       R$70.000,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$70.000,00
10.301 Atenção Básica R$70.000,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$70.000,00
10.301 1001.2-292 Despesas Sob Regime de 

Adiantamento S 3.3 90 01 3100000 R$70.000,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$70.000,00
TOTAL – GERAL R$70.000,00

ÓRGÃO:         13.00      -             SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO
UNIDADE:      13.01      -             SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 7001   - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                   R$6.000,00

A T I V I D A D E
04 Administração R$6.000,00
04.122 Administração Geral R$6.000,00
04.122 7001 Administração, Finanças e 

Planejamento R$6.000,00
04.122 7001.2-293 Despesas com Propaganda e 

Publicidade F 3.3 90 01 1100000 R$6.000,00
TOTAL – FISCAL  R$6.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL  R$6.000,00

ÓRGÃO:         16.00      -             SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
UNIDADE:      16.01      -             SECRETARIA DE  NEGÓCIOS JURÍDICOS

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 7003            -  ADVOCACIA MUNICIPAL                                                                                                     R$1.745,40

A T I V I D A D E
02 Judiciária R$1.745,40
02.061 Ação Judiciária R$1.745,40
02.061 7003 Advocacia Municipal R$1.745,40
02.061 7003.2-298 Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Negócios 
Jurídicos

F 3.3 90 01 1100000 R$1.745,40

TOTAL – FISCAL    R$1.745,40
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...........
TOTAL – GERAL    R$1.745,40

ÓRGÃO:         05.00      -             SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE:      05.01      -             SECRETARIA DE OBRAS

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
    5003 -  INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                       R$6.000,00

P R O J E T O
26 Transporte R$6.000,00
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DECRETO Nº 5.677/2014

26.782 Transporte Rodoviário R$6.000,00
26.782 5003 Infraestrutura de Transporte e 

Serviços Complementares R$6.000,00
26.782 5003.1-060 Construção de Ponte sobre 

o Rio Tietê interligando o 
Jardim Bonanza com o Bairro 
Marimbondo

F 4.4 90 01 1100000 R$6.000,00

TOTAL – FISCAL R$6.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$6.000,00

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALZIADA

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 1003    - ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR                                           R$70.000,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$70.000,00
10.302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial
R$70.000,00

10.302 1003 Assistência Ambulatorial, 
Emergencial e Hospitalar R$70.000,00

10.302 1003.2-005 Apoio às Entidades Publicas 
de Saúde

S 3.3 50 01 3100000 R$70.000,00

TOTAL – FISCAL    R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$70.000,00
TOTAL – GERAL    R$70.000,00

ÓRGÃO:         10.00      -             SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:      10.01      -             SECRETARIA DE  AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 6001            -  AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIOS                                                                            R$6.000,00

A T I V I D A D E
20 Agricultura R$6.000,00
20.122 Administração Geral R$6.000,00
20.122 6001 Agropecuária e Agronegócios R$6.000,00
20.122 6001.2-196 Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Meio 
Ambiente

F 3.3 90 01 1100000 R$6.000,00

TOTAL – FISCAL    R$6.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...........
TOTAL – GERAL    R$6.000,00

ÓRGÃO:         16.00      -             SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
UNIDADE:      16.01      -             SECRETARIA DE  NEGÓCIOS JURÍDICOS

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 7003            -  ADVOCACIA MUNICIPAL                                                                                                   R$1.745,40

A T I V I D A D E
02 Judiciária R$1.745,40
02.061 Ação Judiciária R$1.745,40
02.061 7003 Advocacia Municipal R$1.745,40
02.061 7003.2-298 Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Negócios 
Jurídicos

F 3.1 90 01 1100000 R$1.745,40

TOTAL – FISCAL    R$1.745,40
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...........
TOTAL – GERAL    R$1.745,40

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$26.262,80”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria 
de Saúde, Crédito Suplementar no valor de R$26.262,80 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e 
dois reais e oitenta centavos), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º será coberto com recursos a que alude o Inciso 
I, § 1º do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 

será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 06 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                      R$26.262,80

A T I V I D A D E
10 Saúde R$26.262,80
10.301 Atenção Básica R$26.262,80
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$26.262,80
10.301 1001.2-001 Atendimento em Clínicas 

Básicas nos Postos de Saúde S 4.4 90 05 3000036 R$26.262,80
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$26.262,80
TOTAL – GERAL R$26.262,80

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

	
Tietê, 06 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         02.00  - GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE:      02.02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                4007 –  GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                     R$100,00

A T I V I D A D E
08 Assistência Social    R$000,00
08.244 Assistência Comunitária    R$100,00
08.244 4007 Gestão da Política de 

Assistência Social
   R$100,00

08.244 4007.2-152 Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social S 3.3 90 01 5100000    R$100,00

TOTAL – FISCAL R$............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$100,00
TOTAL – GERAL R$100,00

P A R A
                4007 –  GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                         R$100,00

A T I V I D A D E
08 Assistência Social    R$000,00
08.244 Assistência Comunitária    R$100,00



11PODER EXECUTIVOImprensa Oficial do Município de Tietê
30 de Agosto de 2014

DECRETO Nº 5.678/2014

08.244 4007 Gestão da Política de 
Assistência Social

   R$100,00

08.244 4007.2-154 Apoio às Entidades de 
Atendimento Social Geral S 3.3 50 01 5100000    R$100,00

TOTAL – FISCAL R$............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$100,00
TOTAL – GERAL R$100,00

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$6.500,00

A T I VI D A D E
12 Educação    R$6.500,00
12.361 Ensino Fundamental    R$6.500,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$6.500,00

12.361 2008.2-262 Funcionamento do Centro de 
Tecnologia e Informação F 3.3 90 01 2200000

  
 R$6.500,00

TOTAL – FISCAL R$6.500,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$6.500,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                     R$6.500,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$6.500,00
12.365 Educação Infantil R$6.500,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
R$6.500,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.3 90 01 2100000 R$6.500,00

TOTAL – FISCAL R$6.500,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$6.500,00

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E ALTERA A ES-
TRUTURA JUNTO AO ORÇAMENTO PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA:

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 3.485/2014, de 19 de Agosto de 2014, fica aberto 
junto a Controladoria Municipal do Serviço Autonomo Municipal de Água e Esgoto/SAMAE,  nos 
termos do inciso II, artigo 41 Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais Especiais na importância 
de R$ 572.000,00 (Quinhentos e Setenta e Dois Mil Reais), destinados a criação das dotações 
orçamentárias abaixo, junto ao orçamento-programa vigente: 

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
03 – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.5007.2301 – Divisão de Tratamento de Esgoto e Controle de Estações 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 115.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais.........................................(+) 35.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(+) 5.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................(+) 20.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 10.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 20.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 10.000,00

============
R$ 215.000,00

(Tesouro)

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
04 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e Licenciamentos
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 32.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(+) 10.000,00

3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................(+) 5.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 5.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 5.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 5.000,00

============
R$ 62.000,00

(Tesouro)
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
06 – DEPARTAMENTO JURÍDICO
02.062.7001.2302 – Manutenção das Atividades Jurídicas
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 85.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(+) 25.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(+) 5.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................(+) 5.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 5.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 10.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 5.000,00

============
R$ 140.000,00

(Tesouro)
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07 – DEPARTAMENTO DE ANÁLISES QUÍMICAS E CONTROLE DE QUALIDADE
17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e Controle de Qualidade
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 75.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(+) 18.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(+) 2.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................(+) 30.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 5.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 20.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 5.000,00

============
R$ 155.000,00

(Tesouro)

Artigo 2º - A cobertura dos créditos adicionais ESPECIAIS abertos no artigo anterior no valor 
de R$ 572.000,00 (Quinhentos e Setenta e Dois Mil Reais), serão pelas seguintes contrapartidas:

I – Pelo superávit financeiro, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), conforme 
disposto no Inciso I, do § 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

II – Pela anulação parcial de dotações, no valor de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais), 
nos termos do inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, a saber:
PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
05 – DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.5007.2256 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ETE
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(-) 50.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(-) 10.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(-) 12.000,00

============
R$ 72.000,00

(Tesouro)

Artigo 3º - Ficam alteradas as descrições das Unidades Executoras e Ações de Governo, 
conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO ANTERIOR (DE) DESCRIÇÃO ATUAL (PARA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO
14.14.01 Gabinete do Secretário 14.14.01 Gabinete do Diretor Superintendente
14.14.02 Divisão de Administração e Finanças 14.14.02 Departamento de Administração e Finanças
14.14.03 Divisão de Água e Esgoto 14.14.03 Departamento de Água e Esgoto
14.14.04 Assessoria Técnica 14.14.04 Departamento de Engenharia

17.512.5007.2288 Manutenção das Atividades da 
Divisão de Água e Esgoto 17.512.5007.2288 Divisão de Tratamento de Água e Controle 

de Abastecimento

17.122.7001.2280 Manutenção das Atividades da 
Assessoria 17.122.7001.2280 Manutenção do Setor, Projetos e 

Licenciamentos

Artigo 4º - As alterações introduzidas por este Decreto, servirão para adequação na es-
trutura orçamentária da Autarquia, à atender o disposto na Lei Complementar Municipal 03/2014, 
de 28 de fevereiro de 2014.

Artigo 5º - Fica autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações oriundas da Lei nº. 
3.485/2014 nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, entendidos como adequados.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 19 de agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO
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DECRETO Nº 5.681/2014

DECRETO Nº 5.682/2014

DECRETO Nº 5.683/2014

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$1.820.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso 
III, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria  de Educação,  
Crédito Suplementar no valor de R$1.820.000,00 (hum milhão, oitocentos e vinte mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso 
II, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 21 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008    - EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                  R$1.220.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$1.220.000,00
12.361 Ensino Fundamental R$1.220.000,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
R$1.220.000,00

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

F 3.1 90 01 2200000 R$1.220.000,00

TOTAL – FISCAL  R$1.220.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL  R$1.220.000,00

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008    - EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                  R$600.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$600.000,00
12.365 Educação Infantil R$600.000,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
R$600.000,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.1 90 01 2100000 R$600.000,00

TOTAL – FISCAL  R$600.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL  R$600.000,00

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$663.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso 
I, Artigo 7º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria  de Educação,  
Crédito Suplementar no valor de R$663.000,00 (seiscentos e sessenta e três mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso 
II, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 21 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.04      -             ENSINO MÉDIO

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2003            -  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO                                                                     R$663.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$663.000,00
12.362 Ensino Médio R$663.000,00
12.362 2003 Desenvolvimento do Ensino 

Médio
R$663.000,00

12.362 2003.2-063 Transporte de Alunos do 
Ensino Médio

F 3.3 90 01 1100000 R$663.000,00

TOTAL – FISCAL  R$663.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL  R$663.000,00

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

	
Tietê, 21 de Agosto  de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                R$1.120.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação   R$1.120.000,00
12.361 Ensino Fundamental    R$1.120.000,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$1.120.000,00

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

F 3.1 90 01 2200000    R$1.120.000,00

TOTAL – FISCAL R$1.120.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$1.120.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                  R$1.120.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$1.120.000,00
12.361 Ensino Fundamental    R$1.120.000,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$1.120.000,00

12.361 2008.2-046 Transporte de Alunos do 
Ensino Fundamental F 3.3 90 01 2220000    R$1.120.000,00
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TOTAL – FISCAL R$1.120.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$1.120.000,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                      R$91.772,97

A T I VI D A D E
12 Educação R$91.772,97
12.361 Ensino Fundamental R$91.772,97
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
R$91.772,97

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

F 3.1 90 01 2200000 R$91.772,97

TOTAL – FISCAL R$91.772,97
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$91.772,97

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$91.772,97

A T I V I D A D E
12 Educação    R$91.772,97
12.361 Ensino Fundamental    R$91.772,97
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$91.772,97

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

F 3.3 90 01 2220000    R$91.772,97

TOTAL – FISCAL R$91.772,97
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$91.772,97

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$293.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação   R$293.000,00
12.365 Educação Infantil    R$293.000,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$293.000,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.1 90 01 2100000    R$293.000,00

TOTAL – FISCAL R$293.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$293.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                     R$293.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$293.000,00
12.361 Ensino Fundamental    R$293.000,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$293.000,00

12.361 2008.2-046 Transporte de Alunos do 
Ensino Fundamental F 3.3 90 01 2200000    R$293.000,00

TOTAL – FISCAL R$293.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$293.000,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$307.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação  R$307.000,00
12.365 Educação Infantil    R$307.000,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$307.000,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.1 90 01 2100000    R$307.000,00

TOTAL – FISCAL R$307.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$307.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$307.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$307.000,00
12.365 Educação Infantil R$307.000,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
R$307.000,00

12.365 2008.2-054 Transporte de Alunos da 
Educação Infantil F 3.3 90 01 2100000 R$307.000,00

TOTAL – FISCAL R$307.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$307.000,00

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$17.470,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de conformidade com o 
que dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor do Gabinete 
do Prefeito, Secretaria de Transportes e Serviços Municipais e da Secretaria da Educação,  Crédito 
Suplementar no valor de R$17.470,00 (dezessete mil, quatrocentos e setenta reais), para atender 
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 21 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         02.00      -             GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:      02.02      -             FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 4001    - ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                                      R$8.770,00

A T I V I D A D E
08 Assistência Social R$8.770,00
08.243 Assistência a Criança e ao 

Adolescente
R$8.770,00

08.243 4001 Atenção a Criança e ao 
Adolescente

R$8.770,00

08.243 4001.2-117 Atendimento a Criança e ao 
Adolescente S 3.3 90 02 5000011 R$8.770,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$8.770,00
TOTAL – GERAL R$8.770,00

ÓRGÃO:         06.00      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                   
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 5003 -    INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                        R$3.300,00

ATIVIDADE
26 Transporte R$3.300,00
26.782 Transporte Rodoviário R$3.300,00
26.782 5003 Infraestrutura de Transporte e 

Serviços Complementares
     

R$3.300,00
26.782 5003.2-176 Conservação de Estradas 

Rurais
F 3.3 90 01 1100000 R$3.300,00

TOTAL – FISCAL    R$ 3.300,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...............
TOTAL – GERAL    R$ 3.300,00

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL
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ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008    - EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                   R$3.250,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$3.250,00
12.365 Educação Infantil R$3.250,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
R$3.250,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.3 90 01 2100000 R$3.250,00

TOTAL – FISCAL R$3.250,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL  R$3.250,00

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.03      -             EDUCAÇÃO ESPECIAL

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008    - EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                     R$2.150,00

A T I V I D A D E
12 Educação R$2.150,00
12.367 Educação Infantil R$2.150,00
12.367 2008 Educação Básica com 

Qualidade
R$2.150,00

12.367 2008.2-053 Funcionamento da Educação 
Especial

F 3.3 90 01 2100000 R$2.150,00

TOTAL – FISCAL R$2.150,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........
TOTAL – GERAL  R$2.150,00

ÓRGÃO:         02.00      -             GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE:      02.02      -             FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 4005    - ATENÇÃO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA                                                                         R$6.970,00

A T I V I D A D E
08 Assistência Social R$6.970,00
08.242 Assistência ao Portador de 

Deficiência
R$6.970,00

08.242 4005 Atenção ao Portador de 
Deficiência

R$6.970,00

08.242 4005.2-140 Atendimento a Pessoa 
Portadora de Deficiência S 3.3 90 02 5000011 R$6.970,00

                 4002    - ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO CARENTE                                                                                 R$1.800,00
A T I V I D A D E

08 Assistência Social R$1.800,00
08.244 Assistência Comunitária R$1.800,00
08.244 4002 Assistência a População 

Carente
R$1.800,00

08.244 4002.2-007 Atendimento a Famílias 
Carentes

S 3.3 90 02 5000011 R$1.800,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$8.770,00
TOTAL – GERAL R$8.770,00

ÓRGÃO:         06.00      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01      -             SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                   
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 5002             -  CIDADE BONITA                                                                                                              R$3.300,00

ATIVIDADE
15 Urbanismo R$3.300,00
15.452 Serviços Urbanos R$3.300,00
15.452 5002 Cidade Bonita R$3.300,00
15.452 5002.2-171 Conservação de Praças, 

Parques e Jardins F 3.3 90 01 1100000 R$3.300,00
TOTAL – FISCAL    R$ 3.300,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...............
TOTAL – GERAL    R$ 3.300,00

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:      08.05      -             ENSINO PROFISSIONALIZANTE

ANEXO  II                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                      
                 2004 –     ACESSO A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL                                                                                 R$5.400,00
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

A T I V I D A D E 
12 Educação R$5.400,00

12.363 Ensino Profissional R$5.400,00
12.363 2004 Acesso a Educação 

Profissional
R$5.400,00

12.363 2004.2-064 Funcionamento do Ensino 
Profissionalizante F 3.3 90 01 1100000 R$5.400,00

TOTAL – FISCAL R$5.500,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ...........
TOTAL – GERAL R$5.400,00

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

	
Tietê, 21 de Agosto  de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                     R$47.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$47.000,00
12.365 Educação Infantil    R$47.000,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$47.000,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.1 90 01 2100000    R$47.000,00

TOTAL – FISCAL R$47.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$47.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$47.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$47.000,00
12.361 Ensino Fundamental    R$47.000,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$47.000,00

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

F 3.1 90 01 2220000    R$47.000,00

TOTAL – FISCAL R$47.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$47.000,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.03  - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
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D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                  R$43.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$43.000,00
12.367 Educação Especial    R$43.000,00
12.367 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$43.000,00

12.367 2008.2-053 Funcionamento da Educação 
Especial

F 3.1 90 01 2100000    R$43.000,00

TOTAL – FISCAL R$43.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$43.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$43.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$43.000,00
12.361 Educação Fundamental    R$43.000,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$43.000,00

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

F 3.1 90 01 2200000    R$43.000,00

TOTAL – FISCAL R$43.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$43.000,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                  R$150.000,00

A T I VI D A D E
12 Educação    R$150.000,00
12.361 Ensino Fundamental    R$150.000,00
12.361 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$150.000,00

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

F 3.1 90 02 2610000    R$150.000,00

TOTAL – FISCAL R$150.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$150.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                   R$150.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$150.000,00
12.365 Educação Infantil    R$150.000,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$150.000,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.1 90 02 2610000    R$150.000,00

TOTAL – FISCAL R$150.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$150.000,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.03  - EDUCAÇÃO ESPECIAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$125.000,00

A  T I V I D A D E
12 Educação    R$125.000,00
12.367 Educação Especial    R$125.000,00
12.367 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$125.000,00

12.367 2008.2-053 Funcionamento da Educação 
Especial

F 3.1 90 02 2620000    R$115.000,00

F 3.1 90 02 2610000    R$  10.000,00
TOTAL – FISCAL R$125.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$125.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$125.000,00
A T I V I D A D E

12 Educação    R$125.000,00
12.365 Educação Infantil    R$125.000,00
12.365 2008 Educação Básica com 

Qualidade
   R$125.000,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades 
de Educação Infantil F 3.1 90 02 2610000    R$125.000,00

TOTAL – FISCAL R$125.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$125.000,00

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

	
Tietê, 21 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 5010 –     GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTRUTURA                                                                       R$2.000,00

A T I V I D A D E
26 Transportes      R$2.000,00
26.122 Administração Geral      R$2.000,00
26.122 5010 Gestão da Política de 

Infraestrutura
     R$2.000,00

26.122 5010.2-191 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Transportes e 
Serviços Municipais F 3.1 90 01 1100000

     
     R$2.000,00

TOTAL – FISCAL R$2.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$2.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 5010 –     GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTRUTURA                                                                      R$2.000,00

A T I V I D A D E
26 Transportes      R$2.000,00
26.122 Administração Geral      R$2.000,00
26.122 5010 Gestão da Política de 

Infraestrutura
    

     R$2.000,00
26.122 5010.2-191 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Transportes e 
Serviços Municipais F 3.3 90 01 1100000

    
      

     R$2.000,00
TOTAL – FISCAL R$2.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$2.000,00
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DECRETO Nº 5.687/2014

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         11.00  - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNIDADE:      11.01  - FUNDO MUNICIPAL DE  TRÂNSITO
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 8005 –  GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                                                          R$7.000,00

A T I V I D A D E
06 Segurança Pública     R$7.000,00
06.122 Administração Geral      R$7.000,00
06.122 8005 Gestão de Segurança      R$7.000,00
06.122 8005.2-278 Manutenção das Atividades 

da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Segurança e Defesa 
Civil

F 3.1 90 01 1100000

     

     R$7.000,00

TOTAL – FISCAL R$7.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$7.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         11.00  - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNIDADE:      11.01  - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 8005 –  GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                                                            R$7.000,00

A T I V I D A D E
06 Segurança Pública      R$7.000,00
06.122 Administração Geral      R$7.000,00
06.122 8005 Gestão de Segurança      R$7.000,00
06.122 8005.2-278 Manutenção das Atividades 

da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Segurança e Defesa 
Civil

F 3.3 90 01 1100000

     

     R$7.000,00

TOTAL – FISCAL R$7.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$7.000,00

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$218.489,53”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria 
de Saúde, Crédito Suplementar no valor de R$218.489,53 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais e cinqüenta e três centavos) para atender à programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso 
I, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 27 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALZIADA

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 1003    - ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR                                          R$218.489,53

A T I V I D A D E
10 Saúde R$218.489,53
10.302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial
R$218.489,53

10.302 1003 Assistência Ambulatorial, 
Emergencial e Hospitalar R$218.489,53

10.302 1003.2-013 Manutenção das Ações de 
Atendimento de Emergência e 
Urgência

S 3.3 90 05 3000026 R$218.489,53

TOTAL – FISCAL    R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$218.489,53
TOTAL – GERAL    R$218.489,53

ATO Nº 16

ATO Nº 17

ATO Nº 16, de 31 de Julho de 2014.

“Dispõe sobre a modificação de Fonte de Recurso e Modalidade de Aplicação”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, com fundamento na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e considerando 
as justificativas constantes do processo nº 20.817, de 29 de Julho de 2014.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a Fonte de Recurso e Modalidade de 
Aplicação indicada na Lei Orçamentária vigente.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 31 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO DO ATO Nº 16, de 31 de Julho de 2014.

ÓRGÃO:		  03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 	 03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$ 1,00	                                                                                                                                                                                                  
PROGRAMA DE TRABALHO  (ACRÉSCIMO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

04

04.122

04.122

04.122

7001

7001.2-235

Administração

Administração Geral 

Administração, Finanças e 
Planejamento

Manutenção das 
Atividades da Secretaria de 
Administração

F 4.4 90 05 100035

500,00

500,00

500,00

500,00

TOTAL DO ACRÉSCIMO 500,00

ANEXO DO ATO Nº 16, de 31 de Julho de 2014.

ÓRGÃO:		  03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 	 03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$ 1,00	                                                                                                                                                                                                  
PROGRAMA DE TRABALHO  (REDUÇÃO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

04

04.122

04.122

04.122

7001

7001.2-235

Administração

Administração Geral 

Administração, Finanças e 
Planejamento

Manutenção das 
Atividades da Secretaria de 
Administração

F 4.4 90 01 1100000

500,00

500,00

500,00

500,00

TOTAL DO ACRÉSCIMO 500,00

FONTES (FT): 01 – TESOURO 	
05 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

ATO Nº 17, de 31 de Julho de 2014.

“Dispõe sobre a modificação de Fonte de Recurso e Modalidade de Aplicação”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, com fundamento na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e considerando 
as justificativas constantes do processo nº 20.885, de 31 de Julho de 2014.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a Fonte de Recurso e Modalidade de 
Aplicação indicada na Lei Orçamentária vigente.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 31 de Julho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO
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ATO Nº 18

ANEXO DO ATO Nº 17, de 31 de Julho de 2014.

ÓRGÃO:		  02.00 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 	 02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
R$ 1,00	                                                                                                                                                                                                  
PROGRAMA DE TRABALHO  (ACRÉSCIMO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

08

08.244

08.244

08.244

4007

4007.2-152

Assistência Social

Assistência Comunitária 

Gestão da Política de 
Assistência Social

Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência 
Social S 3.1 90 05 500018

500,00

500,00

500,00

500,00
TOTAL DO ACRÉSCIMO 500,0

ANEXO DO ATO Nº 17, de 31 de Julho de 2014.

ÓRGÃO:		  02.00 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 	 02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
R$ 1,00	                                                                                                                                                                                                  
PROGRAMA DE TRABALHO  (REDUÇÃO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

08

08.244

08.244

08.244

4007

4007.2-152

Assistência Social

Assistência Comunitária 

Gestão da Política de 
Assistência Social

Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência 
Social S 3.1 90 01 510000

500,00

500,00

500,00

500,00
TOTAL DO ACRÉSCIMO 500,00

FONTES (FT): 01 – TESOURO 	
05 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

ATO Nº 18, de 11 de Agosto de 2014.

“Dispõe sobre a modificação de Fonte de Recurso e Modalidade de Aplicação”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, com fundamento na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e considerando 
as justificativas constantes do processo nº 21.229, de 11 de Agosto de 2014.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a Fonte de Recurso e Modalidade de 
Aplicação indicada na Lei Orçamentária vigente.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê,11 de Agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO DO ATO Nº 18, de 11 de Agosto de 2014.

ÓRGÃO:		  02.00 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 	 02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
R$ 1,00
PROGRAMA DE TRABALHO  (ACRÉSCIMO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

08

08.244

08.244

08.244

4007

4007.2-154

Assistência Social

Assistência Comunitária 

Gestão da Política de 
Assistência Social

Apoio às Entidades de 
Atendimento Social Geral S 3.3 50 02 500024

100,00

100,00

100,00

  100,00
TOTAL DO ACRÉSCIMO 100,00

ANEXO DO ATO Nº 18, de 11 de Agosto de 2014.

ÓRGÃO:		  02.00 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 	 02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
R$ 1,00	                                                                                                                                                                                                  

PROGRAMA DE TRABALHO  (REDUÇÃO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

08

08.244

08.244

08.244

4007

4007.2-154

Assistência Social

Assistência Comunitária 

Gestão da Política de 
Assistência Social

Apoio às Entidades de 
Atendimento Social Geral

S 3.3 50 01 510000

100,00

100,00

100,00

  100,00
TOTAL DO ACRÉSCIMO 100,00

FONTES (FT): 01 – TESOURO 	
02 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VINCULADOS

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.M.A.E.

Rua dos Expedicionários, nº 166, Centro,Tietê /SP, CEP: 18530-000
Tel. (15) 3285 – 8700 – Fax (15) 3285-8707

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: OCC QUÍMICA LTDA.
PROCESSO Nº 1406/2014 – PREGÃO PRESENCIAL 
N° 09/2014 - CONTRATO Nº 16/2014 
OBJETO: aquisição de forma parcelada de até 72.000 
(setenta e dois mil) litros de Hipoclorito de Sódio a 12% 
(doze por cento) – classe 8 (oito), pelo período de 12 
(doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil, 
oitocentos e oitenta reais), e considerando o valor uni-
tário de R$ 1,04 (um real e quatro centavos) por litro 
do produto.
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2014 – VIGÊNCIA: 
03/08/2015.
Renato Tezotto Bufo – Diretor Superintendente – SA-
MAE
————————————————————————

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: VETORES AGRIMENSURA E PRO-
JETOS LTDA - ME.
PROCESSO Nº 2365/2014 – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO POR VALOR - CONTRATO Nº 17/2014 
OBJETO: prestação de serviços técnicos de topografia 
de levantamento planialtimétrico e cadastral, cálculos e 
apresentação em desenho dos trechos que compreen-
dem as adjacências do Ribeirão Da Serra.
VALOR GLOBAL: R$ 7.550,00 (sete mil, quinhentos 
e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2014 – VIGÊNCIA: 
11/09/2014.
Renato Tezotto Bufo – Diretor Superintendente – SA-
MAE
————————————————————————

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: LESTEOESTE PROJETOS E ENGE-
NHARIA S/S LTDA - ME.
PROCESSO Nº 2457/2014 – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO POR VALOR- CONTRATO Nº 18/2014 
OBJETO: prestação de serviços técnicos de topogra-
fia, determinando os limites e confrontantes dos imó-

veis por onde o emissário do Ribeirão da Serra será 
recuperado, compreendendo do trecho do PV174 ao 
PV185, num total linear de 1.255m (um mil, duzentos 
e cinqüenta metros).
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2014 – VIGÊNCIA: 
02/09/2014.
Renato Tezotto Bufo – Diretor Superintendente – SA-
MAE
————————————————————————

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: SONDASOLO PAULINO VDG LTDA.
PROCESSO Nº 2512/2014 – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO POR VALOR - CONTRATO Nº 19/2014 
OBJETO: prestação de serviços de sondagem de sim-
ples reconhecimentos do tipo SPT-T.
VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais).
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2014 – VIGÊNCIA: 
10/09/2014.
Renato Tezotto Bufo – Diretor Superintendente – SA-
MAE
————————————————————————

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: SOVEREIGN COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA.
PROCESSO Nº 2044/2014 – PREGÃO PRESENCIAL 
N° 11/2014 - CONTRATO Nº 20/2014 
OBJETO: aquisição de forma parcelada de até 2.400 
(duas mil e quatrocentas) unidades de Substrato En-
zimático e de até 525 (quinhentas e vinte e cinco) 
unidades de Substrato Definido, conforme a Portaria 
2914 de 12 de Dezembro de 2011, pelo período de 12 
(doze) meses. 
VALOR GLOBAL: R$ 21.180,00 (vinte e um mil, cento 
e oitenta reais), e considerando os valores unitários de 
R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco centavos) para 
o item 01 e de R$ 20,00 (vinte reais) para o item 02.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2014 – VIGÊNCIA: 
24/08/2015.
Renato Tezotto Bufo – Diretor Superintendente – SA-
MAE

PORTARIA Nº 43/2014

Renato Tezotto Bufo, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAMAE, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar o Processo Seletivo nº 01/2013, para provimento dos empregos de 
Auxiliar de Serviços Diversos, regidos pelo Regime Celetista conforme Edital nº 01/2013, de 11 de 
setembro de 2013, pelo período de 01 (hum) ano.

Publique-se e cumpra-se.

Tietê, 27 de Agosto de 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Carta Convite nº 02/2013
Contrato nº 15/2013
Aditivo de Contrato nº 01/2014
Contratante: Câmara Municipal de Tietê 
Contratada: Mapa Administradora de Convênios e Cartões Ltda
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento, 

administração, supervisão, emissão e fornecimento de cartões magnéticos aos servidores 
públicos municipais da Câmara Municipal de Tietê, para aquisição de produtos hortifruti-
granjeiros e gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais do ramo pertinente.

Valor do Contrato: R$ 39.000,00
Prazo: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 18/08/2014
Período: 11/09/2014 a 10/09/2015
Presidente da Câmara

———————————————————————————————————————

Aviso de Licitação

Carta Convite nº 02/2.014

A Câmara Municipal de Tietê torna público aos interessados, o Convite nº 02/2.014, 
cujo objeto consiste na “Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados visando a realização de Concurso Público para preenchimento de cargos 
existentes no quadro de servidores”, conforme edital e seus anexos.

Data Limite para entrega das propostas: 10/09/2014 às 14h00min
Abertura das Propostas: 10/09/2014 às 14h30min

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no link abaixo:

Carta Convite nº 02/2014
 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-9500.
 

Tietê, 20 de agosto de 2014.

Sandra Maria Ferreira Vaz Takakura
Presidente da Câmara

PODER LEGISLATIVO
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LEI Nº 3.476/2.014, de 23 de Junho de 2014.

“Autoriza o Poder Executivo a aderir ao Programa Mais Médicos, a conceder auxílio moradia 
e auxílio alimentação e dá Outras Providências”. 

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.476/2.014

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa Mais Médicos, 
instituído pela Lei Federal nº 12.871 de 22 de outubro de 2013, e a conceder moradia e “Bolsa 
Auxílio Alimentação” aos profissionais vinculados ao Programa Mais Médicos e a abrir crédito 
adicional especial. 

Parágrafo Único. A concessão de moradia e a “Bolsa Auxílio Alimentação” são destinadas 
aos profissionais vinculados ao Programa Mais Médicos de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º Fica o município autorizado a conceder auxílio moradia, na modalidade “imóvel físico”, 
de acordo com o que dispões o artigo 3º, inciso I da Portaria Ministerial nº 30 de 12 de fevereiro 
de 2014, devendo providenciar a locação de imóveis para moradia dos médicos provenientes do 
programa Mais Médicos de Tietê, custeando ainda as despesas de condomínio. 

Parágrafo único. A concessão de moradia terá prazo de vigência enquanto o profissional 
vinculado ao Programa Mais Médicos atuar no município de Tietê, desde que mantida a necessidade 
do benefício e que haja disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 3º A concessão de “Bolsa Auxílio Alimentação” será na modalidade “recurso pecuniário” 
compreendendo o valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), por profissional, conforme previsto 
no artigo 9º, inciso I da Portaria Ministerial nº 30.

Parágrafo único. A “Bolsa Auxílio Alimentação” terá prazo de vigência enquanto o pro-
fissional vinculado ao Programa Mais Médicos atuar no município de Tietê, desde que mantida a 
necessidade do benefício e que haja disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 4º Caberá à Secretaria de Saúde Municipal a análise para a concessão ou revogação 
do “Auxílio Moradia” e da “Bolsa Auxílio Alimentação” de que trata esta Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias, constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário e de repasses do 
Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 6º Esta Lei será regulamentada, no que for necessário, pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tietê, 23 de junho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

————————————————————————————————————————————
LEI Nº 3.477/2.014, de 23 de Junho de 2014.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Programa 
Vigente do Município”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.477/2.013

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir junto a Controladoria Municipal, nos 
termos do inciso I, artigo 41 Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais na importância de R$ 
260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais), destinados a suplementar as dotações orçamentárias 
abaixo, junto ao orçamento-programa vigente: 

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
02 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
17.122.7001.2181 – Manutenção das Atividades da DIAF

3.3.90.35 – Serviços de Consultoria .........................(+) R$ 25.000,00
(Tesouro)

============
R$ 25.000,00

(Tesouro)

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
03 – DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.5007.2254 – Equipamentos e Materiais para poços, adução e rede

3.3.90.30 – Material de Consumo .......................(+) R$ 35.000,00
(Tesouro)

============
R$ 35.000,00

(Tesouro)

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
03 – DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.5007.2271 – Manutenção, Substituição e Ampliação das redes de água

3.3.90.30 – Material de Consumo .............................(+) R$ 100.000,00
(Tesouro)

============
R$ 100.000,00

(Tesouro)

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
05 – DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.5007.2281 – Manutenção das Atividades da ETA

3.3.90.30 – Material de Consumo .............................(+) R$ 100.000,00
(Tesouro)

============
R$ 100.000,00

(Tesouro)

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR aberto no artigo anterior no valor 
de R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais), será através de Excesso de arrecadação, nos 
termos do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, conforme demonstrado no Anexo I.

Artigo 3º -Fica autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações oriundas da pre-
sente Lei nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, entendidos como adequados.

Artigo 4º - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Tietê, 23 de junho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

————————————————————————————————————————————

LEI Nº 3.478/2.014, de 23 de Junho de 2014.

“Dispõe sobre denominação de Ruas do Loteamento Residencial Terra Nova”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.478/2.014

Artigo 1º - As Ruas do Loteamento Residencial Terra Nova, localizado na Rua Luiz Mon-
tanham, ficam denominadas como segue:

              
Rua nº 01 – Rua Dr. Oswaldo Vieira da Cruz
Rua nº 02 – Rua José Arnaldo Casari de Castro
Rua nº 03 – Rua Indalécio Lisboa de Almeida 
Rua nº 04 – Rua Antonio Aronchi 
Rua nº 05 – Rua Dr. Edgard Alves da Costa
Rua nº 06 – Rua Cônego Emílio Grando
Rua nº 07 – Rua Leonor Delazari Cunha
Rua nº 08 – Rua Luiz de Medeiros Barros
Rua nº 09 – Rua Dom José Lambert
Rua nº 10 – Rua Ubaldo Bergamin
Rua nº 11 – Rua Cônego Lúcio Floro Graziosi
Rua nº 12 – Rua Benedito Tarciso de Medeiros Barros
Rua nº 13 – Rua Silvério Carlos de Assumpção
Rua nº 14 – Rua Anézia Giovanetti Coan 
Rua nº 15 – Rua Padre Olivio Copetti 
Rua nº 16 – Rua Moacyr Coelho de Oliveira
Rua nº 17 – Rua Matilde Foltram Valentim
Rua nº 18 – Rua Francisco Antonio Delfhino Filho
Rua nº 19 – Rua Massimo Ballardini 
Rua nº 20 – Rua Rita de Cássia Coelho de Oliveira Scudeler

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do Orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicada na imprensa Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.

Tietê, 23 de junho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

(Projeto de Lei nº 46/2014, dos vereadores: Adriano Aronchi – PHS, Carlos Eduardo 
Assumpção – PV, João Batista Martelini Filho – PSDB, Julio Cesar Coan – PSDB, Lauro Pa-
ladini Neto – PSD, Maria da Conceição Dal Bó Vieira – PSD, Pedro Souza Campos Neto – PV, 
Sandra Maria Ferreira Vaz Takakura – PSDB e Sidnei Machado dos Santos – PSDB)

LEIS
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LEI Nº 3.479/2.014, de 23 de Junho de 2014.

“Dispõe sobre a fixação dos salários e vencimentos dos cargos em comissão e cargos 
permanentes da Câmara Municipal de Tietê, referentes aos anexos I e II da Resolução nº 02/2.014”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.479/2.014

Artigo 1o – Os salários e vencimentos dos cargos em comissão da Câmara Municipal de 
Tietê, referentes ao anexo I da Resolução nº 02/2.014, corresponderão às referências da tabela 
constante no Anexo I da presente Lei, conforme segue:

I – Assessor Jurídico – Referência 5;
II – Assessor Chefe de Gabinete – Referência 4;
III – Assessor de Comunicação – Referência 2;
IV- Assessor Parlamentar – referencia 2.

Artigo 2o – Os salários e vencimentos dos cargos permanentes da Câmara Municipal de 
Tietê, referentes ao anexo II da Resolução nº 02/2.014, corresponderão às referências da tabela 
constante no Anexo II da presente Lei, conforme segue:

I – Secretário Legislativo Administrativo – Referência J;
II – Oficial Legislativo Administrativo – Referência H;
III – Assistente Legislativo Administrativo – Referência E;
IV – Recepcionista – Referência D;
V – Copeira – Referência C;

VI – Segurança Patrimonial – Referência E;
VII – Auxiliar Legislativo de Serviços Gerais – Referência C;
VIII – Secretário Legislativo Financeiro – Referência I;
IX – Oficial Legislativo de Orçamento e Contabilidade – Referência H;
X – Procurador – Referência I.
	
Artigo 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas às programações a seguir especificadas:

Entidade: 			   Câmara Municipal
Órgão: 			   01 – Câmara Municipal 
Unidade: 			   01 – Câmara Municipal e Secretaria
Função:			   01 – Legislativa 
Subfunção:			   031 – Ação Legislativa
Programa:			   7005 – Processo Legislativo
Ação:			   2.258 – Atividade.Manutenção da Câmara Municipal
Categoria Econômica: 	 3 – Despesas Correntes
Grupo de Despesa:		  1 – Pessoal e Encargos Sociais
Modalidade de Aplicação:	 90 – Aplicações Diretas
Elemento da Despesa:	 11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Elemento da Despesa:	 13 – Obrigações Patronais

Artigo 4o – Esta lei entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal e será 
publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 23 de junho de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

(Projeto de Lei nº 47/2014, da Mesa Diretora)

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

ANEXO I DA LEI Nº 3.479/2.014

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

REFERÊNCIA 01 02 03 04 05 06
2.000,00 2.450,00 2.900,00 3.350,00 3.850,00 4.500,00

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETE

ANEXO II DA LEI Nº 3.479/2.014

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

REF PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
  NIVEL  ↓ 1.110,44 1.143,75 1.178,07 1.213,41 1.249,81 1.287,30 1.325,92 1.365,70 1.406,67 1.448,87
A II - 5% 1.165,96 1.200,94 1.236,97 1.274,08 1.312,30 1.351,67 1.392,22 1.433,99 1.477,01 1.521,32
  III- 10% 1.221,48 1.258,13 1.295,87 1.334,75 1.374,79 1.416,03 1.458,52 1.502,27 1.547,34 1.593,76
  IV- 15% 1.277,01 1.315,32 1.354,78 1.395,42 1.437,28 1.480,40 1.524,81 1.570,56 1.617,67 1.666,20
  V- 20% 1.332,53 1.372,50 1.413,68 1.456,09 1.499,77 1.544,77 1.591,11 1.638,84 1.688,01 1.738,65

REF PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
  NIVEL  ↓ 1.170,29 1.205,40 1.241,56 1.278,81 1.317,17 1.356,69 1.397,39 1.439,31 1.482,49 1.526,96
B II - 5% 1.228,80 1.265,67 1.303,64 1.342,75 1.383,03 1.424,52 1.467,26 1.511,27 1.556,61 1.603,31
  III- 10% 1.287,32 1.325,94 1.365,72 1.406,69 1.448,89 1.492,36 1.537,13 1.583,24 1.630,74 1.679,66
  IV- 15% 1.345,83 1.386,21 1.427,79 1.470,63 1.514,75 1.560,19 1.607,00 1.655,21 1.704,86 1.756,01
  V- 20% 1.404,35 1.446,48 1.489,87 1.534,57 1.580,61 1.628,02 1.676,86 1.727,17 1.778,99 1.832,36

REF PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
  NIVEL  ↓ 1.287,32 1.325,94 1.365,72 1.406,69 1.448,89 1.492,36 1.537,13 1.583,24 1.630,74 1.679,66
C II - 5% 1.351,69 1.392,24 1.434,00 1.477,02 1.521,33 1.566,97 1.613,98 1.662,40 1.712,28 1.763,64
  III- 10% 1.416,05 1.458,53 1.502,29 1.547,36 1.593,78 1.641,59 1.690,84 1.741,57 1.793,81 1.847,63
  IV- 15% 1.480,42 1.524,83 1.570,58 1.617,69 1.666,22 1.716,21 1.767,70 1.820,73 1.875,35 1.931,61
  V- 20% 1.544,78 1.591,13 1.638,86 1.688,03 1.738,67 1.790,83 1.844,55 1.899,89 1.956,89 2.015,59

REF PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
  NIVEL  ↓ 1.416,05 1.458,53 1.502,29 1.547,36 1.593,78 1.641,59 1.690,84 1.741,56 1.793,81 1.847,62
D II - 5% 1.486,85 1.531,46 1.577,40 1.624,72 1.673,47 1.723,67 1.775,38 1.828,64 1.883,50 1.940,01
  III- 10% 1.557,66 1.604,38 1.652,52 1.702,09 1.753,15 1.805,75 1.859,92 1.915,72 1.973,19 2.032,39
  IV- 15% 1.628,46 1.677,31 1.727,63 1.779,46 1.832,84 1.887,83 1.944,46 2.002,80 2.062,88 2.124,77
  V- 20% 1.699,26 1.750,24 1.802,74 1.856,83 1.912,53 1.969,91 2.029,01 2.089,88 2.152,57 2.217,15
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REF PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
  NIVEL  ↓ 1.557,66 1.604,39 1.652,52 1.702,10 1.753,16 1.805,75 1.859,93 1.915,73 1.973,20 2.032,39
E II - 5% 1.635,54 1.684,61 1.735,15 1.787,20 1.840,82 1.896,04 1.952,92 2.011,51 2.071,86 2.134,01
  III- 10% 1.713,43 1.764,83 1.817,77 1.872,31 1.928,48 1.986,33 2.045,92 2.107,30 2.170,52 2.235,63
  IV- 15% 1.791,31 1.845,05 1.900,40 1.957,41 2.016,13 2.076,62 2.138,92 2.203,08 2.269,18 2.337,25
  V- 20% 1.869,19 1.925,27 1.983,03 2.042,52 2.103,79 2.166,91 2.231,91 2.298,87 2.367,84 2.438,87

REF PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
  NIVEL  ↓ 1.947,07 2.005,48 2.065,65 2.127,62 2.191,44 2.257,19 2.324,90 2.394,65 2.466,49 2.540,48
F II - 5% 2.044,42 2.105,76 2.168,93 2.234,00 2.301,02 2.370,05 2.441,15 2.514,38 2.589,81 2.667,51
  III- 10% 2.141,78 2.206,03 2.272,21 2.340,38 2.410,59 2.482,91 2.557,39 2.634,12 2.713,14 2.794,53
  IV- 15% 2.239,13 2.306,30 2.375,49 2.446,76 2.520,16 2.595,77 2.673,64 2.753,85 2.836,46 2.921,56
  V- 20% 2.336,48 2.406,58 2.478,78 2.553,14 2.629,73 2.708,63 2.789,88 2.873,58 2.959,79 3.048,58

REF PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
  NIVEL  ↓ 2.433,84 2.506,86 2.582,06 2.659,52 2.739,31 2.821,49 2.906,13 2.993,32 3.083,12 3.175,61
G II - 5% 2.555,53 2.632,20 2.711,16 2.792,50 2.876,27 2.962,56 3.051,44 3.142,98 3.237,27 3.334,39
  III- 10% 2.677,22 2.757,54 2.840,27 2.925,47 3.013,24 3.103,64 3.196,75 3.292,65 3.391,43 3.493,17
  IV- 15% 2.798,92 2.882,88 2.969,37 3.058,45 3.150,20 3.244,71 3.342,05 3.442,31 3.545,58 3.651,95
  V- 20% 2.920,61 3.008,23 3.098,47 3.191,43 3.287,17 3.385,79 3.487,36 3.591,98 3.699,74 3.810,73

REF
PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

NIVEL  ↓ 3.042,29 3.133,56 3.227,57 3.324,39 3.424,12 3.526,85 3.632,65 3.741,63 3.853,88 3.969,50

H

II - 5% 3.194,40 3.290,24 3.388,94 3.490,61 3.595,33 3.703,19 3.814,29 3.928,71 4.046,58 4.167,97
III- 10% 3.346,52 3.446,91 3.550,32 3.656,83 3.766,54 3.879,53 3.995,92 4.115,80 4.239,27 4.366,45
IV- 15% 3.498,63 3.603,59 3.711,70 3.823,05 3.937,74 4.055,88 4.177,55 4.302,88 4.431,96 4.564,92
V- 20% 3.650,75 3.760,27 3.873,08 3.989,27 4.108,95 4.232,22 4.359,18 4.489,96 4.624,66 4.763,40

REF
PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

NIVEL  ↓ 3.346,52 3.446,92 3.550,32 3.656,83 3.766,54 3.879,53 3.995,92 4.115,80 4.239,27 4.366,45

I

II - 5% 3.513,85 3.619,26 3.727,84 3.839,67 3.954,86 4.073,51 4.195,72 4.321,59 4.451,23 4.584,77
III- 10% 3.681,17 3.791,61 3.905,36 4.022,52 4.143,19 4.267,49 4.395,51 4.527,38 4.663,20 4.803,09
IV- 15% 3.848,50 3.963,95 4.082,87 4.205,36 4.331,52 4.461,46 4.595,31 4.733,17 4.875,16 5.021,42
V- 20% 4.015,82 4.136,30 4.260,39 4.388,20 4.519,85 4.655,44 4.795,10 4.938,96 5.087,13 5.239,74

REF
PADRÃO → 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

NIVEL  ↓ 3.848,49 3.963,94 4.082,86 4.205,35 4.331,51 4.461,45 4.595,30 4.733,16 4.875,15 5.021,41

J

II - 5% 4.040,91 4.162,14 4.287,01 4.415,62 4.548,08 4.684,53 4.825,06 4.969,82 5.118,91 5.272,48
III- 10% 4.233,34 4.360,34 4.491,15 4.625,88 4.764,66 4.907,60 5.054,83 5.206,47 5.362,67 5.523,55
IV- 15% 4.425,76 4.558,54 4.695,29 4.836,15 4.981,24 5.130,67 5.284,59 5.443,13 5.606,42 5.774,62
V- 20% 4.618,19 4.756,73 4.899,44 5.046,42 5.197,81 5.353,75 5.514,36 5.679,79 5.850,18 6.025,69

LEI Nº 3.480/2.014, de 23 de Junho de 2014.

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município 
para o exercício de 2015 e dá outras providências”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.480/2.014

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as 
diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária.

Parágrafo único.  Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a au-
torização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição 
Federal, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º - As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2015 são as 
especificadas no Anexo  de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as quais têm precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa.

Parágrafo Único.  As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão mo-
dificadas por leis posteriores, inclusive pela Lei Orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos 
pelo Poder Executivo.

CAPITULO III
DAS METAS FISCAIS

Art. 3º - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2015 são as esta-
belecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:
Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela  4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores.
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas 
estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder 
Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros 
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja  existência será confirmada somente pela ocor-
rência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO V
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 5º - A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não 
precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à 
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abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6º - Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou 
preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos 
gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações consti-
tucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme 
os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2015.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, ME-

TAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 7º - Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária para 2015, o Poder 
Executivo e sua entidade da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a 
previsão de ingresso das receitas.

§ 1º - Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para 
o órgão da administração indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da progra-
mação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 10 de cada mês.

Art. 8º - No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e sua entidade da Ad-
ministração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas.

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração 
na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo 
de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a 
Prefeitura e a entidade da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução 
verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias 
vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à 
preservação dos resultados fiscais almejados.

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, 
acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que 
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, 
saúde e assistência social.

§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5º - Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a 
frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas 
ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de 
outros recursos vinculados.

§ 6º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese 
de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que 
dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 7º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados 
fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do 
disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 8º - A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo 
ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres 
seguintes.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9º - Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, pa-
rágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa 
com pessoal para:

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1º - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:
I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes;
II. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;
III. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 

Constituição Federal.
§ 2º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, 

da Lei Complementar federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:
I – no caso do disposto no inciso II, do § 6º, do art. 57, da Constituição Federal;
II – nas situações de emergência e de calamidade pública;
III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;
IV – para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;
V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas 

pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO IX
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10º - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conser-
vação do patrimônio público.

§ 1º - A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme 
vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos 
orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e 
em vigência.

CAPÍTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 11 - Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização 
de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respecti-
vamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12 - Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/2000, os 
chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de 
contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os 
resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único - Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo 
orçamento serão apresentados em quadros anuais que permanecerão à disposição da sociedade 
em geral e das instituições encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13 - Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na Lei 
Orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, 
necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de unidade 
competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o rele-
vante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser destinados 
recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.  

Art. 14 - Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, 
por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as exigências e condições 
contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo.

§ 1º - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 
atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º - As contribuições somente serão destinadas as entidades sem fins lucrativos que não 
atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 
lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 15 - Visando à realização e ao atendimento de atividades estabelecidas nos programas 
governamentais do Município, o Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades sem fins 
lucrativos, para, em seu nome, prestarem serviços à população, em conformidade com o estabe-
lecido no art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 16 - As transferências financeiras a outra entidade da Administração Pública Municipal 
serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese 
de insuficiência de recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes 
da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, 
autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 17 - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros 
entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se 
houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada 
esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 18 - Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos 
das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que 
esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 19 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo 
sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;
III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, Imposto 

sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos, Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e justa;

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos muni-
cipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização 
de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados 
dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.
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CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2015 
e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação,  
inclusive  os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento 
por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar 
em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária ou em créditos adicionais 
estabelecidos para os órgãos ou entidades extintas, transformadas, transferidas, incorporadas ou 
desmembradas.

Art. 22 - Ficam autorizados, nos termos do art. 167, VI, da Constituição Federal, as transposi-
ções, os remanejamentos e as transferências no âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria 
de programação, para melhor adequação e cumprimento das finalidades e metas programadas.

Parágrafo único. As categorias econômicas e de programação correspondem, respec-
tivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e Despesas Correntes e de 
Capital) e programática (Programas).

Art. 23 - As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orça-
mentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para 
atender às necessidades da execução orçamentária.

Art. 24 - A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o exercício de 2015 
e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2014.

§ 1º - O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta (30) dias antes do prazo fixado 
no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2014 e 2015, inclusive da 
receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece 
o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 2º - Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo 
serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado 
da solicitação daquele Poder.

Art. 25 - Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 não for sancionado pelo Prefeito Muni-
cipal até 31 de dezembro de 2014, a programação nele apresentada poderá ser executada para o 
atendimento de despesas de caráter inadiável, observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos) 
do valor previsto em cada ação constante da proposta original encaminhada ao Poder Legislativo, 
até a sanção da respectiva lei.

§ 1º - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo.

§ 2º - Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despe-
sa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2015 para fins do 
cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 3º - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas 
ao projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do procedimento previsto neste artigo serão 
ajustados, excepcionalmente, por decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei orçamentária.

§ 4º - Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7º e 8º 
serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2015.

Art. 26 - As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2015, serão 
inscritas em restos a pagar, processados e não processados, e para comprovação da aplicação 
dos recursos nas áreas da educação e da saúde do exercício terão validade até 31 de dezembro 
do ano subsequente.

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação na Imprensa Oficial do Muni-
cípio, e será afixada no Paço Municipal.

Tietê, 23 de junho de 2014.

MANOEL DA VID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

————————————————————————————————————————————

LEI Nº 3.482/2.014, de 05 de Agosto de 2014.

“Dispõe sobre autorização para celebração de convênio”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.482/2.014

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênios com enti-
dades públicas ou particulares, objetivando a prestação de serviços de acolhimento institucional 
para atendimento a crianças e adolescentes, nos termos do art. 101, inciso VII, da Lei Federal nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)  

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do 
Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 05 de agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

LEI Nº 3.483/2.014, 05 de Agosto de 2014.

“Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento com a Caixa Econômica Federal – 
Caixa, a oferecer garantias, e dá outras providências”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.483/2.014

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento 
com a Caixa Econômica Federal - CAIXA, até o valor de R$ 1.700.000,00 (hum milhão e setecentos 
mil reais) observadas às disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as 
normas da Caixa Econômica Federal - CAIXA e as condições específicas, sendo que fica a Prefeitura 
obrigada a lançar contribuição de melhoria aos proprietários dos imóveis beneficiados pelas obras 
de pavimentação e qualificação de vias urbanas a serem realizadas com o valor do financiamento, 
nos termos do Título VII da Lei Complementar nº 12/2.006 (Código Tributário Municipal), a fim de 
recuperar todo o montante levantado junto a Caixa Econômica Federal através da operação de 
crédito a ser celebrada, podendo ser parcelada no prazo máximo que perdurar o financiamento.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão 
obrigatoriamente aplicados na execução de empreendimentos integrantes do PROGRAMA: PRÓ-
-TRANSPORTE – SETOR PÚBLICO – PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS.

Artigo 2º - Para garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou ope-
rações de crédito pelo Município de Tietê - SP, para execução de obras, serviços e equipamentos, 
observada a finalidade indicada no artigo 1º e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder e ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as 
receitas e parcelas de quotas do Fundo de Participações dos Municípios e ou do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Produção de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS.

§ 1º - O disposto no caput deste artigo obedece, no que for pertinente, aos ditames conti-
dos nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, e, na hipótese de extinção ou insuficiência dos 
impostos ou dos repasses neles mencionados, as receitas dos fundos ou impostos que venham 
a substituí-los ou complementá-los serão cedidas ou vinculadas pelo Poder Executivo à Caixa 
Econômica Federal – CAIXA, à qual serão conferidos, pelo Município, os poderes bastantes para 
que as garantias substitutas ou complementares possam ser prontamente exeqüíveis, no caso de 
inadimplemento.

§ 2º - Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos previstos 
no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a transferir os recursos cedidos e ou 
vinculados a conta e ordem da Caixa Econômica Federal - CAIXA nos montantes necessários à 
amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao paga-
mento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 3º - Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º só poderão ser exercidos 
pela Caixa Econômica Federal - CAIXA na hipótese de o Município de Tietê não ter efetuado, no 
vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos 
ou operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica Federal - CAIXA.

Artigo 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão 
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Artigo 4º - O Poder Executivo, consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do Município 
de Tietê - SP, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimo, financiamentos ou 
operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal, encargos e 
acessórios resultantes, inclusive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Municí-
pio, no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal - CAIXA, conforme autorizado por esta Lei.

Artigo 5º - O Poder Executivo baixará os atos próprios para regulamentação da presente Lei.
Artigo 6º - As despesas desta Lei ocorrerão por conta de dotações próprias consignadas 

no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Artigo 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições do 

contrato.

Tietê, 05 de agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

————————————————————————————————————————————
LEI Nº 3.484/2.014, de 12 de Agosto de 2014.

“Dispõe sobre delimitação de área para Expansão Urbana”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.484/2.014

Artigo 1º - Fica declarada Zona de Expansão Urbana, conforme prevê a Lei Municipal nº 
2.700/2002, de 05 de novembro de 2002, Inciso XXVI  do Artigo 1º, e disposições da Lei Complemen-
tar nº 06/2006, de 22 de setembro de 2006 – Plano Diretor do Município de Tietê, área  localizada no 
Bairro Mato Dentro ou Areia Vermelha, neste Município e Comarca de Tietê, objeto da matrícula nº 
5.317, Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis de Tietê –SP, que consta pertencer a Masahide 
Tanakal e sua mulher Takako Inui Tanaka, com a seguinte identificação:
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IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Terreno sem benfeitoria, situado no Bairro Mato Dentro ou 
Areia Vermelha, deste Município e Comarca de Tietê, com área de 30,04 ha. ou 12,41 alqueires, com 
as seguintes divisas: inicia-se num ponto na Estrada Municipal do Bairro Mato Dentro, e segue em 
linha reta com rumo 69º 28’ SE, numa distância 332,94 metros, fazendo divisa com Orlando Vidoto; 
daí deflete à direita e segue em linha reta, com rumo 69º 26’ SE, numa distância de 476,94 metros, 
fazendo divisa com Orlando Vidoto; daí deflete à direita e segue em linha reta, com rumo 19º 43’ 
SW, numa distância de 182,61 metros, fazendo divisa com João Guilherme Assumpção; daí deflete 
à direita e segue, em linha reta, com rumo 22º 26’ SW, numa distância de 134,38 metros, fazendo 
divisa ainda com João Guilherme Assumpção; daí deflete à direita e segue em linha reta,  com rumo 
34º 45’ SW, numa distância de 118,09 metros, fazendo divisa com Nei Bonfim e Valter Evangelista 
da Mota; daí deflete à direita e segue em linha reta com rumo 35º 36’ SW, numa distância de 80,24 
metros, fazendo divisa com terreno compromissado a Quimio Nojiri; daí deflete à direita e segue 
em linha reta, com rumo 59º 09’ Sw, numa distância de 12,88 metros, fazendo divisa novamente 
com este último confrontante; daí deflete à direita e segue em linha reta com rumo 58º 04’ NW, 
numa distância de 392,19 metros fazendo divisa ainda com Quimio Nojiri, até a Estrada Municipal 
do Mato Dentro; daí deflete à direita e confronta com essa referida estrada, por 576,42 metros, até 
o ponto de partida, fechando-se o perímetro.”

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será pu-
blicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 12 de agosto de 2014.

MANOEL DAVID  KORN DE CARVALHO
PREFEITO

————————————————————————————————————————————

LEI Nº 3.485/2.014, de 19 de Agosto de 2014.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e altera a estrutura, junto ao orçamento 
programa vigente do Município”.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.485/2.014

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir junto ao Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE, nos termos do inciso II, artigo 41 Lei Federal nº 4.320/64, Créditos 
Adicionais Especiais na importância de R$ 572.000,00 (Quinhentos e Setenta e Dois Mil Reais), 
destinados a criação das dotações orçamentárias abaixo, junto ao orçamento-programa vigente: 

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
03 – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.5007.2301 – Divisão de Tratamento de Esgoto e Controle de Estações 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 115.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais.........................................(+) 35.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(+) 5.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................(+) 20.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 10.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 20.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 10.000,00

============
R$ 215.000,00

(Tesouro)

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
04 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e Licenciamentos
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 32.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(+) 10.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................(+) 5.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 5.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 5.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 5.000,00

============
R$ 62.000,00

(Tesouro)

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
06 – DEPARTAMENTO JURÍDICO
02.062.7001.2302 – Manutenção das Atividades Jurídicas

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 85.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(+) 25.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(+) 5.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................(+) 5.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 5.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 10.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 5.000,00

============
R$ 140.000,00

(Tesouro)

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07 – DEPARTAMENTO DE ANÁLISES QUÍMICAS E CONTROLE DE QUALIDADE
17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e Controle de Qualidade
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(+) 75.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(+) 18.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(+) 2.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo.............................................(+) 30.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P.F. ...................(+) 5.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...................(+) 20.000,00
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................(+) 5.000,00

============
R$ 155.000,00

(Tesouro)

Artigo 2º - A cobertura dos créditos adicionais ESPECIAIS abertos no artigo anterior no valor 
de R$ 572.000,00 (Quinhentos e Setenta e Dois Mil Reais), serão pelas seguintes contrapartidas:

I – Pelo superávit financeiro, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), conforme 
disposto no Inciso I, do § 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

II – Pela anulação parcial de dotações, no valor de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais), 
nos termos do inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, a saber:

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
05 – DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.5007.2256 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ETE
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal.........(-) 50.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................(-) 10.000,00
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal.................(-) 12.000,00

============
R$ 72.000,00

(Tesouro)

Artigo 3º - Ficam alteradas as descrições das Unidades Executoras e Ações de Governo, 
conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO ANTERIOR (DE) DESCRIÇÃO ATUAL (PARA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO

14.14.01 Gabinete do Secretário 14.14.01 Gabinete do Diretor 
Superintendente

14.14.02 Divisão de Administração e 
Finanças 14.14.02 Departamento de Administração 

e Finanças

14.14.03 Divisão de Água e Esgoto 14.14.03 Departamento de Água e 
Esgoto

14.14.04 Assessoria Técnica 14.14.04 Departamento de Engenharia

17.512.5007.2288 Manutenção das Atividades da 
Divisão de Água e Esgoto 17.512.5007.2288 Divisão de Tratamento de Água 

e Controle de Abastecimento

17.122.7001.2280 Manutenção das Atividades da 
Assessoria 17.122.7001.2280 Manutenção do Setor, Projetos 

e Licenciamentos

Artigo 4º - As alterações introduzidas por esta lei, servirá para adequação na estrutura 
orçamentária da Autarquia, à atender o disposto na Lei Complementar Municipal 03/2014, de 28 
de fevereiro de 2014.

Artigo 5º - Fica autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações oriundas da pre-
sente Lei nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, entendidos como adequados.

Artigo 6º - Este Lei entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal e será 
publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 19 de agosto de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ - PS 01/2014

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL 
- EDITAL 01/2014

O Prefeito do Município de Tietê, usando de suas atribuições legais com a supervisão da 
Comissão Especial, torna pública a relação quantitativa de candidatos inscritos no Processo Seletivo 
Edital Nº 01/2014 ficando HOMOLOGADAS, após verificação de regularidade, conforme a seguir:

Processo Seletivo Emergencial Nº 01/2014

Emprego Inscritos
TÉCNICO DESPORTIVO 16

TOTAL 16

A lista nominal das inscrições homologadas encontra-se disponível na Internet no endereço 
eletrônico www.tiete.sp.gov.br

Caso o candidato tenha realizado sua inscrição conforme o disposto no item “II - DAS 
INSCRIÇÕES» do edital do Processo Seletivo Emergencial 01/2014 e seu nome não conste 
na lista divulgada deverá no prazo de 2 (dois dias), a contar da data de publicação deste edital, 
solicitar a inclusão de sua inscrição através do formulário de recurso disposto no item “VI - DOS 
RECURSOS” do Edital de Processo Seletivo Emergencial 01/2014.

Tietê, 19 de Agosto de 2014

Manoel David Korn de Carvalho
Prefeito Municipal de Tietê

————————————————————————————————————————————
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2014 e

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2014

O Prefeito do Município de Tietê, usando de suas atribuições legais nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal inciso IX, sob a organização da RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., com a supervisão da Comissão Especial nomeada pelo Decreto 5.523/2014 de 
03 de janeiro de 2014, torna pública a HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2014 
para o provimento do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde e a HOMOLOGAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2014 para provimento dos Empregos Públicos de Agente de Sanea-
mento, Assistente Social, Auxiliar de Enfermagem, Continuo, Dentista, Enfermeiro, Engenheiro Civil, 
Fiscal de Rendas, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista e Obstetra, Médico 
Pediatra, Médico Psiquiátrica, Motorista de Veículo Leve, Motorista de veículo Pesado, Operador 
de Máquina II, Procurador Jurídico, Psicólogo, Recepcionista, Recepcionista de Saúde, Técnico em 
Computação, Telefonista e Vigia, com publicação da classificação no dia 02 de Agosto de 2014, no 
Jornal Imprensa, ano 32, edição 1.547, páginas 5 e 6. Tendo em vista a conclusão dos trabalhos 
relativos ao certame em tela, após cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e 
demais exigências constantes do Edital de Abertura.

O prazo de validade dos Concursos Públicos 02/2014 e 03/2014 será de 02 (dois) anos, 
contados a partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período segundo 
interesse da Administração.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Tietê, 18 de agosto de 2014.

Manoel David Korn Carvalho
Prefeito Municipal de Tietê

————————————————————————————————————————————
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ EMERGENCIAL - PS 01/2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL 
Nº 01/2014

O Prefeito do Município de Tietê, usando de suas atribuições legais, sob a organização 
da Comissão Especial torna pública a CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA OBJETIVA DO 
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL Nº 01/2014.

A prova será realizada no dia 24 DE AGOSTO DE 2014, no local e horário abaixo descrito: 
Data da Prova: 24 de Agosto de 2014 - Período: TARDE

Horário de Abertura dos Portões: 13:20h
Horário de Fechamento dos Portões: 13:50h

EMPREGO LOCAL

TÉCNICO DESPORTIVO
EMEB Profª. Carlina Alves Lima

Rua Presidente Kennedy, 79, Centro - Tietê / SP

Os candidatos deverão comparecer no local acima citado pelo menos 30 (trinta) minutos 
antes do horário de abertura dos portões, munidos de documento oficial de identidade com foto 
(original), caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.

Não será admitido na Sala de Prova o candidato que não estiver de posse dos documentos 
hábeis previstos no parágrafo anterior.

A listagem completa com a homologação das inscrições contendo os dados dos candidatos 

inscritos estará à disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br.

Tietê, 20 de Agosto de 2014.

Manoel David Korn Carvalho
Prefeito Municipal de Tietê

————————————————————————————————————————————
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ - PS 01/2014

Relação de Inscrições Homologadas
Cargo TÉCNICO DESPORTIVO

Código Nome RG
000.013 Alziro Cesarino 18.108.565
000.006 Carlos André Salvadeo Junior 43.963.813-6
000.001 César Augusto Foresto 41.499.188-6
000.002 Daniele Aparecida Pereira 45.465.081-4
000.011 Felipe de Almeida Cardia 41.950.344-4
000.015 Felipe de Camillo Caliman 48.063.464-6
000.009 Fernando José Nascimento 28.561.269-4
000.010 João Tiago Foltran 41.947.623-4
000.005 Luiz Fernando Zaneti 46.195.806-5
000.016 Marcio Antonio Giovanetti 33.223.774-6
000.004 Maria Teresa Lara Tomazela 45.557.858-8
000.003 Renato Simões de Almeida 44.434.269-2
000.012 Ricardo Lazarini 26.159.147-2
000.008 Rony Marchina Barrela 32.668.911-4
000.014 Thais Vidotto Bággio 46.647.661-9
000.007 Wilson Pádua Domingues Vaz 32.558.502-7

Tietê, 19 de Agosto de 2014

Manoel David Korn de Carvalho
Prefeito Municipal de Tietê

———————————————————————————————————————————
GABARITO - PROVAS REALIZADAS EM 24/08/2014

TÉCNICO DESPORTIVO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
D B B A C B C A A B A C B A C
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POCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - 01/2014
———————————————————————————————————————————

  Página 1  
  

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL 01/2014 – TÉCNICO DESPORTIVO 
 

 

 

NOME                                                                                                                    RG                               DATA NASCIMENTO               
   

 

 

PROVA OBJETIVA – CADERNO DE QUESTÕES 

 

 Você recebeu sua folha de respostas e este caderno contendo 30 questões objetivas. 
 Confira seu nome e número de inscrição impressos na folha de respostas. 
 Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. Caso 

haja algum problema, informe ao fiscal da sala. 
 Leia cuidadosamente todas as questões e escolha a resposta que você considera correta. Todas as 

questões têm apenas uma resposta correta. 
 

(a)      (b)     (c)      (d) 
 

 Marque, na folha de respostas, com caneta de tinta azul ou preta, a letra correspondente à alternativa 
que você escolheu. 

 A duração da prova é de 2 horas e 30 minutos, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 

 Só será permitida a saída definitiva da sala e do prédio depois de transcorrida 01 hora, contada a partir 
do início da prova. 

 Ao sair, você entregará ao fiscal a folha de respostas e este caderno, podendo levar apenas o 
rascunho de gabarito localizado em sua carteira, para posterior conferência. 

 Os últimos três candidatos da sala deverão se retirar juntos. 
 Até que você saia do prédio, todas as proibições e orientações continuam válidas. 

 

Aguarde a ordem do fiscal para abrir este caderno de questões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
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PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL 01/2014 – TÉCNICO DESPORTIVO 
 

 

 

NOME                                                                                                                    RG                               DATA NASCIMENTO               
   

 

 

PROVA OBJETIVA – CADERNO DE QUESTÕES 

 

 Você recebeu sua folha de respostas e este caderno contendo 30 questões objetivas. 
 Confira seu nome e número de inscrição impressos na folha de respostas. 
 Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. Caso 

haja algum problema, informe ao fiscal da sala. 
 Leia cuidadosamente todas as questões e escolha a resposta que você considera correta. Todas as 

questões têm apenas uma resposta correta. 
 

(a)      (b)     (c)      (d) 
 

 Marque, na folha de respostas, com caneta de tinta azul ou preta, a letra correspondente à alternativa 
que você escolheu. 

 A duração da prova é de 2 horas e 30 minutos, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 

 Só será permitida a saída definitiva da sala e do prédio depois de transcorrida 01 hora, contada a partir 
do início da prova. 

 Ao sair, você entregará ao fiscal a folha de respostas e este caderno, podendo levar apenas o 
rascunho de gabarito localizado em sua carteira, para posterior conferência. 

 Os últimos três candidatos da sala deverão se retirar juntos. 
 Até que você saia do prédio, todas as proibições e orientações continuam válidas. 

 

Aguarde a ordem do fiscal para abrir este caderno de questões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
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1- De acordo com as Regras de Jogo de futebol, qual das afirmações abaixo é correta?  
(a) O treinador e um membro da comissão técnica poderão dar instruções táticas aos                

jogadores durante a partida. Depois disso, ele deverá voltar ao seu lugar.  
(b) Somente o treinador poderá dar instruções táticas aos jogadores durante a partida.  
(c) Qualquer membro da comissão técnica poderá dar instruções aos jogadores. Depois disso, 

ele deverá voltar ao seu lugar.  
(d) Somente uma pessoa por vez pode dar instruções tática. 

 

2- Um defensor executa um tiro de meta diretamente para um companheiro que está em 
posição de impedimento. Este jogador domina a bola e marca o gol. Esse tento é legal?  

(a)  Não, porque houve impedimento.  
(b)  Sim, porque não há impedimento de tiro de meta. 
(c)  Sim, desde que a bola toque em outro jogador antes de entrar na meta.  
(d)  Sim, desde que a bola toque em um adversário antes de entrar na meta.   

 

3 – Qualquer dos jogadores poderá trocar de posição com o goleiro, desde que...  

(a) A troca seja feita durante uma interrupção do jogo e o quarto árbitro seja informado.  
(b) A troca seja feita durante uma interrupção do jogo e com a autorização do árbitro. 
(c) A troca seja feita durante uma interrupção do jogo e o árbitro assistente seja informado.  
(d) Todas as respostas anteriores estão corretas.   

 

 

 4 - O ato de golpear a bola, desviando ou dando trajetória à mesma, estando ela parada ou 
em movimento./- É o ato que o jogador, estando ou não em posse da bola, tenta ludibriar o 
seu adversário./ - É um elemento técnico inerente ao fundamento chute, que se caracteriza 
pelo ato de impulsionar a bola para um companheiro./- Ter a posse da bola quando tenta 
interromper a trajetória da mesma: abafamento, amortecimento, travar ou dominar a bola. 

Os fundamentos descritos correspondem as seguintes denominações respectivamente: 

 
(a) Chute/ drible ou finta/ passe / recepção. 
(b) Drible ou finta/ chute/ recepção/ passe. 
(c) Passe/drible ou finta/ chute/ recepção. 
(d) Chute/ passe/ recepção/ drible ou finta.  
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5 - Nos últimos 5 mundiais de futebol masculino, tivemos campeões diferentes  na seguinte 
ordem : 

(a)  Argentina /Itália/Brasil /Espanha/ Alemanha. 
(b)         Brasil/ frança/Espanha/ Itália/ Alemanha.  
(c)  França/ Brasil/ Itália/ Espanha/ Alemanha. 
(d)   Brasil/ Itália/ França/Holanda / Alemanha. 

 

 

6 - 6X0, 5X1 e 4X2, são sistemas táticos que podem ser usados: 

(a)  Atletismo e handebol 
(b)  Handebol 
(c)  Vôlei e basquete 
(d)  Futebol 

 

 

7 - Em uma partida de handebol um gol pode ser validado nos tiros de: 

(a) Tiro de 7 metros, tiro de saída, tiro lateral, tiro livre. 
(b) Apenas no tiro de 7 metros e tiro de saída.  
(c) Qualquer tiro. 
(d) Tiro de 7 metros, tiro de meta, tiro livre. 

 

 

8 - Sobre a modalidade handebol: 

I . No sistema ofensivo 4x2, utilizamos 4 armadores e 2 pivôs. 

Il . A marcação mista ou 5 + 1 é proibida em alguns torneios de base por se acreditar que 
inibe a formação de talentos precoces. 

lll . 6X0 é um sistema defensivo também denominado como avançado e é utilizado muito em 
equipes de base. 

(a) l e ll estão corretas 
(b) Apenas  a ll está errada 
(c) Todas estão corretas 
(d) Todas estão erradas 
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9 - Cruzamento simples, cruzamento duplo e infiltração são: 

(a) Exemplos de técnicas ofensivas do handebol. 
(b) Sistemas que são proibidos na regra do handebol. 
(c) Exemplos de técnicas defensivas do handebol. 
(d) Sistemas obrigatórios em defesas de equipes de base. 

 

 

10 - Um atacante, em uma ação de contra ataque, ao receber o lançamento do seu goleiro, 
recebe uma falta simples do goleiro adversário que sai da área de gol com a intenção de 
roubar a bola. O arbitro marca:  

(a) Tiro livre e cartão amarelo para o goleiro. 
(b) Tiro de 7 metros e cartão vermelho para o goleiro. 
(c) Tiro livre e 2 minutos para o goleiro. 
(d) Tiro de 7 metros e 2 minutos para o goleiro.      

 

 

11 - Na modalidade voleibol, como são numeradas as posições das jogadoras da linha de 
frente: 

(a) Posição 2 - 3 – 4. 
(b) Posição 1 - 6 – 5. 
(c) Posição 4 - 5 – 6. 
(d) Posição 1 - 2 – 3. 

 

12 - No voleibol, o mesmo jogador pode tocar duas vezes seguidas na bola quando: 

(a) Quando o primeiro toque tiver sido uma ação de ataque. 
(b) Quando o primeiro toque tiver sido uma ação de troca de posição 
(c) Quando o primeiro toque tiver sido uma ação de bloqueio. 
(d) Quando o primeiro toque tiver sido uma ação de infiltração. 
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13 - No voleibol, quando ocorre o rodízio? 

(a) Quando a equipe faz um ponto contra a equipe adversária. 
(b) Quando a equipe faz um ponto após o saque da equipe adversária.  
(c) Quando o 1º arbitro autoriza. 
(d) N.d.a. 

 

14 -  No momento que a bola é golpeada no saque, cada jogador, exceto  o sacador, deverá 
estar posicionado dentro de sua quadra conforme: 

(a) A ordem de rotação. 
(b) A ordem de numeração. 
(c) A ordem defensiva.   
(d) A ordem de ataque. 

 

15 - Quantos toques a equipe defensora de voleibol pode dar na bola após a bola atacada 
tocar no bloqueio? 

(a) Somente poderá dar mais 2 toques. 
(b) São permitidos vários toques até concretizar o rally. 
(c) São permitidos 3 toques alternados . 
(d) N.D.A. 

  

16 – Análise as afirmações: 

- l  o taekwondo foi um dos últimos esportes integrados ao programa dos jogos olímpicos, 
estreando apenas em sydney 2000. em seul 1988 e barcelona 1992o taekwondo esteve 
presente como esporte de demonstração, o que não conta para o quadro de medalhas.  

- ll Luta livre, Judo, Luta greco-romana, Taekwondo , Boxe e esgrima  são modalidades de 
combate ou lutas oficiais das olimpíadas de verão. 

- lll a luta olímpica foi indicada pelo Comitê Olímpico Internacional (COI) para ser excluída 
do programa das Olimpíadas de 2020. 

(a) Apenas l e ll estão corretas.  
(b) Todas estão certas. 
(c) Todas estão erradas. 
(d) Apenas a lll esta correta. 
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17 - As pontuações do Karatê correspondem a: 

(a) IPPON Três pontos / WAZA-ARI Dois pontos/ YUKO Um ponto. 
(b) IPPON um ponto / WAZA-ARI Dois pontos/ YUKO três ponto. 
(c) IPPON 10 pontos / WAZA-ARI cinco pontos/ YUKO Um ponto. 
(d) IPPON cinco pontos / WAZA-ARI três pontos/ YUKO Um ponto. 

 
 
 

18 - CHUKOKU: KEIKOKU: HANSOKU-CHUI: HANSOKU: SHIKKAKU são punições e 
advertências usadas na regra de: 

(a) Judô e Karatê. 
(b) Taekwondo.  
(c) Judô. 
(d) Karatê. 

 

 

19 - Nos Procedimento dos Técnicos do judô:  O técnico deve permanecer sentado em todo 
o tempo da luta em estiver atuando. /  O técnico poderá orientar o seu atleta somente no 
intervalo entre o matte e o hajime.  /   É vetado ao técnico realizar gestos de arbitragem, e 
“cantar” pontuações.  /   Na segunda advertência, o técnico será convidado a se retirar da 
cadeira de onde estiver atuando.  /  É permitido somente a presença de um técnico em cada 
área para o mesmo competidor. :  É correto dizer que: 

(a) Eles não tem relação com os procedimentos técnicos do judô. 
(b) Fazem parte  resolução  de 1972  que regulamenta as ações dos técnicos de judô. 
(c) Apenas o último item não faz parte das novas resoluções. 
(d) Fazem parte da nova resolução aprovada em 2013 para o estado de São Paulo. 
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  20 - Assinale a alternativa errada: 

(a) O judô brasileiro mostra sua força também quando praticado por deficientes visuais, 
modalidade reconhecida pelo Comitê Paraolímpico Internacional e praticada em 
edições dos Jogos Paraolímpicos. Desde 1988, o Brasil conquistou 14 medalhas em 
Paraolimpíadas (4 ouro, 4 prata e 6 bronze). 

(b) Em 1955, os diversos estilos tailandeses, fundiram-se em um só formando o que veio 
a ser chamado de TAE SOO DO,  e depois finalmente Taekwondo     

(c) O Kung Fu é a mais antiga de todas as artes  marciais (externa). É originaria da 
China, sendo que o registro histórico mais antigo relativo ao Kung Fu data de 2674 a. 
C. A arte surgiu a partir da observação dos movimentos dos animais. 

(d) Kata é uma sequência de movimentos do Karatê — técnicas de ataque e defesa — 
cujo fito é proporcionar ao praticante o aprendizado mais aprofundado da arte. 

 

     21 - O atleta brasileiro Joaquim Cruz foi destaque nas olimpíadas como: 

(a) Campeão olímpico dos 100 metros nas Olimpíadas de Los Angeles de 1984, 
medalha de prata na mesma prova nas Olimpíadas de 1986 em Seul. 

(b) Campeão olímpico dos 800 metros nas Olimpíadas de Los Angeles de 2008, 
medalha de ouro na mesma prova nas Olimpíadas de 2012 em Seul. 

(c) Campeão olímpico dos 800 metros nas Olimpíadas de Los Angeles de 1984, 
medalha de prata na mesma prova nas Olimpíadas de 1988 em Seul. 

(d) Campeão olímpico dos 200 metros nas Olimpíadas de Los Angeles de 2008, 
medalha de prata na mesma prova nas Olimpíadas de 2012 em Seul 

 

 

     22 - Na modalidade praticada pela atleta Maurren Higa Maggi: 

(a) Não é permitido tocar o sarrafo na execução do salto enquanto estiver no ar e 
sem contato com o solo. 

(b) Não é permitido “ queimar o salto “ , ou seja, deixar marca do pé de apoio de 
execução do salto alem da tábua que limita o início da marcação da distância. 

(c) É permitido queimar a largada por 2 vezes, depois disto a atleta é eliminada da 
prova. 

(d) É permitido o uso externo  de substância que possa criar uma aderência maior 
nas mãos em contato com a vara no salto.   
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           23 - É mais correto dizer que as atividades lúdicas como pega-pega, pula-cela e          
mãe da rua:  

(a) São importantes para o desenvolvimento de talentos esportivos como 
velocistas e saltadores. 

(b) São atividades  indicadas para pré desportivos de arremesso e lançamento 
(c) Somente são utilizados pra iniciação de saltadores . 
(d) É necessário como iniciação em conjunto com a musculação mirim para 

crianças até 10 anos que vão competir futuramente nas provas de salto, peso 
e lançamento. 

 

24 - Em provas de iniciação, amadoras e escolar  é comum utilizar-se do batedor de 
largada ou revolver com espoleta para dar o tiro de saída nas provas de corrida. 

(a) Esta prática é utilizada para que as pessoas que estão assistindo a 
competição possam saber que a prova iniciou. 

(b) É um sinal visual para acionar o início da cronometragem simultaneamente 
com o início da prova   

(c) É um sinal auditivo e visual para acionar o início da cronometragem 
simultaneamente com o início da prova. 

(d) É um sinal auditivo para que os atletas iniciem a prova e os árbitros possam 
soltar o cronômetro.     

 

 

25 - A Confederação Brasileira de atletismo reconhece como provas oficiais as                 
seguintes divisões: 

(a) Corridas rasas, , Corrida com Obstáculos, Corridas com Barreiras, Marcha 
Atlética, Revezamentos, Saltos e Lançamentos,  

(b) Corridas rasas, corridas de fundo e meio fundo, Corrida com Obstáculos , 
Corridas com Barreiras, Marcha Atlética, Revezamentos, Saltos, Arremesso e 
Combinada. 

(c) Corridas rasas, Corrida com Obstáculos, Corridas com Barreiras, Marcha 
Atlética, Revezamentos, Saltos, Arremesso e Lançamentos, Combinada. 

(d) Corridas rasas, corridas de fundo, Corrida com Obstáculos, Corridas com 
Barreiras, Marcha Atlética, Revezamentos, Saltos, Arremesso e Lançamentos. 
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                             ATUALIDADES 
 

26 - Fenômeno natural, o efeito estufa tem-se 
intensificado pela ação do homem, a que acarreta 
sérias conseqüências para o meio ambiente. Uma 
dessas conseqüências mais conhecidas é: 

(a) Desmatamento descontrolado.  
(b) A Intensificação das queimadas. 
(c) O aquecimento global. 
(d) A poluição dos mares e oceanos.  

 
 

    27 - Assinale a opção correspondente ao 
cidadão que, depois de 27 anos preso,assumiu  
a liderança plena do movimento pelo fim do  
regime racista do apartheid em seu país, foi  
ganhador do Nobel da paz, é personalidade  
reconhecida mundialmente, tendo sido eleito  
o primeiro presidente negro da África do Sul. 

 
(a) Desmond Tutu. 
(b) Nelson Mandela.  
(c) Martin Luther King. 
(d) Barack Obama.  

 

28.   PIB quer dizer: 
 

(a) Produto Interno Brasileiro. 
(b) Produto Interno Bruto.  
(c) Propaganda Interna Básica. 
(d) Programa Internacional 
                           de Brasileiros. 

 
 
 
 
 
 
 

 
29 - Na América do Sul existem dois 
idiomas oficiais, são eles: 

 
(a) Inglês e Espanhol. 
(b) Português e Castelhano. 
(c) Espanhol e Castelhano. 
(d) Espanhol e Português. 

 
 
 
30 - Qual jogador marcou o primeiro 
gol da Copa do Mundo 2014: 

 
(a) Neymar, Seleção Brasileira. 
(b) Modric, Seleção Croata. 
(c) Oscar, Seleção Brasileira. 
(d) Marcelo, Seleção Brasileira. 
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                            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ EMERGENCIAL  - PS 01/2014 

         O Prefeito do Município de Tietê, usando de suas atribuições legais, com a supervisão da Comissão 
Especial, torna pública a RELAÇÃO DE NOTAS de todos os participantes do PROCESSO SELETIVO 
EMERGENCIAL 01/2014 sobre o emprego de Técnico Desportivo. 

         

TÉCNICO DESPORTIVO 

NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA DA PROVA 

Alziro Cesarino 18.108.565 000.013 AUSENTE 

Carlos André Salvadeo Junior 43.963.813-6 000.006 36 

César Augusto Foresto 41.499.188-6 000.001 36 

Daniele Aparecida Pereira  45.465.081-4 000.002 AUSENTE 

Felipe de Almeida Cardia 41.950.344-4 000.011 32 

Felipe de Camillo Caliman 48.063.464-6 000.015 AUSENTE 

Fernando José Nascimento 28.561.269-4 000.009 38 

João Tiago Foltran  41.947.623-4 000.010 38 
Luiz Fernando Zaneti 46.195.806-5 000.005 34 
Marcio Antonio Giovanetti 33.223.774-6 000.016 40 
Maria Teresa Lara Tomazela  45.557.858-8 000.004 36 
Renato Simões de Almeida  44.434.269-2 000.003 44 
Ricardo Lazarini  26.159.147-2 000.012 38 
Rony Marchina Barrela  32.668.911-4 000.008 26 
Thais Vidotto Bággio 46.647.661-9 000.014 42 
Wilson Pádua Domingues Vaz 32.558.502-7 000.007 24 

         
         
         
         
         
         
      

Tietê, 29 de Agosto de 2014. 

       
Manoel David Korn Carvalho 
Prefeito Municipal de Tietê 

      
      
      
         

 

          
          
                     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ EMERGENCIAL  - PS 01/2014 

          O Prefeito do Município de Tietê, usando de suas atribuições legais, com a supervisão da Comissão 
Especial, torna pública a CLASSIFICAÇÃO de todos os participantes do PROCESSO SELETIVO 
EMERGENCIAL 01/2014 sobre o emprego de Técnico Desportivo. 

          
          
          
TÉCNICO DESPORTIVO 

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA 
FINAL POCB POCE DATA DE 

NASC 
1 Renato Simões de Almeida  44.434.269-2 000.003 44 10 34 13/7/1988 
2 Thais Vidotto Bággio 46.647.661-9 000.014 42 10 32 13/7/1990 
3 Marcio Antonio Giovanetti 33.223.774-6 000.016 40 10 30 15/8/1984 
4 Fernando José Nascimento 28.561.269-4 000.009 38 8 30 12/3/1978 
5 Ricardo Lazarini  26.159.147-2 000.012 38 10 28 2/7/1976 
6 João Tiago Foltran  41.947.623-4 000.010 38 10 28 29/8/1986 
7 Carlos André Salvadeo Junior 43.963.813-6 000.006 36 8 28 9/3/1986 
8 César Augusto Foresto 41.499.188-6 000.001 36 8 28 4/9/1986 
9 Maria Teresa Lara Tomazela  45.557.858-8 000.004 36 10 26 1/2/1989 

10 Luiz Fernando Zaneti 46.195.806-5 000.005 34 8 26 17/2/1990 
11 Felipe de Almeida Cardia 41.950.344-4 000.011 34 10 24 03/08/1887 

          
          
          
          
          
          
          
          
      

Tietê, 29 de Agosto de 2014. 

       
Manoel David Korn Carvalho 
Prefeito Municipal de Tietê 

      
      
      
          

Tietê, 29 de Agosto de 2014.

Manoel David Korn Carvalho
Prefeito Municipal de Tietê

Tietê, 29 de Agosto de 2014.

Manoel David Korn Carvalho
Prefeito Municipal de Tietê

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DE OBRAS

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

O Prefeito do Município de Tietê, usando de suas atribuições legais nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal inciso IX, sob a organização da RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., com a supervisão da Comissão Especial nomeada pela Portaria 9.859 de 06 de 
março de 2014, torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO do CON-
CURSO PÚBLICO Nº 01/2014 depois de adotado o critério estabelecido na Liminar concedida no 
Processo Judicial 0001802-04.2014.8.26.0629, sendo acrescida pontuação para os cargos 
de: Diretor de Escola de Educação Básica, Professor de Educação Básica I(PEB I), Professor de 
Educação Básica II(PEB II) Ciências Físicas e Biológicas, Professor de Educação Básica II(PEB II) 
Arte, Professor de Educação Básica II(PEB II) – Educação Especial Visual, Auditiva, Mental e Física, 
Professor de Educação Básica II(PEB II) Educação Física, Professor de Educação Básica II(PEB II) 
Geografia, Professor de Educação Básica II(PEB II) Inglês, Professor de Educação Básica II(PEB II) 
Matemática, Professor de Educação Básica II(PEB II) Português e Professor de Educação Básica 
II(PEB II) História, Secretário Administrativo de Escola. Para os cargos de: Agente de Orientação 
Disciplinar Escolar, Agente de Organização Escolar e Técnico de Educação Infantil, não houve 
alteração de pontuação. 

EMPREGO PÚBLICO MÉDIA DE ACERTOS 
(QUESTÕES) NOTA DE CORTE

Agente de Orientação Disciplinar Escolar 20 40
Agente de Organização Escolar 17 34
Diretor de Escola de Educação Básica 25 50
Professor de Educação Básica I 25 50
PEB II Ciências Físicas e Biológicas 27 54
PEB II Arte 22 44
PEB II Educação Especial 25 50
PEB II Educação Física 24 48
PEB II Geografia 28 56
PEB II Inglês 27 54
PEB II Matemática 29 58
PEB II Português 26 52
PEB II História 26 52
Secretário Administrativo de Escola 23 46
Técnico de Educação Infantil 22 44
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AGENTE DE ORIENTAÇÃO DISCIPLINAR ESCOLAR DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
POCB

NOTA
POCE

DATA
NASC

1 VICTOR FRANCO PALMIÉRI 49448519X 102922 70 34 36 23/09/1993
2 FERNANDA NARDON 333734622 104000 70 36 34 19/01/1981
3 STELLA MAIRA FLORA ZAMUNÉR 331596507 100515 66 26 40 02/02/1980
4 LILIAN DO ROCIO FREITAS FOLTRAN 161894963 103946 64 28 36 21/08/1961
5 DESIREE IASMIN CRISTIANA PEREIRA 482380329 101131 64 28 36 03/06/1992
6 ERIVELTO DA SILVA MARTELO 28021666X 101718 60 20 40 06/11/1976
7 JOSILENE PEREIRA DA SILVA FRANÇA 411082929 102769 60 20 40 28/10/1984
8 JULIANA DE ALCÂNTARA DINIZ 440224391 102553 60 28 32 26/06/1988
9 DIEGO EMERSON CORREA 473160845 100845 60 28 32 04/07/1990

10 VITOR ZAMPAULO TOMAZELA 445011713 102449 60 30 30 13/09/1989
11 ADRIANA DA SILVA BARBOSA HORAS 250353775 100435 58 20 38 08/12/1973
12 ROSANGELA SANTOS DE ASSUNÇÃO 333956114 101262 58 22 36 16/03/1977
13 JOCASTA DE OLIVEIRA SANTOS 431165166 103182 58 22 36 15/03/1988
14 DIÉCICA TAÍS OLIVEIRA DA COSTA 459409311 100343 58 22 36 06/01/1995
15 MARIA KEYLA ROCHA RODRIGUES 551110284 102341 58 24 34 09/06/1978
16 FERNANDA REGINA MOREIRA 32669481X 102392 58 26 32 01/09/1980
17 TANIA MARIA FOLTRAN DOS SANTOS 167934892 100498 56 20 36 03/10/1968
18 FRANCISCA ISMAR NOVAIS LEITE 1329272846 100111 56 20 36 18/05/1977
19 PAULO GOMES DA SILVA 338686198 102592 56 20 36 18/10/1981
20 JAQUELINE FERREIRA REGINALDO DE ALMEIDA 405054026 101188 56 20 36 02/03/1983
21 SUSANA JARDIM ALVES 332238854 104056 56 22 34 17/02/1981
22 RENATA RODRIGUES GOUVEIA 15920832 102488 56 22 34 20/10/1989
23 MARIA HELENA MACHADO ZAMPAULO 2419850607 102963 56 24 32 26/01/1971
24 LÍDIA MARIA ORTEGA 41750097X 100161 56 24 32 07/05/1987
25 EVANDRO DE JESUS ALVES 419712720 101504 56 24 32 27/01/1994
26 EDIVALDO DIAS FERRAZ 429683558 103512 56 32 24 19/02/1982
27 LUIZ ANTONIO BERTELINI 199402356 101178 54 18 36 24/08/1963
28 SOLANGE MENDES DE OLIVEIRA 488685655 100936 54 18 36 30/03/1993
29 JOSE ALBERTO MACIEL DA SILVEIRA 17079165 102758 54 20 34 17/09/1963
30 JOSILANI DA COSTA SILVA 423453610 100648 54 20 34 05/05/1988
31 MARIA BERNADETE GARCIA PONTES 199342271 100533 54 22 32 28/01/1971
32 ANDERSON RIBEIRO LANA 350903244 101090 54 22 32 14/10/1981
33 LEIDY GIOVANI DE SOUZA OLIVEIRA 406163959 100574 54 22 32 04/02/1982
34 FELIPE SILVA GONSALES 424838710 101187 54 22 32 13/02/1988
35 ERIKA FERNANDA DA SILVA BONIFACIO 445012250 100444 54 22 32 18/05/1989
36 FABIO CORREA COUTINHO 20692033 101293 54 24 30 28/07/1973
37 DEBORA REGINA PEREIRA DE CASTRO LOPES 286513560 103640 54 24 30 10/08/1977
38 FERNANDO VIEGAS DOMINGUES 423456982 104109 54 24 30 12/06/1984
39 JOYCE CRISTINA DAS NEVES 419475254 100571 54 24 30 19/08/1984
40 LARISSA ARIANE SUBITONI 474692632 103003 54 24 30 01/05/1991
41 EDLAINE JOZI DA COSTA ALVES 423458231 102692 54 26 28 07/08/1984
42 ELIZABETE RIBEIRO DOMINGUES LEITE 45947442X 102314 54 26 28 12/07/1994
43 RUAMA DE CASTRO LOPES 412716471 103639 54 32 22 24/07/1995
44 ANA CAROLINA ESCUDERO DE CASTRO 368463503 100167 52 16 36 25/05/1988
45 JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA 488779819 101792 52 16 36 15/04/1993
46 JONATHAN VICTOR MANOEL COUTINHO MUNIZ 47995549 102936 52 18 34 24/01/1992
47 ISIS CRISTINA ANTUNES DE LIMA 49442364X 102750 52 18 34 15/10/1993
48 MARIA APARECIDA VIEIRA 279811895 103917 52 20 32 30/01/1977
49 JULIANA CORREA DE SOUZA PAULO 413396824 101940 52 20 32 11/05/1980
50 LUIS PAULO ALVES DE MOURA 463417562 101485 52 20 32 28/05/1990
51 FERNANDA BORGES ALEXANDRE 20296495 100855 52 22 30 04/08/1989
52 EDMUNDO DOS SANTOS MORALLES 459382925 103311 52 24 28 28/02/1995
53 ROSA CRISTINA PAES BISCALCHIN 239156389 102057 50 16 34 08/09/1972
54 JULIANA APARECIDA PIZOL SILVA 272796712 102841 50 16 34 12/05/1977
55 ROSÂNGELA SOARES DA SILVA 450779774 101418 50 16 34 01/08/1988
56 REGIANE APARECIDA SOARES M DOS SANTOS 263107462 100052 50 20 30 29/01/1976
57 RAQUEL MARCON CESAR 440852602 100127 50 20 30 10/07/1984
58 ELIANA BATISTA RAMALHO 396010507 101580 50 20 30 16/06/1989
59 ALINE MARTINS DOS SANTOS 48334915X 102834 50 20 30 01/07/1992
60 JENNIFER CAROLINE MAIA DE FREITAS 357918812 101234 50 20 30 03/05/1993
61 ANGELA CAROLINA LIMA CRUZ 419476702 100100 50 22 28 20/04/1988
62 MARÍLIA ELIZANDRA AFONSO 49046015X 104126 50 22 28 27/01/1993
63 THIAGO BACCILI PASQUALI 48993830 100295 50 22 28 29/04/1993
64 JOSÉ RICARDO DE LEMOS 440298295 101656 48 12 36 17/10/1987
65 EDNA CRISTINA DO NASCIMENTO 285030966 101354 48 14 34 02/03/1977
66 ELIZABETE APARECIDA SIQUEIRA PANINI 14023851 101880 48 16 32 20/05/1962
67 LUCIENE ROCHA ANDRADE 7575702 102885 48 16 32 05/09/1974
68 JOSILCA SILVIA DE OLIVEIRA 67598016 102438 48 16 32 12/04/1978
69 ZILMAR JOSÉ DOS REIS 50355800X 102321 48 16 32 24/09/1981
70 RAFAEL CORRÊA 422913200 103210 48 16 32 12/11/1986
71 AMANDA DE SOUZA PINTO MARLETTI 436872985 100501 48 16 32 02/05/1987
72 MARIANA DA SILVEIRA 350456446 100224 48 16 32 31/07/1987
73 ANA FLAVIA BRANDOLISE 482322044 103955 48 16 32 24/04/1992
74 CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 124717671 103029 48 16 32 01/12/1992
75 SARA CORREIA ALVES LOPES 419762644 100065 48 16 32 14/06/1996
76 VANIA CRISTINA DE QUEIROZ LIRA 276264691 102474 48 18 30 07/07/1965
77 SELMA APARECIDA FORLEVESI DE PAULA 178894916 103521 48 18 30 22/03/1969
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78 MARCELA ROBERTO DA SILVA 359599771 100001 48 18 30 22/04/1995
79 ISABELA DE SOUZA CORREIA 40614140X 100108 48 18 30 19/05/1995
80 MARCELO EDUARDO SCARANO 19360226X 103683 48 20 28 10/11/1970
81 LUCIANA APARECIDA SOARES 298669985 103575 48 20 28 27/07/1975
82 ERICA APARECIDA TAGLIARI 303475249 103520 48 20 28 11/06/1977
83 PATRICIA ALDUINA DE SOUZA DONAIRE 293465083 103338 48 20 28 12/08/1979
84 ELIARA CRISTINA DE JESUS 419483779 103810 48 20 28 06/03/1988
85 ANA CLAUDIA ALVES DA CRUZ MARTINS 481404648 102051 48 20 28 07/05/1992
86 ANDRÉA DON JOÃO SCARANO 219308081 103685 48 22 26 10/05/1971
87 JOSIANE DE LIMA MORAIS 427209365 101613 48 22 26 13/08/1980
88 SUELEN CRISTINA FRANCISCO VICENTE 413740717 102721 48 22 26 22/05/1983
89 DOUGLAS ASSIS DAS SILVA 41563233X 100679 48 22 26 28/11/1984
90 THAIS MENDES ALMEIDA 563608729 104015 48 22 26 20/02/1988
91 LUCIANA CORREIA ALVES 15343726 104052 48 28 20 27/10/1967
92 JEANE COSTA MENDES 11413668 103292 46 8 38 18/06/1984
93 GRACIELI DE CASSIA MARTINS MELLO 431500149 102423 46 12 34 05/03/1983
94 ROSANGELA SILVA MG13575481 100131 46 12 34 25/05/1985
95 EMERSON GONÇALVES DE CARVALHO 258447874 100077 46 14 32 23/04/1979
96 ALESSANDRA ZARATIN REGONHA 326688432 102672 46 14 32 12/11/1980
97 LEDIANE OLIVEIRA SANTANA BARROS 467198135 103188 46 14 32 08/07/1981
98 AMAURI ALVES LOPES 419476647 102181 46 14 32 19/08/1988
99 ANA PAULA  SACCONI 286536298 100972 46 16 30 05/07/1978

100 SELMA CRISTINA FERNANDES SILVIERO 424842622 103304 46 16 30 20/02/1984
101 ELIETE TOMAZELLI DORIGUELO 413393926 101370 46 16 30 12/06/1985
102 TAIS DE JESUS SANTOS 48482305X 102765 46 16 30 15/12/1991
103 PAULA CRISTINA SOUZA RODRIGUES 423459193 102510 46 18 28 20/02/1986
104 ANA CRISTINA DE MOURA 295331598 103974 46 20 26 14/09/1974
105 DANILO NUNES JANUÁRIO 41829690X 103682 46 20 26 23/03/1995
106 VALTER ALEXANDRE DE SOUZA 247017590 103455 46 24 22 09/02/1973
107 JOANIZA FERNANDES DE SOUZA 14600406MG 100573 46 24 22 21/07/1985
108 NATALYA ANTONIALLI RANGEL 458946576 100567 46 24 22 14/10/1996
109 CRISTIANI DE OLIVEIRA LISBOA 198379870 101048 44 10 34 01/10/1973
110 ANDREIA CRISTINA AZERÊDO 36048248X 102312 44 10 34 26/10/1982
111 SILVANA DE ALMEIDA NUNES 298678986 103070 44 12 32 28/06/1978
112 ADRIANO SANDEI VANCINI 419475916 103143 44 14 30 27/06/1986
113 AMANDA MARIA NOGUEIRA DA COSTA 413391632 102324 44 14 30 11/03/1987
114 TAINARA TALITA DANTAS DE LIMA 488740782 102430 44 14 30 04/06/1993
115 LUANA CRISTINA GONÇALVES MONTEIRO 406145404 102606 44 14 30 15/09/1994
116 MARIA JULIA MACIEL DA SILVEIRA 25176879X 102546 44 16 28 08/07/1971
117 ANA PAULA RIBEIRO 350464765 102723 44 16 28 08/09/1980
118 ALINE APARECIDA PONTES 419484231 101328 44 16 28 14/09/1986
119 MURILO MOELEMBERG CEZAR 414995727 100331 44 16 28 02/03/1989
120 MARIA TERESA BRUNHEROTO RIBEIRO 148639793 100858 44 18 26 28/05/1963
121 NEILA SECURATO DE AZEVEDO LAZARIN 14339960 101306 44 18 26 25/08/1965
122 SILVANA LAZARA DA SILVA 251789421 102710 44 18 26 07/11/1970
123 LUCIANA SEVIERO 334307582 101870 44 18 26 13/11/1980
124 VANESSA CRISTINA FERREIRA 424839143 103817 44 18 26 19/12/1987
125 NATALIA TIMOTEO ALMEIDA 34748516-9 101918 44 18 26 06/01/1988
126 ANA LAURA MOMI 418248047 100968 44 18 26 15/03/1995
127 ELOIZA VIAL DE SOUZA 417309661 100996 44 18 26 26/06/1996
128 VANDERCI BENITES SERVATO 178892324 101540 44 20 24 22/12/1960
129 RENATA PATRICIA BARONE DUNDI 309744970 100508 44 20 24 21/08/1980
130 MARIA LUIZA FERNANDES DE SOUZA MG14023104 100583 44 20 24 28/06/1983
131 JANAINA APAECIDA ARRUDA 353910168 101910 44 20 24 08/08/1984
132 ISABELA FERNANDA OLIVEIRA FRANCO 49448021X 103881 44 22 22 16/08/1993
133 MÁRCIA GOMES DOS SANTOS 423448948 100534 42 6 36 15/06/1982
134 VIVIANE CRISTINA FAULIN DE CARVALHO 32668797X 102527 42 10 32 01/04/1979
135 MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 506906310 100716 42 10 32 18/01/1990
136 GISELE REGINA ALVES PAULA 417990820 103595 42 12 30 12/12/1983
137 VANESSA JUNQUEIRA ZATARIN 423452794 100812 42 12 30 12/07/1986
138 TAMARA CRISTINA PAES MARTINS 494150464 100905 42 12 30 04/07/1993
139 VANESSA CRISTIANE PAES 465032357 101947 42 12 30 10/09/1994
140 ANA CRISTINA QUEIROZ DE ARRUDA 440052105 100290 42 14 28 23/04/1982
141 ARIANE DOS SANTOS CRUZ 1423107519 101069 42 14 28 04/08/1986
142 MARIA JOSÉ DOS SANTOS LEITE 16189422 102395 42 16 26 15/09/1961
143 ERNILHAREINE ELIETE LÚCIO DE ALMEIDA 158851997 101745 42 16 26 02/09/1964
144 RAQUEL DE SOUSA ASSUNÇÃO 342216296 101653 42 16 26 29/07/1982
145 AGNES THALITA LOPES 445012018 101233 42 16 26 30/01/1989
146 GIOVANA CAMPOS GIOVANETTI 473160377 104021 42 16 26 08/02/1991
147 BRUNA BAU NARDI 406230055 103579 42 16 26 26/11/1994
148 ROSEMARI APARECIDA FUDOLI CAMPOS 106967757 101335 42 18 24 11/05/1959
149 ROSANIA DA COSTA PAZIN 166617325 102492 42 18 24 08/11/1964
150 MARGARETE SOARES DO LAGO 345961201 103385 42 18 24 07/12/1980
151 RAFAEL ALFREDO OLIVEIRA FRANCO 462326421 103061 42 18 24 05/01/1990
152 ISADORA OLIVEIRA FERRAZ 45948459X 101638 42 18 24 18/12/1994
153 CRISTIANE SILVA DOS SANTOS 302474092 100146 42 20 22 09/05/1979
154 PRISCILA MARIA ALVES 490928882 102113 42 20 22 11/06/1986
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155 JOICE ROBERTA LAMBÓIA BORTOLETO 414991205 100842 42 20 22 04/01/1987
156 JANAINE DA SILVA RODRIGUES 459484060 103390 42 20 22 13/03/1995
157 BRUNO RICARDO MARTINS DE MELO 469393348 101933 42 20 22 15/08/1996
158 MÁRCIA REGINA MARTINS 468882868 103277 42 22 20 26/10/1979
159 ANNA ELIZA RINALDI 419100295 103025 42 24 18 15/02/1987

160(i) MARIA JUDITE DE PAIVA BISSO 74513059 103109 40 22 18 29/07/1952
161 ANDRESSA DE JESUS CARVALHO DE OLIVEIRA 444977934 102617 40 8 32 26/08/1989
162 JUSSARA MOREIRA DA SILVA 424840054 101334 40 10 30 27/06/1987
163 ROSANGELA SALES CORREA 14880229 100849 40 10 30 05/12/1987
164 ROSA MEIRE DE ARRUDA 265751597 103605 40 12 28 15/03/1974
165 WERICA SHEILA DOS SANTOS DE ALMEIDA 472638099 100186 40 12 28 23/01/1991
166 WULLY EDUARDA ALVES DA CRUZ 494472601 101634 40 12 28 07/10/1993
167 KAUANE PIRES QUEIROZ BATISTA 419776345 101641 40 12 28 01/09/1995
168 GABRIELLE MARTINELLI CRUZ 364783205 103037 40 12 28 12/07/1996
169 VANI DE CARLA DELFINO 241985420 100210 40 14 26 07/11/1971
170 SANDRA CEGA RODRIGUES 278191745 102911 40 14 26 21/11/1979
171 KARIN JAQUELINE BERNARDES 413390615 103415 40 14 26 18/11/1988
172 CRISTIANE MIRANDA DIAS 472663744 101591 40 14 26 11/09/1990
173 WILLIAN DE ALMEIDA VIEIRA 473405209 101659 40 14 26 24/03/1991
174 OSMIR ANTONIO GOBO DE PAIVA 223296922 101308 40 16 24 17/12/1972
175 CRISTIANE DA COSTA ARRUDA 330369544 103046 40 16 24 23/09/1978
176 SEVERINA MARIA DE SOUZA 36083744X 103772 40 16 24 26/09/1978
177 FRANCIELE FERNANDES DA SILVA 468026551 101460 40 16 24 05/09/1989
178 TAMIRES PAES DE ALMEIDA 46798024X 103340 40 16 24 27/07/1990
179 ANTONIA MAGALI DAVID GOMES 165618413 103936 40 18 22 20/05/1963
180 EVERALDO JOSÉ ALVES 213636001 103224 40 18 22 10/01/1972
181 SHIRLENE MURIEL ZAMPAULO 475983518 100783 40 18 22 08/01/1990
182 ANDRIELE APARECIDA ALVES LIMA 486483356 103150 40 18 22 11/04/1990
183 DANIELA CRISTINA DE MELLO DELFINO 417431144 103202 40 18 22 14/08/1993
184 PATRICIA ZANARDO CANDIDO 277261399 100711 40 20 20 04/05/1976
185 ANA CAROLINE ALVES DE MOURA 418204627 101248 40 20 20 29/09/1995
186 NATHALIA FRANCO PALMIERI 417338211 103949 40 20 20 17/11/1995
187 FLAVIA BENEDITA CUNHA DA SILVA COSTA 406165324 103924 40 30 10 07/08/1984
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1 CARMEN ROBERTA LEMOS RODRIGUES MACHADO 458974584 103529 64 38 26 05/10/1996
2 GABRIELA DA SILVA PINTO RAPETE 488809770 102515 64 40 24 03/10/1994
3 FERNANDA BORGES ALEXANDRE 20296495 100854 62 34 28 04/08/1989
4 IVANDETE PEDREIRA DA SILVA 13763054 103763 60 22 38 25/07/1963
5 ELIENE SANTA ROSA 16370876 100152 58 26 32 22/02/1991
6 CLAUDIA SILVANA GARCIA FRANCO 19837937 103775 58 34 24 27/11/1971
7 FERNANDA REGINA MOREIRA 32669481X 102390 54 30 24 01/09/1980
8 MICHELLE DE OLIVEIRA SILVINO 333735080 100284 52 28 24 15/06/1981
9 KARINA CAMARGO INFANTE 402900285 102056 52 34 18 27/05/1996

10 MARIANA BRUN MONDIN 424842944 103762 50 24 26 06/02/1983
11 ROSÂNGELA APARECIDA DE CAMPOS MOURA 33592377X 100790 50 24 26 23/02/1984
12 VINÍCIUS CATTAI DE MORAES 461923403 101702 50 26 24 07/09/1989
13 LUCAS ROCHA MARTINS 411701277 103282 50 28 22 01/10/1995
14 LUÍS PAULO TURRI 350446374 101205 48 18 30 29/11/1983
15 ÉLLEN CRISTINA CONCEIÇÃO 477409775 102747 48 22 26 31/03/1991
16 ALINE MENEZES POLES 251792882 103001 48 24 24 15/06/1978
17 VERA LÚCIA LOPES 16144283 103827 48 26 22 28/11/1965
18 JULIANA COSTA ARRUDA 459512304 103984 48 28 20 10/03/1996
19 FERNANDO SANTOS DE SOUZA 423456969 103787 48 30 18 27/01/1981
20 JESSICA GARCIA PONTES 545469259 100553 46 20 26 10/01/1997
21 CLEOPATRA FERREIRA VERNEQUE RIBAS 402087021 103830 46 22 24 14/07/1986
22 FERNANDA DE FÁTIMA MORÁS MESCOLOTO 406161586 103360 46 24 22 04/04/1988
23 ENCARNAÇÃO DE FÁTIMA MÓDOLO MERINO 89439144 100304 46 26 20 28/12/1956
24 PAULO VICTOR DE SALES 462209751 100450 46 26 20 20/01/1990
25 AMANDA MOELEMBERG CEZAR 481269800 100976 46 26 20 25/05/1992
26 VICTOR FRANCO PALMIÉRI 49448519X 102926 46 26 20 23/09/1993
27 LUIZ FERNANDO DOMINGUES GRILO MG17475814 101494 46 26 20 25/03/1996
28 LUIZ LINO BERTANHA DE ABREU 369631729 102787 46 30 16 02/06/1992
29 VIVIAN DE OLIVEIRA 489045121 101814 44 18 26 18/07/1992
30 ROSÂNGELA SOARES DA SILVA 450779774 101412 44 22 22 01/08/1988
31 IRINA OLIVEIRA ORSI 445011361 103692 44 22 22 16/03/1989
32 JESSICA NASCIMENTO FERNANDES 418305031 101813 44 22 22 12/07/1993
33 BARBARA REGINA SBOMPATO DE CAMPOS 126008577 100707 44 24 20 16/08/1964
34 BEATRIZ CANCIAN COAN 417404190 104046 44 24 20 24/10/1994
35 FABIO CORREA COUTINHO 20692033 101290 44 30 14 28/07/1973
36 ANGELINA MARIA DE SOUSA ARAUJO 380018706 102029 42 18 24 01/10/1986
37 PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA 445309738 102370 42 18 24 25/09/1989
38 JOSÉ CARLOS VENÂNCIO PEREIRA 487473905 103368 42 18 24 11/02/1992
39 FELIPE SILVA GONSALES 424838710 101183 42 20 22 13/02/1988
40 GEISIANE FERREIRA DE ANDRADE SILVA 484820126 100112 42 20 22 03/11/1992
41 LEONARDO HERNANDES CLAUDIO 418232805 101243 42 20 22 26/03/1995
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42 TEODOLINDA DE ALMEIDA 256775242 103418 42 22 20 05/06/1979
43 EDIVALDO DIAS FERRAZ 429683558 103508 42 22 20 19/02/1982
44 MAYRA FERNANDA DA SILVA 451734270 104127 42 22 20 15/11/1986
45 LEANDRO SERAFIM 462531508 100050 42 22 20 11/01/1990
46 VANESSA CRISTINA ALVES 478948153 104024 42 22 20 24/03/1990
47 THAIS DE ALMEIDA CARRIEL 479848026 102967 42 22 20 08/10/1991
48 ANA PAULA DOS REIS 252528001 103799 42 24 18 18/10/1974
49 KELLY CRISTINA BARBOSA RUY 424841630 102816 42 24 18 22/04/1985
50 ANGELA CAROLINA LIMA CRUZ 419476702 100016 42 24 18 20/04/1988
51 GRAZIELI OLIVEIRA CUBA LAZARIN 418275142 101660 42 24 18 11/05/1995
52 ROSA DO CARMO CONSORTI 12602796 102225 40 16 24 05/02/1961
53 ÉRICA DOS SANTOS MODESTO 545341547 101546 40 16 24 27/03/1996
54 MARIA DE LOURDES RODRIGUES BRUNHEROTTO 16189625X 102677 40 18 22 19/12/1964
55 NOEMI SANTOS SOUZA 417387167 103175 40 20 20 12/10/1994
56 JÉSSICA MARIA MOREIRA DA SILVA MIRANDA 500545169 103190 40 20 20 26/12/1995
57 JONAS DAL POZZO DE ALMEIDA NETO 418377121 100954 40 20 20 26/01/1996
58 BERENICE FRANCHIN 114478028 101759 40 24 16 12/05/1959
59 LUÍS ANTONIO PEREIRA DE MELO BENETTI 292022165 101685 40 24 16 31/10/1977
60 JAINE ESTEFANIA DA SILVA ALCANTARA DE MOURA 417434054 100049 40 24 16 21/03/1994
61 JESSICA FERREIRA DE ANDRADE SILVA 476103629 100107 40 30 10 14/11/1990
62 GABRIELA SANTOS MATEUS 437323043 103986 38 14 24 22/03/1995
63 NELI GONÇALVES DE CAMARGO 140114373 103211 38 16 22 09/04/1966
64 GRACIELA MOREIRA DOS SANTOS 431163406 102872 38 16 22 09/05/1986
65 ALINE PEREIRA BATISTA 49799060X 101128 38 16 22 02/05/1996
66 JULIANA GOMES DA SILVA 445012523 103793 38 18 20 02/08/1989
67 FRANCIELI CRISTINE CAMPOS ALMEIDA 419738125 101709 38 18 20 30/10/1994
68 KEROLIN ALIANA GONSALES ARMELIM 418225278 103142 38 18 20 06/02/1995
69 EDNA CRISTINA DO NASCIMENTO 285030966 101346 38 20 18 02/03/1977
70 ALINE DE SOUZA SANTOS 348120783 100267 38 20 18 31/01/1983
71 KEILA ALEXANDRE CALEFE 413391735 100851 38 20 18 08/08/1987
72 LUIS PAULO ALVES DE MOURA 463417562 101482 38 20 18 28/05/1990
73 TAUANY KASSIA COSTA MARANA 466477107 103926 38 20 18 22/08/1990
74 FABIANA CAROLINA DE OLIVEIRA 486539611 103532 38 20 18 23/08/1991
75 ELIANA LIMA DA SILVA 424843377 103914 38 22 16 17/09/1982
76 DAIANE CRISTINA SPERANDINI 463665430 103119 38 22 16 13/11/1989
77 EVERTON LUCAS DE OLIVEIRA CUBA 466476693 104093 38 22 16 06/07/1990
78 ANIELE MENDES DOS SANTOS 473034815 101679 38 22 16 04/09/1990
79 GABRIELLE MARTINELLI CRUZ 364783205 103036 38 22 16 12/07/1996
80 MYRIAN GUTIERREZ CORREA 40972404X 103906 38 24 14 26/11/1987
81 LUCAS DE SOUZA 469349384 100178 38 24 14 01/05/1996
82 FRANCISCA ISMAR NOVAIS LEITE 1329272846 100102 36 16 20 18/05/1977
83 DANIELE APARECIDA DE OLIVEIRA 331300424 103576 36 16 20 30/07/1980
84 RAQUEL MARCON CESAR 440852602 100122 36 16 20 10/07/1984
85 JONATHAN VICTOR MANOEL COUTINHO MUNIZ 47995549 102929 36 16 20 24/01/1992
86 NAIARA LESSA DOS SANTOS 499203951 102044 36 16 20 14/08/1996
87 VAGNER ALVES QUEIROZ 325739092 103114 36 18 18 23/06/1982
88 LUIS FELIPE DE CASTRO TELAM 308105667 101426 36 18 18 16/09/1991
89 BEATRIZ CONCEIÇÃO DOS SANTOS 494394961 101399 36 18 18 08/07/1993
90 ELOIZA VIAL DE SOUZA 417309661 100992 36 18 18 26/06/1996
91 ELIANE REIS MARCOS 487025556 102045 36 20 16 06/01/1984
92 RAQUEL DA SILVA PINTO DE OLIVEIRA 414998042 101595 36 20 16 13/03/1985
93 UBALDO BERGAMIM NETO 479965675 100263 36 20 16 25/02/1992
94 KELLY LUIZE GRECHI LONGO DE OLIVEIRA 413396228 100045 36 22 14 15/04/1982
95 FERNANDO VIEGAS DOMINGUES 423456982 104110 36 22 14 12/06/1984
96 ALESSANDRA NOBRE WATZECK DA SILVA 21801997X 100540 36 26 10 26/01/1976
97 KATIA MARIA MORAS REGONHA 419474018 101265 36 26 10 25/05/1982
98 LUMA RAVICCINI CASARINI 458975503 100897 36 28 8 14/08/1996
99 FÁBIO JUACYR DIAS FONTES 52631574X 102607 34 12 22 20/03/1981

100 RAFAELA SIQUEIRA MARCON 451458977 101492 34 12 22 20/04/1989
101 WEVANY MAYARA LESSA DOS SANTOS. 494335191 102495 34 12 22 20/10/1993
102 FERNANDO LUIS BRIZOTTI 321614306 100838 34 14 20 29/06/1977
103 ISABELA FERNANDA OLIVEIRA FRANCO 49448021X 103880 34 14 20 16/08/1993
104 MURILO NASCIMENTO DO PRADO 418583468 102956 34 14 20 29/10/1995
105 KARINA APARECIDA DA SILVA 414998704 103442 34 16 18 20/06/1984
106 LIGIA MARIA NUNES 414996148 103258 34 16 18 10/07/1986
107 LUCIENE DA SILVA OLIVEIRA 533978130 103559 34 16 18 19/05/1995
108 NÉBIA SILVA RODRIGUES 523909718 101232 34 16 18 24/08/1996
109 MARA SILVANA LISBOA DE ALMEIDA 114478648 102775 34 18 16 14/04/1959
110 RENATO DE SOUZA FERNANDES 28979894 103969 34 18 16 22/02/1978
111 MARCELA MOREIRA SILVEIRA MARRAFAO 431163601 102833 34 18 16 28/02/1986
112 ANA LUIZA JABUR PASQUOTTO 455568868 103983 34 18 16 27/01/1989
113 GABRIELA SOARES DAL COLLETTO 451454790 103089 34 18 16 16/06/1989
114 MARONICE ALVES DE SOUZA 48095,3934 102536 34 18 16 12/03/1992
115 NAIARA FERNANDA ALVES 417759460 104026 34 18 16 25/03/1994
116 LUCÉLIA DE JESUS LIMA 365755382 103194 34 20 14 29/04/1977
117 JOSÉ RICARDO DE LEMOS 440298295 101651 34 20 14 17/10/1987
118 ROSEMEIRE PIOVEZAN 249547168 100092 34 22 12 30/01/1975
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119 ERIVELTO DA SILVA MARTELO 28021666X 101720 34 22 12 06/11/1976
120 ITALINE LEZIÉR FORESTO 414994188 102577 34 22 12 27/09/1987
121 GIOVANA GOMES DE SOUZA 418579222 103413 34 22 12 28/11/1994
122 LUAN CITRONI LOPES 419759281 103377 34 22 12 17/01/1996
123 JULIANA GARCIA FRANCO 498307529 103773 34 22 12 13/02/1997

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DESEMPATE
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NOTA
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1 JOSÉ MARIA DE JESUS 235063575 103234 87 9 36 42 901 05/09/1973
2 MARCOS PAULO CAVALHEIRO DEL HOMO 257716427 103113 82 2 44 36   08/08/1976
3 ALEX SANDER CONTIERO 287506186 102154 77,5 7,5 42 28   15/01/1977
4 JANETE PONTES CARNEIRO 335011494 102212 76,5 6,5 34 36 1473 27/07/1979
5 DANIELE BARLATI COAN 304207500 103510 76 2 36 38   03/09/1982
6 MARIANA APARECIDA LARA DE CAMARGO 419474948 101465 75 9 32 34 3209 19/09/1984
7 DINALVA CÂNDIDA DE JESUS 143483183 103891 75 7 40 28   27/02/1963
8 PEDRO ALVARO DA SILVA JUNIOR 455572744 102008 74,971 8,971 34 32 1471 16/02/1989
9 ROBERSON LUIZ DEMARCHI 344703563 100022 74,5 4,5 30 40 1480 10/07/1982
10 KÊNIA CRISTINA RAZERA SOTOVIA 184446570 103288 74,5 4,5 34 36 5622 04/06/1970
11 MARIA ELISA CANCIAN DE SOUZA 136802977 100801 74   42 32   31/01/1962
12 LIA PANSARINI DA SILVEIRA 434825347 101906 73,443 7,443 28 38   17/12/1984
13 RENATA KELLY DA SILVA REIS 40863147 101596 72,5 4,5 36 32 963 22/02/1988
14 SILVANA DE OLIVEIRA 180188173 100144 72,5 6,5 36 30   09/04/1969
15 SULAMITA CATTO DE OLIVEIRA 34675169 102333 72 2 34 36 2536 22/07/1981
16 LESLI NEIVA LEITE SILVA 413951601 103548 71,321 1,321 42 28   14/07/1982
17 RÓGER LUIS DOS SANTOS 488096030 102216 68   28 40   19/06/1993
18 ALETÉIA APARECIDA MANGUEIRA MOTA 290988202 101987 66,5 6,5 24 36 1472 24/08/1978
19 ADRIANA APARECIDA RAMOS MIRON FERREIRA 423478898 103874 66   28 38   04/07/1985
20 LETICIA PIEDEMONTE GABRIEL 346750271 101484 66   30 36   13/07/1984
21 RAQUEL BIMBATTI PAES 227508920 103463 66   32 34   05/04/1973
22 TATIANE BARROS DE MIRANDA POPETS 279200535 102628 66 2 30 34   02/05/1980
23 MARIA TADEU MIRANDA DA SILVA 11048670 100069 66 8 28 30   26/11/1960
24 JOCIMARA APARECIDA DE LIMA 281302960 103738 65 7 30 28   02/08/1976
25 CARMEN LUCIA GUIEIRO MOREIRA DE SOUZA 298678846 103808 64   32 32   12/08/1979
26 HENRIETE JOANA DA SILVA ARAUJO 281296844 102673 63 3 32 28 1852 26/06/1977
27 RENATA STAHL RODRIGUES 252737957 102118 60 2 26 32   10/06/1977
28 MILENE APARECIDA LARA DE CAMARGO 333735936 101529 59,772 1,772 28 30 772 20/03/1981
29 EVELYN ROSY SOARES 419475217 103007 59 7 26 26 2254 23/03/1985
30 FABIANA ROBERTO BELOTO BELAZ 211968730 103244 58,798 6,798 22 30 1798 27/09/1972
31 ANA CLAUDIA PAVAN PALAVERI 23719384X 103854 58   32 26   26/08/1973
32 MAGALI POSITELLI 277055866 101407 58 4 30 24 3240 07/07/1979
33 ALDA CRISTINA ALVES PIMENTEL 326461073 104069 58   34 24   01/04/1980
34 LILIAM APARECIDA ALVES BARBOSA REIS 366377607 102558 57,5 5,5 26 26 1877 24/11/1970
35 QUEILA RENATA LUVIZOTTO ISSOE 205058796 100909 57,5 5,5 28 24   06/05/1971
36 ROSANGELA DE FÁTIMA GIACON FONTANELLI 16212368 103909 57 3 28 26 4060 09/12/1966
37 BRUNA BERGAMIM RUY 345960932 100683 56,5 4,5 28 24 2261 15/04/1986
38 JAQUELINE APARECIDA CAMPI VICENTIN 4133960009 103155 56,035 4,035 26 26 1535 12/10/1983
39 ROZELI DE FÁTIMA MENDES 275167483 101696 56 2 24 30 2291 09/11/1977
40 MARIA APARECIDA MESCOLOTTO CITRONI MOURÃO 146882349 102136 54,71 2,71 22 30   11/05/1963
41 SUZE CRISTINA DE CAMPOS 224583426 102752 54,5 4,5 22 28 334 01/01/1970
42 ALESSANDRA DE FÁTIMA ALVES SILVA 295353995 104073 54   24 30   26/06/1977
43 JULIANA APARECIDA INFANTE 414995454 100822 53,861 3,861 20 30 1361 19/05/1988
44 SIMONE GONELI WICHERT TEODORO 16551670 100863 52,5 2,5 20 30   08/11/1966
45 ROSEMEIRE FORMIGONI SANDEI 172249387 100881 52 2 24 26 10207 26/10/1965
46 IARA RODRIGUES 453812004 104040 51,114 1,114 22 28   03/05/1983
47 FERNANDA APARECIDA DE LUCA 431165105 100158 50   26 24   05/03/1988
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1 VERA RENATA VIRE SACONI 273745955 100813 84 8 28 48 5131 06/11/1976
2 JOCIMARA APARECIDA DE LIMA 281302960 103742 83 7 24 52   02/08/1976
3 CRISLAYNE ALBERTA DE SOUZA CUBA 293780432 101059 81,236 3,236 30 48 736 26/06/1978
4 LUCIANA TOMAZELA TONON 287427857 101255 80,5 4,5 30 46 4726 07/02/1978
5 VIVIANI COSTA FÁVERO 277052634 100717 78,906 4,906 32 42   04/03/1977
6 LUCIA MIRANDA MACHADO DAROS 262086141 103600 77,774 1,774 28 48   23/09/1973
7 LILIAM APARECIDA ALVES BARBOSA REIS 366377607 102561 77,5 5,5 30 42 1877 24/11/1970
8 SISSY APARECIDA MONTEIRO TEODORO 161180607 102359 77,368 3,368 26 48 86 07/10/1964
9 DAIANE CRISTINA GATO 330364595 100565 77 9 26 42   12/12/1981
10 SILVANA FURLAN BEZERRA GARCIA 146423963 103718 76 2 26 48 1707 09/02/1962
11 FERNANDA PAULA DA SILVA 449361767 103371 76   34 42   30/12/1988
12 GIOVANA CAMARGO SACCONI 490434666 101767 76   34 42   11/05/1993
13 DÉBORA CARDOSO DE CAMPOS 490769512 102913 76   34 42   16/05/1993
14 PRISCILA MELLO ALMEIDA SIATICOSQUI 175055087 100759 76 2 34 40 207 19/08/1968
15 SANDRA PAEZANI 16280014 102026 75,5 5,5 30 40 1780 16/08/1966
16 IARA RODRIGUES 453812004 104044 75,114 1,114 38 36   03/05/1983
17 SORAIA DE LIMA NUNES VAZ 287431010 101524 74,5 4,5 26 44 1476 29/04/1976
18 SILVIA APARECIDA DOS SANTOS VALÉRIO 451731074 103348 74,5 4,5 26 44   16/11/1983
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19 GÉSSICA SANTA ROSA 474176198 100230 74,279 0,279 26 48 86 28/06/1991
20 LIRIA APARECIDA DE OLIVEIRA 430221976 101110 74   26 48   03/06/1987
21 AMANDA FRANCISCA MACHADO DE MORAIS 339937452 101323 74 2 26 46   15/10/1982
22 JULIANA APARECIDA INFANTE 414995454 102716 73,861 3,861 26 44 1361 19/05/1988
23 JULIANA DA SILVEIRA GALDINO 350456434 103230 73,441 1,441 26 46 1441 11/12/1984
24 MELINA PAULA DE SOUSA PAESANI 342336083 103287 73 7 22 44   15/12/1981
25 MARIA CRISTINA AZEVEDO BRUZI DA CUNHA 223091406 102311 72,571 0,571 30 42 571 20/07/1973
26 JANETE PONTES CARNEIRO 335011494 102209 72,5 6,5 28 38 1473 27/07/1979
27 JULIANA MARINHO SILVA DE ALMEIDA 476546898 100085 72,332 6,332 24 42 74 17/12/1990
28 ALESSANDRA DA SILVA CARVALHO 259701099 101362 72   24 48   23/01/1973
29 LUCIANA SANTANA MELLO 340721145 103098 72 2 26 44 1417 08/01/1981
30 JIRLANE SANTOS MIRANDA 376388961 101871 72   28 44   08/01/1985
31 NATALI ARRUDA LEITE ARAÚJO 419476398 103386 72   32 40   12/04/1986
32 FELOMENA CANDIDA APARECIDO BERTELINI 506254999 102107 71,96 7,96 24 40   28/05/1973
33 STELLA MAIRA FLORA ZAMUNÉR 331596507 100516 71,5 5,5 24 42 1554 02/02/1980
34 LUCILAINE MACHADO GREGÓRIO ARRUDA 458665708 103232 71 9 24 38   10/02/1985
35 SIMONE APARECIDA BENTO RODRIGUES 405612710 101095 71 9 26 36   12/10/1986
36 LUCINEIA APARECIDA COSTA DINIZ 523909378 103631 70,909 8,909 28 34   02/07/1971
37 ROSANGELA RODRIGUES DE BARROS 290682514 102552 70,5 6,5 24 40 2017 14/05/1978
38 VIVIANE DEMARCHI BISCARO BERTANHA 19934509 101721 70,5 6,5 26 38 7751 30/09/1973
39 DIANDRA APARECIDA DOS SANTOS VIRE 466230254 101249 70,393 0,393 30 40   27/06/1990
40 LUIZ CARLOS DOMINGUES M7859779 102222 70,275 0,275 30 40   28/03/1976
41 ILDA ALVES SILVEIRA 441656729 101053 70,03 4,03 26 40 663 15/11/1986
42 VALDINEIA PEREIRA DOS SANTOS 457054190 101263 70   24 46   23/07/1982
43 VALQUIRIA FIALHO SOARES 466291206 102426 70   26 44   12/07/1990
44 ISABELLA DE LIMA GRAÇA 489894082 102272 70   26 44   17/01/1993

45
MARIA EDINILDA SANTOS DE OLIVEIRA 
FELICIANO 413686103 102204 70   28 42   30/11/1985

46 LUCIMAR MONTEIRO LACERDA 262081775 101582 70   30 40   28/02/1976
47 ARIANE JAQUELINE DE MORAES FERINO 427522146 102134 70   30 40   07/05/1987
48 MAGALI POSITELLI 277055866 101415 70 4 28 38 3240 07/07/1979
49 TAIS APARECIDA DE SOUZA FERRAZ 414998959 103506 70 2 30 38   02/01/1984
50 GUILHERME GUADANHIN GUEDES 407675061 103408 70   32 38   16/09/1984
51 THAÍSA PEREIRA ESTEVES DAVID 444518629 100157 69,889 3,889 28 38   04/02/1984
52 LUCIA FERNANDA ROSIN FERRARI 290682538 100037 69,356 1,356 26 42   25/10/1977
53 HENRIETE JOANA DA SILVA ARAUJO 281296844 102676 69 3 26 40 1852 26/06/1977
54 MAÍRA TIVERON ROSA 412706556 102046 68,998 4,998 22 42   19/10/1987
55 ALINE PEREIRA DE SOUZA GODINHO 454807533 102997 68,785 4,785 26 38   31/07/1982
56 FABIANA BAU CANAVEZA 256767336 102078 68,506 0,506 28 40 506 27/04/1976
57 JANAINA ALVES DE SOUZA 454160112 101513 68,5 2,5 30 36   07/03/1988
58 HILDIMARA DALVANA DELA TORRE 408536627 101967 68,495 0,495 28 40 102 24/07/1987
59 ROBERTA APARECIDA MURATA 404219585 101551 68,464 8,464 20 40 70 02/06/1986
60 ANA BEATRIZ MARÇAL LAUREANO 461278480 100461 68,3 8,3 22 38   10/08/1987
61 ROSELI FIRMO DE OLIVEIRA VIEIRA. 303884356 100460 68   22 46   08/02/1979
62 CRESSIANE JUSTINO 441656985 101018 68   24 44   08/08/1985
63 GISELE APARECIDA RAMOS DE ALBUQUERQUE 455387771 102031 68   24 44   23/10/1986
64 FRANCIELE VELOSO MACHADO 473045588 100618 68   24 44   15/01/1991
65 DANIELA ELIAS ZUCHERATO 346935374 103920 68   26 42   21/04/1981
66 MARIA DE LIMA ROSA CECCON 250471814 100702 68   28 40   21/09/1971
67 LUZIA PEROTI ZAIA DO AMARAL 198380318 103925 68 2 26 40   11/12/1971
68 RUBÉRICA APARECIDA DE OLIVEIRA 444514016 100941 68   28 40   09/11/1988
69 GLADIS PEREIRA DE CARVALHO 352799997 101047 68 2 30 36   19/10/1979
70 DÉBORA ASSUMPÇÃO ZAPAROLI 292414353 100906 68 4 28 36   01/04/1981
71 GISELE DOS SANTOS ANDRADE 351448330 100506 68   32 36   19/06/1982
72 FRANCINE CAMARGO BARBIERI 405246912 101398 68   32 36   04/11/1985
73 LARISSA CHANAN MONTEIRO RAMOS 434965042 102089 68   32 36   09/08/1987
74 JAQUELINE DON JOÃO SCARANO 412167128 103687 68   32 36   28/09/1995
75 GIZELE CRISTINA SILVA LERIANO 468528003 102147 67,673 7,673 22 38 226 29/01/1989
76 KELLY CAMARGO FELICIANO 291697392 102346 67,055 1,055 26 40 1055 04/09/1978
77 SÔNIA APARECIDA COSTA 161897071 101667 67 9 24 34 5670 18/12/1966
78 REGIANE CRISTINA DE QUEIROZ MARÇAL 402915409 100793 66,888 8,888 24 34   28/10/1982
79 DENAIR DE LIMA SANDRE 284119945 101405 66,827 8,827 22 36   19/04/1974
80 JAILZA GOMES DE OLIVEIRA 500377674 100297 66,586 2,586 24 40 86 30/08/1972
81 LILIAN DE CÁSSIA MIRANDA RODRIGUES 223540341 101998 66,5 2,5 24 40   10/06/1974
82 ELZA MANCIO BATISTÃO 189314321 103329 66,5 4,5 26 36 1717 06/07/1965
83 SIMEIA QUINA DE AGUIAR 229976281 102398 66,5 6,5 26 34   22/08/1974
84 DANIELA GOBO MONTANHIM 40245537X 102707 66,423 8,423 26 32   06/11/1987
85 ANDRÉIA LUIZ 445874934 100208 66,3 4,3 24 38   19/10/1989
86 CELITA FLEURY MADEIRA E GOLDONI BACILI 186676207 103901 66,084 6,084 28 32 1584 14/04/1970
87 JULIANA AP. DA SILVA ESPÍRITO SANTO VIRE 425641387 100942 66,076 0,076 24 42   09/02/1984
88 ANA MARIA MONTICO 51925734 100981 66 2 28 36   02/06/1950
89 MARIA ADRIANA FRANZINI RÉ 18667637 100026 66   24 42   26/03/1970
90 ANA PAULA BARBOSA SOUZA SANTOS 241771134 100984 66 2 22 42   16/05/1976
91 RAQUEL RIBEIRO CAIADO 262297929 102588 66   26 40   16/03/1976
92 PATRICIA DE JESUS MÂNCIO GOMES 330364030 102581 66 2 24 40   15/01/1981
93 SUZANA CARLOS FERNANDES DOS REIS 332242079 103357 66   28 38   05/08/1980
94 MAYARA REGINA ALSARO RIBEIRO 423457706 100380 66   28 38   13/12/1984
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95 SULAMITA CATTO DE OLIVEIRA 34675169 103796 66 2 28 36 2536 22/07/1981
96 SANDRA REGINA ESTEFANI 16153631 102317 66 2 28 36   10/02/1967
97 MILENE APARECIDA LARA DE CAMARGO 333735936 101535 65,772 1,772 20 44 772 20/03/1981
98 ELIANA MARIA DE OLIVEIRA COSTA PINI 49536175 102219 65,5 5,5 30 30 2457 22/08/1952
99 SILVANA APARECIDA RODRIGUES 298198836 100273 65,5 3,5 26 36   12/08/1979
100 ROSANA NOVAES FRANZINI 196827127 100240 65,5 5,5 28 32 1716 28/04/1971
101 ANA PAULA MARIANO MODANESI 414993391 103252 65,351 1,351 24 40   13/10/1983
102 LUCIANA FERREIRA DE ALMEIDA 473162064 102870 65,228 3,228 26 36   01/12/1990
103 TAÍS LIMEIRA DA SILVA 408176556 101015 65,17 7,17 20 38 90 15/02/1988
104 MARIA APARECIDA DE CAMPOS AZEVEDO 20832816 103481 65,12 1,12 30 34 1120 16/12/1966
105 MARCELA GAIOTTO FERNANDES 408539124 100300 65 9 20 36   17/08/1987
106 LILISANE BRIGATI 288376912 102362 65 9 24 32   16/07/1978
107 MICHELE DE CAMARGO LEITE PROVASI 275152248 102971 64,789 6,789 28 30   03/08/1976
108 JACKELINE CECILIA GIANGIACOMO 410537305 100482 64,744 0,744 26 38 87 30/09/1987
109 CAROLINE FERNANDA BRASIL GALVÃO 476698571 100381 64,716 2,716 22 40 96 14/04/1991
110 ANA SARA VASCONCELOS FERREIRA MACHIA 326688729 101344 64,5 6,5 22 36   15/07/1981
111 JANAINA BENELI MOORE 255501936 100689 64,5 6,5 28 30   14/02/1978
112 DAYANE CRISTINA DA SILVA ANDRADE 41910396X 103565 64,433 8,433 24 32   26/08/1984
113 CRISTIANE STOFEL DE CAMARGO 196348754 101005 64,421 8,421 28 28   27/12/1973
114 MARTHA JOVANA ALEXANDRE 307214564 100545 64,094 0,094 26 38   11/08/1980
115 MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES 51419910 100805 64,086 8,086 24 32   25/04/1971
116 DIELLE MARIA DA SILVA 88188756 100187 64,023 2,023 24 38 23 02/07/1986
117 CIBELE APARECIDA DA COSTA FERREIRA 431611774 100168 64   22 42   09/09/1985
118 JAQUELINE ROSA DA SILVA 451444590 100769 64   22 42   28/12/1987
119 GABRIELLA MARIA RIBEIRO 457355141 102087 64   22 42   12/05/1989
120 CIBELE GONÇALVES MUNIZ PINTO 289214130 101965 64   24 40   06/08/1984
121 JULIANA APARECIDA PIZOL SILVA 272796712 102844 64   26 38   12/05/1977
122 CATERINE SCACCHETTI STRINGHI 242753917 100542 64   26 38   04/06/1983
123 JOE RENATO GARCIA 304506746 100164 64   26 38   09/03/1986
124 SILVANA APARECIDA ALVES DA SILVA 295330272 103945 64   28 36   22/02/1978
125 ELDI LOURENÇO 453723937 104085 64   28 36   06/04/1982
126 THAIS DIAS DE CAMPOS FORMIGONI 285612785 100358 63,96 3,96 26 34   03/11/1978
127 CAMILA MARIA CONTÓ DA PAZ 44843068X 101032 63,78 3,78 28 32   16/05/1989
128 MARIA INÊS MORALES PONTES 5615762 101616 63,612 1,612 20 42 806 26/05/1952
129 ALESSANDRA BASSI FIGUEIREDO 307974753 101003 63,529 1,529 20 42   07/03/1984
130 CHIGANEZA FERNANDES BORGES 426265099 100019 63,5 5,5 24 34 1100 15/11/1983
131 ALINE ALMEIDA SILVA MARTINS 426266328 101879 63,475 1,475 24 38   14/08/1983
132 MIRNA HERBA CRUCIAK 340720360 103660 63,338 3,338 22 38 86 30/09/1980
133 PRISCILA ESTANAGEL TEODORO 41520379X 101148 63,234 1,234 26 36   02/10/1987
134 FERNANDA RIBEIRO SUCIGAN 478220261 100629 63,087 1,087 22 40 87 14/11/1990
135 CLÁUDIA DELLA TERRA PIETRO BON 170782931 102973 63 9 22 32   28/03/1970
136 FABIANA ROBERTO BELOTO BELAZ 211968730 103247 62,798 6,798 22 34 1798 27/09/1972
137 LÓRIS DE FATIMA BARBETA 286257403 102223 62,695 0,695 22 40   07/04/1979
138 KÁTIA CRISTINA DE JESUS SOUZA 441655907 103686 62,567 6,567 20 36 454 18/01/1988
139 AMANDA ZACHEU ALVES GARCIA 432542929 100505 62,508 2,508 26 34 1508 27/10/1986
140 PRISCILLA MARCUZ 419474997 103720 62,5 2,5 22 38   23/08/1984
141 ISSAIRA KEILLER STEFANI RIBEIRO 291503020 102948 62,5 6,5 22 34   24/09/1977
142 FABIANA SANTIAGO MEIRELES DA SILVA 264609499 103629 62,5 6,5 26 30   06/01/1975
143 FERNANDA CAROLINE DE OLIVEIRA 405246535 100417 62,494 0,494 26 36   18/12/1985
144 FLAVIANE LEITE ANSELMO 446097159 101498 62,39 0,39 26 36   13/02/1989
145 CRISTIANE PALUDETTO PEZZATO 282544483 101146 62,389 0,389 26 36 389 03/09/1976
146 MARIA BETÂNIA DOMINGOS LELIS DA SILVA 554447599 103999 62   22 40   04/03/1976
147 SIBELI GODINHO 307215866 103528 62   22 40   29/08/1977
148 SHIRLEY CRISTINA MADEIRA 339352929 102648 62   22 40   18/04/1979
149 PATRICIA FLORIANO VIEIRA FOGAÇA 427343549 101516 62   24 38   21/10/1983
150 CRISTINA APARECIDA RODRIGUES 434020217 102404 62   26 36   09/01/1982
151 JULIA ADELINA LOPES ROCHA 233303339 103788 62   26 36   15/09/1986
152 JAQUELINE SAMIRA COSME DE OLIVEIRA 417500579 100815 62   26 36   02/09/1987
153 ELIZETE MEZINE PAIÃO 288329259 102979 62   28 34   22/03/1975
154 VALQUIRIA MARIA SILVA DE MEDEIROS 284666415 103364 62   28 34   03/01/1978
155 CARINA RODRIGUES CLARO 457959150 102316 62   28 34   03/05/1989
156 SIMONE DE OLIVEIRA GOMES 221682715 100848 62   30 32   22/06/1973
157 MYLEIDE SILVA PINTO DE OLIVEIRA 206923909 100577 62 2 28 32   11/01/1981
158 RAFAELA NERES FERRAZ 414998029 101838 61,959 1,959 20 40 883 01/11/1984
159 SHEILA MARIA OTT DOS SANTOS 331548975 101439 61,882 3,882 28 30 283 16/02/1979
160 ELIZABETE GONÇALVES DA SILVA 21650996 102549 61,862 1,862 24 36   23/12/1968
161 ALEX SANDRO ZANETTI LUCCHETTA 482471608 101690 61,36 1,36 22 38 680 12/06/1992
162 DENICE ANTONIETTI CHAGAS 302474213 100132 61,129 3,129 28 30   20/01/1980
163 CRISTINA SANTINI DA ROCHA RIBEIRO 406163388 101199 61,125 3,125 28 30 625 30/04/1982
164 EVELYN ROSY SOARES 419475217 103008 61 7 20 34 2254 23/03/1985
165 SILVANA DE ANDRADE BUENO PISSINATTI 186677856 102786 61 3 26 32 1781 30/06/1969
166 EVA DOS ANJOS POSSARI 219520070 102334 61 9 20 32 1020 23/06/1972
167 SIMONE LEANDRA WEYDMANN 4039636883 103010 61 9 20 32   21/03/1973
168 MARIANA APARECIDA LARA DE CAMARGO 419474948 101376 61 9 24 28 3209 19/09/1984
169 DÉBORA CRISTINA CUANI 18960100 100964 60,918 0,918 24 36 207 29/05/1969
170 NADIA CRISTINA BITTI SANCHEZ 334304726 103876 60,873 0,873 22 38   17/10/1980
171 ADRIANA APARECIDA RIBEIRO CITRONI BELOTTO 194402496 101794 60,65 4,65 20 36 1150 06/09/1970
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172 ISABEL CRISTINA PEDROSA CARDOSO 111325432 100481 60,583 2,583 22 36 83 17/01/1960
173 ELAINE CRISTINA BUFO CASARI 279811743 103729 60,5 4,5 22 34 5124 20/03/1977
174 MARIA HELENA BERTOLA MASSARICO SUBITONI 16190079 103127 60,5 4,5 26 30   02/03/1965
175 ALINE MIRANDA 472897524 101319 60,498 0,498 24 36 498 10/02/1991
176 ROSANA APARECIDA GASPAR SOARES 170795858 102245 60,47 0,47 22 38   28/03/1965
177 MAIARA RÉGIA FERRAZ LEITE 444516268 104030 60,302 0,302 20 40   13/05/1987
178 HELEN SOARES DE ALCANTARA FERNANDES 344726976 101045 60,233 6,233 18 36   30/10/1983
179 ANA MARA LIMA 419105554 102908 60,172 6,172 22 32   03/08/1983
180 NATHÁLIA MARIA FRANCISCATE CORREIA 451455009 102074 60,087 0,087 24 36 87 23/07/1989
181 ANA PAULA DE OLIVEIRA CAMARGO 368778654 101347 60,066 0,066 28 32 66 21/01/1992
182 MARCIA APARECIDA BUENO CALDO 179586828 103391 60,025 0,025 22 38 25 19/10/1965
183 ANA PAULA RAMOS MIRANDA 419106984 100787 60   18 42   13/07/1983
184 LUCIANA ANTUNES FRAGOSO LADEIRA 324048889 103107 60   24 36   26/05/1980
185 GISELE MORON CRUZ CORRÊA 283611066 102269 60   24 36   16/09/1982
186 CAMILA CORRÊA RODRIGUES 495158367 101441 60   24 36   27/10/1993
187 NEY CATHARINO CAMINHA 572478185 101539 60   26 34   15/02/1962
188 EDNA REGINA DE OLIVEIRA BROCCA 178895027 104067 60 2 24 34   23/09/1968
189 AMANDA DA SILVA SANTOS 23506368X 101448 60   26 34   19/08/1972
190 SIBELE VIEIRA GIACOMAZI 294113502 101664 60   26 34   28/07/1979
191 LUCIANA APARECIDA ROCHA FERREIRA 454815888 103987 60   26 34   24/09/1982
192 TALITA BONFÁ 490660721 101665 60   26 34   23/03/1993
193 ELAINE BUENO DE SOUZA ANTONIO 191310396 101016 60 6 22 32   23/02/1970
194 VANUSA F CAMARGO OLIVEIRA 332393707 101336 60   28 32   24/10/1981
195 PRISCILA APARECIDA MIRANDA FERREIRA 431720484 103057 60   28 32   10/02/1984
196 ROSANGELA TONON GAVA FRANCO 413391772 102930 60   28 32   30/07/1987
197 GEYCIANE MARIA JÚLIO BERTON 408536937 101905 60   30 30   29/07/1984
198 CAMILA ROBERTA THOMÉ ZARATIN 404208617 103045 59,633 3,633 24 32   17/06/1988
199 PATRÍCIA PALMA JULIANI 218115386 102688 59,5 5,5 22 32   10/08/1971
200 SEVERINA MARIA DE SOUZA 36083744X 100192 59,428 1,428 28 30 135 26/09/1978
201 CARINA MARTINS NETTO ULIANA 290265216 103981 59,384 5,384 26 28   12/08/1976
202 JULIANA GONÇALVES SILVA 408536287 103221 59,323 1,323 26 32   14/02/1988
203 ERIKA CRISTINA DE ALMEIDA MENDES 303522525 103872 59,194 1,194 20 38   17/03/1979
204 ANA PAULA FELET LUVIZOTTO UGUETTO 279193956 102469 59,053 1,053 26 32   28/07/1977
205 ELIANA YOSHIKO HATTORI 19838028 100630 59,003 1,003 26 32 449 26/01/1971
206 MARIA DA GLÓRIA DA SILVA 29172730X 102696 59 9 16 34   02/09/1972
207 IDAIANE OLIVEIRA JULIO 419100799 102753 59 7 26 26   13/06/1987
208 FRANCISCA DE JESUS F DE BRITTO COSTA 13659804 101387 58,955 4,955 24 30 1455 08/08/1961
209 ÉRIKA APARECIDA PERIN 441657497 100163 58,906 0,906 28 30   03/04/1985
210 RITA DE CÁSSIA CAVALIERI FERNANDES 271108447 103097 58,734 0,734 24 34   20/08/1976
211 ELISANGELA BRITO DA SILVA QUEIROZ 257089949 101288 58,5 4,5 14 40 3618 04/06/1976
212 MARIA JOSÉ FOLTRAN OLIVEIRA 196347750 102112 58,5 6,5 16 36   22/11/1969
213 RENATA DOS SANTOS SALLES 286253823 103422 58,5 4,5 22 32   14/11/1977
214 RENATA KELLY DA SILVA REIS 40863147 101598 58,5 4,5 26 28 963 22/02/1988
215 JOELMA DOS SANTOS SACONI 25846317X 101778 58,498 0,498 20 38 88 15/09/1972
216 CRISTINA GRAVINA MONTANARO DE OLIVEIRA 228486282 103893 58,443 0,443 30 28   16/06/1973
217 ANA LIVIA DE TOLEDO CLAUDIO MAZZER 353519601 100325 58,389 0,389 28 30   06/05/1982
218 ROSANA APARECIDA BELLOTTO 11907655X 101530 58,283 0,283 24 34   26/09/1964
219 DANIELE CRISTINA PINHEIRO 407107113 100639 58,276 0,276 24 34 276 21/06/1985
220 VALDIRENE JOSEFA BISSOLI SILVEIRA LIMA 224598685 100006 58,169 4,169 20 34 51 31/07/1973
221 MARLENE APARECIDA NOCHELI 17791343 100599 58,15 0,15 24 34   05/07/1969
222 MARISILDA PASQUOTO DA SILVA 16561848 100746 58   22 36   09/05/1964
223 FERNANDA MARCELO BRANDOLISE 41499856X 102084 58   22 36   14/10/1983
224 ANA MARIA LOPES MARTELO 345962485 101717 58   22 36   14/02/1984
225 TATIANE CRISTINA CLAUDIO SILVESTRIN 424842099 102137 58   22 36   12/07/1984
226 MEIRE CRISTINA HORIE CAMARGO BARROS 19681517 102254 58 2 22 34   01/05/1967
227 DENISE APARECIDA ALHO BAZZO 198383599 103020 58   24 34   05/08/1971
228 MICHELE CRISTINA DE FÁTIMA DOS SANTOS 324054671 103958 58   24 34   28/08/1980
229 MIRIAM ALVES DA CRUZ ALEXANDRE 424841113 103995 58   24 34   30/10/1984
230 RENATA CORRÊA RODRIGUES 491909822 101421 58   24 34   27/10/1993
231 LUCIANA GARBIN 265190034 104121 58   26 32   21/01/1977
232 DAIANE INACIO FLORENTINO 001575498 101703 58   28 30   19/12/1987
233 LIA DAROS MANES 490223485 101815 58   28 30   29/09/1993
234 ALEXANDRA REGINA OLIVEIRA SILVEIRA 305795764 102100 58 2 30 26 76 15/11/1976
235 REGINA MARIA DE ARAÚJO ABDALA 89163035 103019 58 8 26 24 311 08/03/1958
236 FLAVIA MARTIN DE CASTRO SANTOS 306205646 100135 57,768 7,768 18 32 114 01/10/1980
237 TAISA DE FÁTIMA FELINTO ARAÚJO 428294376 102615 57,533 1,533 26 30   20/01/1987
238 MARCIA ADRIANA MAZZER SANT ANNA 186677881 100682 57,5 5,5 16 36 931 03/08/1969
239 TANIA VIDOTTO CRISTO 333736060 102897 57,5 5,5 20 32 2026 13/03/1981
240 QUEILA RENATA LUVIZOTTO ISSOE 205058796 100265 57,5 5,5 20 32   06/05/1971
241 ANA FLÁVIA PASQUAL DE CAMPOS 308085802 101285 57,282 1,282 22 34 543 22/03/1980
242 TATIANI FERREIRA MOTTA 202554880 102075 57,092 1,092 26 30   04/04/1974
243 ALESSANDRA MOURA ALVES 308583619 100072 57,086 5,086 26 26   30/06/1980
244 VIVIAN CAMARGO MORÉ 326692423 100242 57 1 20 36   25/08/1980
245 MIRIAM FERNANDES 163535954 102866 56,921 0,921 24 32 921 21/04/1964
246 DEBORA DELABIO ZANETTI 26693285X 101839 56,759 0,759 26 30   11/01/1975
247 IEDA MARIA BUFON GAIOTTO 275346006 101010 56,707 0,707 22 34   07/02/1986
248 DAIANE RODRIGUES PEREIRA 419105608 102010 56,596 0,596 26 30   31/12/1983
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249 RITA DE CASSIA ANTUNES DA SILVA 25179362X 102578 56,5 6,5 14 36   10/08/1971
250 VIVIANE CRISTINA CORREA COSTA 290680761 103193 56,5 2,5 18 36   17/11/1983
251 MARCIA APARECIDA CARRIEL FERNANDES 193060292 101259 56,5 2,5 22 32   22/06/1971
252 ALINE PICCO CAMARGO 331590773 100348 56,5 6,5 18 32   12/07/1982
253 MARCIA MARIA SPEZZOTTO DEMARTINI 148639616 102518 56,5 6,5 20 30 238 05/01/1966
254 VANICE RODRIGUES DA SILVA 200458255 101452 56,5 6,5 24 26   20/08/1969
255 ANGELINA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA DANTAS 131562137 102661 56   28 28   04/02/1954
256 CAROLINE GONCALVES ANTUNES 46198958X 102984 56   16 40   18/02/1990
257 MARIA NEVES DA SILVA GOMES 194708366 100371 56   18 38   21/03/1969
258 TAIS DE FRANCO LAZARINI 424842075 101899 56   18 38   28/08/1984
259 DIRCIONEIA DA SILVA SANTOS 342429139 102714 56   20 36   17/08/1973
260 CATIANE ARAUJO MARTINS DE OLIVEIRA 305809921 102852 56   20 36   28/11/1979
261 PEDRINA LEME DE ALMEIDA 426972132 100795 56   20 36   19/09/1987
262 ALIANNE DIAS ARAÚJO GONÇALVES 57991554 100123 56   20 36   03/12/1989
263 ELOÁ CRISTINA DOS SANTOS CARDOSO 46628889X 100693 56   20 36   17/09/1990
264 SARA CARDOSO BARBOSA BRIZOTTI 22120862 104095 56   22 34   06/08/1973
265 CLAUDIA ROSSITTI DA SILVA 284813606 101396 56   22 34   19/10/1976
266 KELLY APARECIDA FARAH BRUNHEROTO 270562849 104087 56   22 34   30/03/1977
267 SIMONE APARECIDA CARDOSO BARBOSA CARNIEL 296519510 103137 56   22 34   26/03/1979
268 ANA CRISTINA MACHADO DE CARVALHO 186708142 100878 56 2 22 32 816 06/07/1966
269 ALINE DE FÁTIMA CARDOSO RODRIGUES 298681067 103053 56   24 32   30/05/1978
270 SIMONE AP MARIANO BALDACIN DE OLIVEIRA 341884248 103861 56   24 32   05/11/1981
271 SCHIRLEI APARECIDA SAMBINELLI 476184125 102937 56   24 32   07/11/1982
272 DAYANE TOMAZELA CAPELINI 414991989 100262 56 2 22 32   21/05/1986
273 FERNANDA MIKAELEN GALHARDO 472877094 101782 56   24 32   29/08/1990
274 NILZA AP. DA SILVA QUALIOTO 305783348 102516 56   26 30   01/03/1980
275 ADRIANA ANDRADE BATISTELLA DELIBERALI 434302855 103266 56   26 30   08/03/1984
276 GRAZIELA CLETO TAVARES 416641210 101038 56   26 30   04/05/1984
277 ERNANDES RIBEIRO JUSTINO 1367834651 104125 56   26 30   17/04/1987
278 THAIS APARECIDA DA SILVA 41300112X 100939 56   26 30   27/01/1995
279 FRANCISCO MARTINS 256998723 103733 56   28 28   25/05/1973
280 FATIMA APARECIDA GONÇALVES DE BRITO 329440913 101981 56 2 26 28   20/03/1980
281 ELISABETE PEREIRA NUNES PASCHOALINI 349827138 103295 56   28 28   20/03/1982
282 KELI MARIA LOPES PAULA 276988553 101042 56 2 28 26   26/12/1976
283 ANA MARCELA GROGO 440244754 103535 56   30 26   04/09/1987
284 ANA MARIA POSSIGNOLO MELONI 136803258 101857 55,808 1,808 20 34 1808 27/09/1961
285 ROSENEIDE DOS SANTOS RAMALHO 30111786X 101002 55,801 1,801 20 34 801 02/05/1976
286 VENERANDA PASCHOAL MAZETTO FRANCISCO 306275727 101092 55,713 1,713 28 26   03/05/1980
287 NATHALIA DANIELA DE OLIVEIRA DA SILVA 414992283 100256 55,358 5,358 14 36 929 23/12/1985
288 MARIA CLEUZA DOS SANTOS LOPES 130790655 103042 55,297 1,297 22 32 1297 22/08/1958
289 ROSENILDA APARECIDA RAMALHO 301117871 100375 55,175 3,175 20 32 1175 06/10/1978
290 ARIANA MOREIRA LEOCÁDIO ANACLETO 445916291 100149 55,117 1,117 26 28 12 26/08/1982
291 ELIZABETE FAULIN CARNELUTI 475982691 100409 55,075 1,075 20 34 521 03/04/1990
292 LUCIANA APARECIDA RAUGI 173940493 101893 54,666 2,666 14 38 166 10/08/1967
293 CARINA DE ALMEIDA PRESTES 413645526 100638 54,584 2,584 16 36 84 18/05/1984
294 AGMAR ADRIANA SOARES RAMOS 20503270 101787 54,5 4,5 14 36 5703 03/02/1971
295 SILVIA CASTILHA LECCIOLI 278209440 100148 54,5 2,5 18 34   24/08/1976
296 VANESSA APARECIDA DE AZEVEDO 443545674 100829 54,5 4,5 20 30 1542 02/04/1983
297 KÊNIA CRISTINA RAZERA SOTOVIA 184446570 103293 54,5 4,5 28 22 5622 04/06/1970
298 ANGELA DE SIQUEIRA VIEIRA 194702418 101457 54,083 0,083 20 34 83 04/09/1964
299 TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 419107319 103285 54,068 0,068 26 28 68 11/03/1983
300 JAQUELINE APARECIDA CAMPI VICENTIN 413396009 103821 54,035 4,035 24 26 1535 12/10/1983
301 ANDALUZIA FRANCISCA DA SILVA 113550893 102521 54   18 36   07/04/1961
302 VALDIRENE APARECIDA GOERING VERAS 307425101 102995 54   18 36   27/12/1976
303 ELIETE DE SOUZA RODRIGUES 233252058 101654 54   20 34   05/10/1969
304 CAMILA APARECIDA BOUDART 29533129X 102428 54   20 34   27/10/1978
305 CAMILA CRISTINA ALBANO RIBEIRO 481956268 102594 54   20 34   30/05/1992
306 MARLI SOARES 290998694 103456 54   22 32   25/09/1979
307 KELLI CRISTIENI DE OLIVEIRA 226573862 102861 54   22 32   03/12/1979
308 ROSANA ORSONI BESERRA 400707457 101081 54   22 32   19/11/1980
309 NATÁLIA GARPELI ALVES PIRES LEITE 441656511 103369 54   22 32   19/12/1986
310 MARILZA MIGUEL DE MORAES 46632242 100873 54   22 32   12/03/1988
311 JULIANA DE OLIVEIRA FERREIRA 106301093 100119 54   22 32   01/04/1994
312 ANA FLÁVIA GOMES 402999897 102106 54   22 32   07/08/1994
313 MARIA JULIA MACIEL DA SILVEIRA 25176879X 102535 54 2 22 30 322 08/07/1971
314 SELMA REGINA CRUZ ESPLICIDO 57335823 103800 54 4 20 30   27/03/1972
315 LILIAN DOS SANTOS LACERDA 307368300 100880 54   24 30   22/10/1979
316 ANGELICA AIRES DA SILVA 400029704 100635 54   24 30   25/05/1985
317 MELODY FLORA TOGNOLI 414989843 101704 54   24 30   03/02/1987
318 IMNA DE MENDONÇA SOUZA ÁVILA 480706517 100669 54   24 30   29/01/1992
319 PÂMELLA FABIANNI MAURICIO ASSUMPÇÃO 482263350 103566 54   24 30   16/07/1992
320 FERNANDA MORALES RONCHI ROSSINI 278209816 103027 54   26 28   26/02/1978
321 MARIANA BERTOLA COLODETI 335922569 100438 54 2 24 28   07/03/1985
322 THAÍS DE LOURDES CAMPOS ANDRADE 404480123 100888 54 2 24 28   11/02/1987
323 FABIANA PANTOJO BOTEGA 47406525X 100133 54   26 28   20/05/1991
324 ELIANE DE BARROS PRUDENCIO 394524573 104090 54   26 28   28/09/1991
325 ADRIANA VIEIRA DE CAMPOS CATTAE 235321710 101898 54 2 26 26   26/05/1974
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326 GABRIELA GAZONATTO 448431269 100532 54   28 26   31/12/1988
327 ADRIANA ANTUNES DE SOUZA 457591389 101892 54   28 26   18/05/1989
328 VALQUIRIA LUCIA LUCAS LUPI 285519530 103753 54   30 24   16/09/1977
329 TATIANA MORETTI MESSIAS 335921437 102157 53,614 3,614 22 28 56 19/06/1980
330 LILIAN MARA CAVALCANTE 17889510 102762 53,327 3,327 22 28   25/10/1969
331 SILVANA FRANCISCA BARBOSA DA MATA 343376143 103139 53,089 1,089 22 30 89 24/06/1981
332 ROSILENE ANGÉLICA BORDIGNON 205053427 103307 53 1 22 30   23/06/1972
333 VANESSA CRISTINA FERNANDES VIDOTO 335919376 101027 52,6 0,6 18 34   23/01/1984
334 JOSE ALBERTO MACIEL DA SILVEIRA 17079165 102771 52,544 0,544 22 30 544 17/09/1963
335 SILVIA POZITELI 18959920 102286 52,504 0,504 24 28   29/10/1973
336 LILIAN CRISTIANE PEREIRA DA ROCHA 281296881 102174 52,5 2,5 14 36   24/06/1977
337 NATALINA DE FÁTIMA CARDOSO WENCESLAU 16189550 103438 52,5 2,5 20 30   26/12/1967
338 MÁRCIA APARECIDA DE LARA 20157827X 100259 52,5 2,5 22 28   10/03/1971
339 LUCINEIDE DA SILVA SANTOS MORAES 43116796 101125 52,122 0,122 20 32 122 11/03/1981
340 MARIA APARECIDA DE ASSIS SCUDELER 5664277 102709 52   20 32   24/11/1948
341 MARA DE SOUZA RAMOS RODRIGUES 419101640 102855 52   14 38   02/02/1987
342 SELMY FERREIRA PORTO SARTORI 186678800 103050 52   16 36   22/07/1967
343 SUELI LOURENÇO GONÇALVES ARANTES 16694922X 102262 52   18 34   31/03/1966
344 SIMONE APARECIDA RIBEIRO 181699941 100721 52   18 34   26/01/1967
345 MARLENE LOPES MACHADO BENETTI 20155255 102382 52   18 34   09/06/1967
346 
(d) SIMONE ALVES DE CASTRO MELO TELAM 198382819 100305 52   18 34   10/01/1971
347 THAIS DOMICIANO DOS REIS 409875727 103990 52   18 34   26/07/1988
348 AMANDA CAROLINA DO AMARAL 467869777 103264 52   18 34   19/03/1990
349 SOLANGE APARECIDA KLETTINGER 211950506 103746 52   20 32   09/08/1966
350 CRISTIANE DA COSTA ARRUDA 330369544 103040 52   20 32   23/09/1978
351 SIRLENE GONÇALVES DA SILVA 43150233X 102532 52   20 32   23/09/1981
352 PAOLA APARECIDA FELIZARDO 431608751 102255 52   20 32   11/01/1988
353 JULIANA APARECIDA TONON 445011439 101393 52   20 32   09/10/1988
354 CLEIDE MARCON BACCILI PASQUALI 21196862 100369 52 2 20 30 1144 30/06/1972
355 SIMONE VOLPATO TAVARES MACHADO 213635926 100937 52   22 30   14/07/1972
356 JOSÉ CARLOS CATUABA 25699691X 102478 52   22 30   01/04/1975
357 JAKELINY WAUROF SANTOS 432266537 102891 52   22 30   26/05/1984
358 RENATA LARISSA DE BRITO SENKIW 457188583 103715 52   22 30   11/07/1989
359 MARIA LUIZA SILVEIRA 201575772 102550 52 2 22 28 4698 01/07/1967
360 ADRIANA BERTOLOZZI 19682877 101612 52 2 22 28   02/03/1972
361 JONAS CORRÊA 241966528 102892 52   24 28   07/08/1972
362 ADRIANA CARDOSO BENITES DE ASSIS 234013230 102530 52   24 28   17/04/1976
363 SAMYRA VIZZON 448431348 102247 52   24 28   02/08/1989
364 DEISE BEATRIZ BRANDOLISE DA SILVA 126029854 101080 52 2 24 26 2236 10/01/1961
365 VÂNIA FIDELIS CUNHA TOMAZELA 287428060 100989 52 2 24 26 630 14/03/1976
366 MARILEUZA ROCHA VIEIRA 13680351 103172 52   26 26   27/11/1959
367 SARA REGINA DE GODOY SILVA 218971576 103865 52   26 26   08/07/1971
368 CRISTINA COUTO OLIVEIRA DE PAULA 341893419 101055 52   26 26   13/08/1981
369 MICHELINE FÁTIMA ALVES 252240728 100875 51,665 1,665 16 34   22/10/1973
370 LUCIANA REGINA GRECHI OLIVEIRA DE ALMEIDA 458012051 100835 51,394 1,394 18 32 1394 27/11/1989
371 TIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA 275148993 101521 51,374 1,374 24 26   16/12/1981
372 DIEGO VIEIRA DA SILVA 451726947 103961 51,071 1,071 24 26   04/03/1987
373 REGIANE MARTINS OLIVEIRA 484053693 100356 51,068 1,068 22 28   24/10/1985
374 ROSIMEIRE APARECIDA RAMALHO SOUZA 286822209 100382 51 1 20 30   26/11/1974
375 NIVIA GONÇALVES DA SILVA SANTOS 503346159 101035 51 1 22 28   25/09/1975
376 ADELINA RODRIGUES FERREIRA 419103879 103567 51 1 26 24   07/07/1984
377 SUELI DE FÁTIMA ALMEIDA ALEXANDRE 20691716 100314 50,977 0,977 24 26 977 11/04/1971
378 ANDERSON OLIVEIRA OUTI 198382777 101506 50,721 0,721 20 30   20/05/1975
379 VANUCE DOMINGUES GRILO MG5365995 101490 50,09 0,09 16 34 90 15/05/1970
380 GISLAINE DA SILVA PIRES 347057913 101411 50,055 0,055 20 30   29/07/1985
381 MARLI HELENA BETE 161896601 102940 50   14 36   14/05/1966
382 MICHELE CRISTINA XAVIER ANTUNES 447193119 101254 50   16 34   26/11/1988
383 SIMONE DE FÁTIMA MENDES 73337879 103451 50   18 32   10/11/1975
384 DÉBORA SARAI RODRIGUES DE OLIVEIRA 305487541 102695 50   18 32   26/11/1979
385 THAIS APARECIDA PEREIRA 417604038 103587 50   18 32   30/08/1984
386 EVELYN SCHUMEKEL VENANCIO 461850850 101810 50   18 32   25/01/1990
387 TALITA MAIARA DE SOUZA 488629974 100004 50   18 32   08/03/1993
388 DENISE ROSIMARIS DE CAMARGO B GOLDONI 223276078 103021 50   20 30   06/05/1973
389 JIZELMA VIEIRA LIMA m8925198 100695 50   20 30   20/03/1975
390 FLAVIA LOPES DE CAMARGO 184736808 103279 50   20 30   19/08/1976
391 ANDRESSA CRISTINA ARAUJO CAMARGO 306513304 102378 50   20 30   13/09/1979
392 ESTER DE SOUZA DOS SANTOS 359599758 101668 50   20 30   10/10/1979
393 JOVANA CRISTINA ROCHA 423291452 101615 50   20 30   16/01/1987

394
FERNANDA APARECIDA FIDELIS DO 
NASCIMENTO 480629730 103618 50   20 30   30/07/1991

395 ANDRÉA APARECIDA DE ALMEIDA CONCEIÇÃO 480375604 100220 50   20 30   09/11/1991
396 LUCÉLIA REGINA TONUCCI 480368648 101058 50   20 30   26/11/1991
397 GEISA TAIS ALMEIDA PIMENTA 482124404 102049 50   20 30   09/10/1992
398 FATIMA APARECIDA AMADIO RAZERA CORRÊA 16144374 103538 50   22 28   13/05/1966
399 IRANI PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES 340721364 101610 50   22 28   16/03/1984
400 FERNANDA COUTINHO XIMENEZ 424841307 103343 50   22 28   20/04/1985
401 MARIA FERNANDA GOBO 419099335 100486 50   22 28   27/01/1988
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.

402 ELLEN MARIANE NALE 426124418 103749 50   22 28   10/02/1988
403 VANESSA DANIELLI NOQUELI 488889947 101067 50   22 28   26/02/1993
404 SIMONE SARAIVA CORREIA 213907793 103054 50   24 26   18/06/1972
405 PRISCILA DE LIMA FIGUEIREDO 84127442 101046 50   24 26   13/08/1983
406 LUANA DA SILVA CAMPOS 444517972 100008 50   24 26   21/09/1984
407 ROSE MARY NICOLOSI FERNANDES 157515291 102540 50   28 22   10/05/1968

408 (d) MARISA RODRIGUES DE SOUZA E SILVA 434300160 103633 50   32 18   11/04/1988

PEB II CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 DANICE MAZZER LUVIZOTTO 408537577 100141 84,072 14,072 18 52   16/11/1983
2 ROGÉRIO IZAUL RAMOS DE OLIVEIRA 220970245 103933 80,08 2,08 20 58 1080 04/06/1973
3 FERNANDO GORGA JÚNIOR 192632279 101740 78 2 24 52   23/03/1966
4 SILVANA APARECIDA MORETTI 29870965X 102141 74,5 2,5 24 48   20/04/1979
5 MÁRCIO KEITI MIWA 344703836 103836 68   20 48   22/11/1982
6 DANIELA ALVES LISBOA 40616311X 102793 68   24 44   04/06/1984
7 KAREN REGINA VICENTIN GARCIA 326694316 101377 67,818 1,818 20 46   21/03/1982
8 MAÍRA TIVERON ROSA 412706556 102040 67,5 5,5 16 46   19/10/1987
9 SAMANTA TÁBATA DE CAMARGO FOLTRAN COSTA 419476465 103328 66,777 0,777 16 50   27/02/1986
10 ELIANE PAULA SASSO DE SOUZA ZAMBIANCO 286750326 100661 66 2 14 50 156 14/07/1984
11 MARIA CRISTINA JABUR PASQUOTTO 13079332 101368 66   16 50   18/02/1962
12 ÉRIKA APARECIDA PERIN 441657497 100156 64,906 0,906 22 42   03/04/1985
13 SÔNIA APARECIDA COSTA 161897071 101669 63 9 18 36 5670 18/12/1966
14 MARCELO JOSE DO AMARAL 346587633 103755 62   18 44   29/03/1984
15 ELAINE MARTINS OLIVEIRA 346238717 100606 62   18 44   06/04/1987
16 ANDERSON MINER CORRÊA 448431385 101726 62   18 44   13/10/1988
17 KARINE SILVESTRE FRAGOSO 455566574 100046 60,969 0,969 18 42 969 07/03/1989
18 ADRIANA DE MEIRA FERREIRA 24610577X 102502 60,098 0,098 22 38 98 20/07/1976
19 PEDRO AUGUSTO DORIGHELLO 153435781 100650 60   12 48   12/10/1963
20 LAURA VIDOTTO SACCONI 436081520 103490 60   22 38   26/09/1984
21 SÔNIA CATARINA VICENTIN FOLTRAN NICOLOSI 10394770 103449 59,96 3,96 18 38 1460 30/06/1961
22 CLOVIS HENRIQUE DE OLIVEIRA 448431087 101274 58   10 48   19/07/1988
23 ROSÂNGELA DA MOTA DE OLIVEIRA 2007029056630 102227 56,5 2,5 18 36   05/08/1989
24 MARIELE ALMEIDA PAZOTTO 463902002 100063 56   16 40   28/04/1990
25 JACQUELINE MARIA CAMARGO MACHADO 444515021 102986 54   10 44   27/05/1988

PEB II ARTE DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 EUZÉBIO DIEGO MENEGUIM 457672328 102397 66   22 44   17/04/1989
2 PATRÍCIA CAGALE 474349214 101887 62   22 40   08/06/1991
3 MÁRCIA REGINA DE SOUZA 474820221 102310 60   18 42   16/06/1991
4 SUZANE SILVA LEITE BENETTI 19838054 101266 59 7 12 40   26/06/1969
5 IARA ALBUQUERQUE DE FREITAS 427792125 101367 56,354 0,354 16 40   04/08/1988
6 FLAVIA ELISA MARCILIANO ROMA 444515318 101922 56   12 44   03/06/1988
7 LÍVIA MARIA DARROZ MELLA 462328910 102086 56   18 38   12/09/1989
8 BRUNO TREVIZAN CARDOSO DOS SANTOS 483390513 103790 54   10 44   29/04/1992
9 MARIA ADELAIDE VIDOTTO PISSINATTO 66115474 101135 53,391 1,391 8 44 1391 26/03/1956

10 TAMIRIS DE ALMEIDA DUARTE 483474071 102251 52   14 38   20/10/1992
11 FÁBIA ANTUNES MARTINS GONÇALVES DE PAULA 249518296 103354 51,167 5,167 12 34   18/10/1975
12 MISLENE CRISTINA FERREIRA 263683394 101084 50,951 2,951 14 34 451 24/07/1978
13 SERGIO MURILO LOPES 277263268 101201 50   12 38   09/08/1973
14 JÁVORA MARIA DA ROCHA LIMA 282678736 101467 48,838 0,838 16 32   21/05/1977
15 EMILIA FERNANDA LEITE 328851760 103592 48   4 44   14/10/1980
16 THAIS TEIXEIRA PINTO 40524180X 100973 46,944 0,944 10 36 78 12/04/1984
17 RAFAEL DE CAMARGO MOTTA 448431129 102076 46 2 10 34   19/08/1988
18 PEDRO HENRIQUE MACERANI 198379675 101040 44   12 32   25/10/1973

PEB II EDUCAÇÃO ESPECIAL DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 LILISANE BRIGATI 288376912 102360 77 9 18 50   16/07/1978
2 FABIANA DE ALMEIDA MUNIZ HENRIQUE 267192228 102813 75,381 3,381 16 56   26/01/1975
3 MELINA PAULA DE SOUSA PAESANI 342336083 103296 75 7 18 50   15/12/1981
4 LIRIA APARECIDA DE OLIVEIRA 430221976 101108 72   16 56   03/06/1987
5 DANIELA CRISTINA LUVIZOTTO DENI 303101696 102912 69 9 14 46 3632 01/10/1979
6 CARINA DE ALMEIDA PRESTES 413645526 100646 68,584 2,584 16 50 84 18/05/1984
7 HELEN SOARES DE ALCANTARA FERNANDES 344726976 101051 68,233 6,233 8 54   30/10/1983
8 VANIA REGINA LAUREANOFERRAREZI 275317675 103255 62,5 4,5 12 46   29/11/1976
9 CHIGANEZA FERNANDES BORGES 426265099 100021 61,5 5,5 12 44 1100 15/11/1983

10 FLAVIA. MARTIN DE CASTRO SANTOS 306205646 100713 61,114 7,114 10 44 114 01/10/1980
11 SILVANA APARECIDA RODRIGUES 298198836 100269 59,5 3,5 8 48   12/08/1979
12 MICHELE DE CAMARGO LEITE PROVASI 275152248 102966 58,789 6,789 6 46   03/08/1976
13 EUFRASIA APARECIDA GOMES DA SILVA SENAS 184438202 101640 58,5 6,5 10 42   12/10/1969
14 TANIA VIDOTTO CRISTO 333736060 102898 57,5 5,5 12 40 2026 13/03/1981
15 REINADO APARECIDO CARDIA LAVORENTE 15614363 103524 57,167 1,167 10 46   23/03/1963
16 CRISTINA SANTINI DA ROCHA RIBEIRO 406163388 101202 57,125 3,125 10 44 625 30/04/1982

PEB II EDUCAÇÃO ESPECIAL DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.

17 RAQUEL PAES CAMARGO 481649451 101699 56   14 42   31/07/1992
18 JAQUELINE SANTOS SCHMIDT 26674915X 103536 55,446 5,446 10 40 446 25/06/1962
19 CHARLENE RIBEIRO DE ALMEIDA PADILHA 284004716 103446 54   10 44   16/09/1983
20 EMILIA HELENA MACIEL SANDEI 126026142 102155 54 2 12 40   15/05/1960
21 JULIANA VANESSA MOURA 419503869 102021 54   14 40   06/09/1987
22 FAULI JOSÉ AUGUSTO MENDES ADÃO 564989745 103839 52   14 38   20/11/1986
23 RITA DE CÁSSIA BASTOS DA SILVA 092577584 102668 50   10 40   24/02/1971

PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 JOÃO TIAGO FOLTRAN 419476234 102599 85,339 1,339 24 60 1339 1
2 ROSIANE ANDREOZI 448430666 100080 78,5 2,5 24 52   2
3 GREGORY DE JESUS GONÇALVES CINTO 40378685X 100625 69 5 14 50   3
4 MICHEL DE BARROS 321217147 100203 68   20 48   4
5 ROBSON ALVES RODRIGUES 452240578 101284 66,999 0,999 16 50   5
6 ALESSANDRA MARCON MONTEIRO 321586797 103410 66,944 4,944 22 40 1444 6
7 GISELE FERNANDA CINOTTI SILVA SANTOS 421149759 100251 66   22 44   7
8 CIRLEY MARIANE DE AZEVEDO 464527752 100076 64,587 2,587 18 44 87 8
9 MATEUS EDUARDO CARDIA DE MELO 403786873 103170 64   22 42   9
10 RENAN VINICIUS DOMINGUES FRUDELLES 448429949 103572 64   22 42   10
11 OTAVIO ANTONIO BELOTO 51305707 100727 62 4 14 44 1086 11
12 MARIA TERESA GIOVANETI POLASTRE 423453701 100785 62 2 20 40 1092 12
13 DANIELE DOS SANTOS RIBEIRO 427797251 103387 62 2 22 38   13
14 ANDRÉ LUIS MARCONI 336006317 100853 61,558 1,558 18 42   14
15 DENIS GOBBO DA SILVA 408929169 100791 60   20 40   15
16 NAIARA PIZZOL DE OLIVEIRA 413389200 102301 58,5 2,5 18 38   16
17 RAFAEL SOARES DE ALMEIDA 326693385 100615 58   16 42   17
18 TULIO ALBERTO DE GIUSTI SANSON 184462150 103976 58   20 38   18
19 MARCO AURÉLIO DE SOUZA 30923525X 103059 58   24 34   19
20 CLEVERSON APARECIDO FRANÇA LOPES 41251140 100799 57,498 1,498 20 36   20
21 VINICIUS SACONI CASTRO 40616406X 103062 57,331 1,331 12 44 1331 21
22 MARCIO ANTONIO GIOVANETTI 332237746 100603 57,048 1,048 16 40   22
23 ANA PAULA DE LIMA 450447303 101891 56,85 0,85 18 38   23
24 BRUNA APARECIDA GATTI 413347758 101326 56   16 40   24
25 MARCELO BUENO DE CAMARGO 170784198 101830 56 2 18 36   25
26 JOAO PAULO RODRIGUES 431165154 101563 56   20 36   26
27 ELIETE CANCIAM 18667890 103294 54,333 0,333 14 40 333 27
28 LUIZ AFONSO ZANETI 462145256 102412 54,016 0,016 20 34   28
29 RENATO SIMOES DE ALMEIDA 444342692 104105 54   10 44   29
30 LUCIANA RIBEIRO DOS SANTOS 464709416 102745 54   16 38   30
31 DANILO APARECIDO RODRIGUES 479839840 102804 54   20 34   31
32 DIMAS DOMINGUES FRUDELLES 182378160 103571 52   12 40   32
33 JOSE EDUARDO PIVETTA 326689217 101555 52   12 40   33
34 THIAGO ALVES AMARAL 429553936 101827 52   12 40   34
35 ALINI FERNANDA TEZOTO 344704142 103554 52   16 36   35
36 JEAN CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 289122442 101896 52   18 34   36
37 JOSÉ BATISTA BORTOLOZZO JUNIOR 434275189 103104 52   18 34   37
38 KARINE FIUZA DE BARROS SANTOS 407300930 101671 50   14 36   38
39 THAIS VIDOTTO BAGGIO 466476619 104101 50   14 36   39
40 MARCELO JANUARIO 414996264 101464 50   16 34   40
41 JOÃO ALEXANDRE PALMEIRA 298679942 103758 50   20 30   41
42 DAIANE RODRIGUES DA SILVA 414990808 103201 48,248 0,248 22 26 248 42
43 LUIZ FERNANDO ZANETI 461958065 102731 48   10 38   43
44 EVERTON MARTINEZ SCHUMEKEL 419104355 101020 48   12 36   44
45 BÁRBARA SALANDIN PACHER 482387798 100234 48   12 36   45
46 EDIVALDO APARECIDO BATISTA 304255038 103389 48   16 32   46
47 CARLOS GERALDO DA SILVA 417604300 102568 48   16 32   47
48 TIAGO SAMUEL CAMARGO 402456282 103652 48   16 32   48
49 ERICK VICTOR RIBEIRO 48513858X 100243 48   16 32   49

PEB II GEOGRAFIA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 CLEBER LEANDRO STEFANELI 242222766 103058 74   22 52   08/02/1980
2 SILVANA BEFFA FERREIRA 227327457 103885 71 7 18 46   18/11/1968
3 DONI BENEDITA PRADO 50123510 103274 70   24 46   12/06/1971
4 ROBERSON LUIZ DEMARCHI 344703563 100024 64,5 4,5 10 50 1480 10/07/1982
5 DOUGLAS APARECIDO DOS SANTOS 445012365 103544 60,951 0,951 18 42   10/09/1988
6 APARECIDA FATIMA CAYRES SILVA 87742718 103562 60,502 0,502 22 38   15/08/1956
7 SELMA LECCIOLI SCOMPARIM 320027466 102626 58,845 0,845 18 40 845 26/08/1980
8 LUIZ CARLOS ALVES 12602357 102011 58 2 14 42   07/10/1959

PEB II INGLÊS DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 RAFAEL TOMAZELA MAZZER 444978677 100324 86   30 56   25/08/1989
2 JOSÉ GERALDO CANATELI 161444775 101575 84 2 30 52 419 27/08/1965
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PEB II INGLÊS DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.

3 JULIA APARECIDA PAIFFER 113901240 102274 82 2 26 54   05/06/1963
4 CRISTIANE CHAMELET PALADINI 292722837 102808 80 2 26 52 321 26/12/1979
5 MARIA DE LOURDES DA ROCHA SANDEI 167935744 102297 77 7 22 48   11/02/1967
6 MARIA RENATA RODRIGUES FOLTRAN 419476374 102629 76,045 4,045 20 52 1545 23/09/1986
7 LIVIA CRISTINA FERREIRA GONCALVES 339387208 100847 74   20 54   05/08/1983
8 ISABELA VENTURINE SANTARÉM T DA SILVA 404800609 101488 74   22 52   10/09/1987
9 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA LEONEL 198383526 103887 72 2 22 48   29/12/1970

10 JENNIFER SUELY DE ARAUJO VITOR ANTONELLI 472694893 102858 70   24 46   18/12/1990
11 JAQUELINE MARQUEZ DINIZ 392235134 103550 70   24 46   01/10/1991
12 TATIELI DE CAMARGO MAIA 341888539 101458 66   22 44   03/07/1986
13 JOÃO PAULO EVANGELISTA 343383512 103315 64   20 44   03/01/1984
14 ALINE FRANCISCATTI TAVARES 331596738 102684 62   18 44   18/07/1982
15 KELLY RODRIGUES CARRIEL 44667607X 101442 55,65 1,65 20 34   20/02/1989
16 DANIELE CICCOTELLI LIMA 283751472 103665 54   16 38   28/03/1981

PEB II MATEMÁTICA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 PEDRO ALVARO DA SILVA JUNIOR 455572744 102007 86,971 8,971 12 66 1471 1
2 LUCAS GALVÃO 457674520 102608 86   22 64   2
3 JACQUES WILLIAM CUNHA 255555854 101443 80   18 62   3
4 RAFAEL CANCIAN DE ARRUDA 402457961 103281 77,633 1,633 22 54   4
5 KATIA DOMINGOS ONITA 19279245 101497 76   22 54   5
6 ANA FLAVIA URBANO 414990638 102006 74,311 6,311 18 50 1311 6
7 GUILHERME DOS SANTOS LIMA 4567764448 101731 74   16 58   7
8 LUIZA ZANARDO CANATELLI DE LIMA 130791489 101379 74 2 18 54   8
9 KELLI CRISTINA DE SOUZA 304933284 103318 72,949 0,949 16 56   9

10 SANDRA MARTA TEZOTTO 199343196 103290 72   18 54   10
11 ANA FLÁVIA MARIANO DE SOUSA 485123708 100038 70   22 48   11
12 MARCO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR 455435868 100596 68,784 0,784 14 54   12
13 PEDRO AUGUSTO DORIGHELLO 153435781 100651 68   24 44   13
14 ELAINE CRISTINA GARRIDO BANDEIRA 137786931 102417 68 2 22 44   14
15 JULIANA CASARI FLORIAN 292722953 102759 67,985 3,985 18 46 1485 15
16 VALERIA GONÇALVES PINTO 13079207X 103960 66   12 54   16
17 PAOLA MUNIQUE NASCIMENTO PIRES 488821411 101185 64,353 0,353 20 44   17
18 MICHELLI MARCONI CASETTO GAIOTTO 219227172 100087 64 2 12 50 1541 18
19 JOAO MARCOS SANTA ROSA 432543491 100179 64   18 46   19
20 ISAMÁRA NATALÍ FRIZO MARIANO 262874945 102146 62 2 16 44 1067 20
21 CÁSSIA REGINA SOUZA PANSERINI 241771122 100592 62 2 18 42   21
22 FERNANDA FORLEVIZE MARTELINI 22404860 102790 61,003 1,003 12 48 1003 22
23 FRANCISCO AIRES DA SILVA 323140683 103549 59,791 1,791 10 48   23
24 MARCIO REGINALDO MELOQUERO 57546794 102233 58   12 46   24
25 GISELE APARECIDA SIMÕES 48513987X 103158 58   18 40   25

PEB II PORTUGUÊS DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 MARIA ELISA SILVEIRA ROARELLI 166082399 102442 90,5 4,5 24 62   1
2 LEANDRO ROGÉRIO AMICI 340742525 103820 73,423 3,423 26 44 1423 2
3 CLEYTON TARCISO DAL POZZO 474930890 103623 70   20 50   3
4 CAMILA APARECIDA LANDUCCI 412707512 100278 68,449 0,449 22 46   4
5 MARIA RENATA RODRIGUES FOLTRAN 419476374 102633 68,045 4,045 22 42 1545 5
6 ELIZABETE RIBEIRO DOS SANTOS PALUDETO 525341651 102564 68 2 18 48 167 6
7 LUCIANA SERAFIM NICOLÉTI 279193981 102366 67,36 1,36 22 44   7
8 JULIA APARECIDA PAIFFER 113901240 102270 66 2 18 46   8
9 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO PRADO 13028791X 101341 66   24 42   9

10 ALINE SILVEIRA CORRÊA 29067685X 103890 65,643 3,643 22 40 1143 10
11 GISETE MORETTI MORALES 413395984 102719 64,5 2,5 24 38   11
12 JOSÉ ROBERTO CESTARIOLI JÚNIOR 440851750 103149 62,753 0,753 18 44   12
13 JOÃO PAULO EVANGELISTA 343383512 103314 62   24 38   13
14 SUELI MARIA DA SILVA 4561744 103243 60,5 4,5 18 38   14
15 CAROLINA MARA FERRAZ FERREIRA 42345291 104091 60,115 0,115 20 40   15
16 GISELLE VIEIRA 44451501X 103717 60   18 42   16
17 SIMONE DUARTE DE OLIVEIRA 321215278 101431 60 2 24 34 4356 17
18 VINICIOS ALEXANDRE MORÁS 488732761 100193 58   16 42   18
19 CAROLINA VIEIRA BATALHA 380106279 101386 58   22 36   19
20 LUCIANA BRITTO CORADIN 275366170 102406 57,826 3,826 18 36 1326 20
21 KATIA CRISTINA MOTA 256764153 100894 56   18 38   21
22 JOSÉ EDSON BARBOSA FÉLIX 0836046340 100918 56   20 36   22
23 KAREN MARIA ZAIA 404481267 100852 55,921 1,921 22 32   23
24 JAQUELINE MARQUEZ DINIZ 392235134 103551 54   14 40   24
25 JOSÉ OLMIRO BORGES DOS SANTOS JÚNIOR 501129133 102023 54   16 38   25
26 GABRIELA MACHADO CAPELETTI 403925058 101855 54   18 36   26
27 ANDREA TONON CANAVESE 321224516 102779 54   20 34   27
28 ANA MARIA CHICONELO SUTILO DE ARRUDA 110162225 103911 52,11 0,11 16 36   28

PEB II HISTÓRIA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 FILIPE FAULIN VALENTIM 473590219 102832 78   22 56   1
2 CAMILA APARECIDA GUEDES 480615780 100368 76,684 0,684 20 56   2
3 DOUGLAS APARECIDO DOS SANTOS 445012365 103542 70,951 0,951 18 52   3
4 CLEBER GONÇALVES LACERDA 324965540 100758 68   16 52   4
5 PRISCILA REZENDE LACERDA 302425949 100763 68   16 52   5
6 LUÍS AUGUSTO MUSTAFA CAMPOS 9698509 103902 66   16 50   6
7 MARIA APARECIDA SANTOS DOS REIS 393684696 103823 64,5 4,5 14 46   7
8 AMANDA ZAMUNER FIOROTTO 475943727 102199 61,34 3,34 12 46 840 8
9 ELIAS MARIANO 170791439 100093 61,043 1,043 20 40 1043 9

10 ROSELAINE BISSO SILVEIRA LEITE 230104460 100387 60   8 52   10
11 TIAGO DOS SANTOS ARRUDA 419475047 103850 60   16 44   11
12 ANDRÉ FELIPE SILVEIRA SANTAROZA 404481346 102127 56   16 40   12
13 MARIA APARECIDA BARREIRA 10855228 103590 54   16 38   13
14 ARIANI LAZARINI ZANETE BUENO 199342325 103026 54 2 16 36   14
15 FABRICIO DIEGO DE OLIVEIRA LUIZ 344642665 102643 52   12 40   15
16 ROSELI DA SILVA FERNANDES 133628553 102432 52   14 38   16

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DE ESCOLA DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA
FINAL

NOTA
TI

NOTA
POCB

NOTA
POCE

DATA
NASC.

1 PAULO STANLEY JÚNIOR 238303184 100073 78,5 2,5 54 22 18/12/1973
2 PAULO EDUARDO FERREIRA COSTA 443152561 103464 72   50 22 30/01/1986
3 CILIANE FRÁ HOFFMANN 64575511 103017 70   48 22 25/01/1980
4 ANA PAULA DAL BONI RONCHI 335925455 100335 70 2 46 22 01/05/1981
5 CAROLINA MARA FERRAZ FERREIRA 42345291 103979 68,115 0,115 48 20 01/06/1987
6 MÁRIO ALVES DA SILVA 80022637 103316 68   48 20 26/06/1958
7 GILSON ALEX BERTANHA 292709985 100590 64   42 22 11/08/1980
8 DANIEL FIUSA DE LIMA 407813007 101996 64   48 16 22/09/1987
9 MONICA FERNANDA VALINI 406647148 102593 60   38 22 04/12/1987

10 REGINA MARCIA SANCHES 7753059 103269 60   46 14 31/01/1961
11 LUCAS APARECIDO ROSA LEITE 482487227 102246 58   38 20 31/12/1991
12 VALDEMIR COLODETO 29654002X 101836 58   44 14 31/07/1979
13 SAMIE PASQUOTTO SCHIAVINATO 431166055 101163 56   38 18 21/09/1988
14 BRUNO DE CAMPOS FRAGATA CESTARIOLI 470697404 102129 56   38 18 27/07/1990
15 GABRIELA DE SOUZA CAMPOS 267770777 103197 56   42 14 26/05/1976
16 JULIANA STEFANI FRANZINI 414530226 100980 54   30 24 15/08/1988
17 STELA DE SOUZA NASCIMENTO 458789999 102024 54   34 20 04/11/1996
18 TOMAZ EDSON DE OLIVEIRA MACHADO 291726471 102999 54   38 16 11/01/1977
19 ISABEL CRISTINA PEDROSA CARDOSO 111325432 100479 52,583 2,583 34 16 17/01/1960
20 MYRIAN GUTIERREZ CORREA 40972404X 103908 52   30 22 26/11/1987
21 LARISSA GALHARDO FERREIRA DE SOUZA 44894165X 102313 52   30 22 30/03/1989
22 AMANDA SERVELIN SILVA 445011191 103180 52   36 16 15/05/1989
23 DIANDRA APARECIDA DOS SANTOS VIRE 466230254 101252 50,393 0,393 38 12 27/06/1990
24 ADRIANA CORREA MOREIRA 282544409 101693 50   30 20 22/05/1978
25 SÉRGIO SCOMPARIM FILHO 402456907 102923 50   30 20 14/07/1986
26 VICTOR AUGUSTO SOUZA FERNANDES 469212111 100496 50   30 20 12/09/1995
27 FABIANA ROMA TAKAKURA 434825840 101105 50   32 18 16/01/1982
28 BRUNA COAN DE LUCA 347485042 100070 50   32 18 05/03/1988
29 ALINE DE LUCCAS 445011853 102004 50   34 16 25/01/1989
30 ROSANA CAETANO DE OLIVEIRA 351447787 100261 48,334 0,334 30 18 10/12/1984
31 NATÁLIA MARCON VIRE 424840534 102002 48   28 20 19/05/1986
32 MARIZETE PEREIRA COSTA MOREIRA 392234944 100059 48   30 18 20/11/1979
33 SERGIO PEDREIRA CHAGAS JUNIOR 105938452 102329 48   32 16 15/10/1958
34 JOSÉ ESTEVAM JUNIOR 412109384 103173 48   32 16 29/07/1983
35 ALINE MENEZES POLES 251792882 102998 48   36 12 15/06/1978
36 JESSICA DE LIMA PORTO 472892988 100718 47,683 1,683 38 8 27/11/1990
37 VALDINEIA PEREIRA DOS SANTOS 457054190 103728 46   26 20 23/07/1982
38 NOELINE BENITEZ DE LIMA COVIZZI 220045161 101176 46   26 20 06/03/1985
39 LUIZ LINO BERTANHA DE ABREU 369631729 102782 46   30 16 02/06/1992
40 SAMANTA FORMIGONI SCOMPARIM 366752704 101338 46   30 16 19/11/1992
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1 DESIREE IASMIN CRISTIANA PEREIRA 482380329 101127 78 24 54 03/06/1992
2 SOLANGE MENDES DE OLIVEIRA 488685655 100934 78 30 48 30/03/1993
3 ELIZABETE DE CAMARGO 355506956 102781 76 30 46 18/04/1979
4 MARIA BERNADETE GARCIA PONTES 199342271 100539 70 22 48 28/01/1971
5 ANDERSON RIBEIRO LANA 350903244 101072 68 22 46 14/10/1981
6 BRENDA DE LIMA OLIVEIRA 418386614 100437 68 24 44 19/01/1996
7 ELAINE CRISTINA CAVALLINI 424838345 100926 66 20 46 13/08/1987
8 CRISTIANE MOTA LARANJEIRA DOS SANTOS 202017461 100993 66 22 44 21/01/1971
9 MÁRCIA GOMES DOS SANTOS 423448948 102877 66 24 42 15/06/1982
10 IRENICE MOREIRA DOS SANTOS MG14425288 102498 66 26 40 15/01/1985
11 ALEXANDRA VANESSA ANTONIALLI 419715885 104098 66 26 40 01/08/1994
12 REGIANE FERNANDA VALENTIM ALVES 40429019X 100216 64 14 50 03/02/1995
13 DAIANE PEREIRA DE LIMA 423448675 101931 64 16 48 11/02/1983
14 JOSIANE APARECIDA DA SILVA 455072966 103135 64 18 46 10/08/1985
15 MARIANA RODRIGUES BELLOTTO 234847797 100439 64 22 42 30/11/1974
16 MARIA APARECIDA VIEIRA 279811895 103922 64 22 42 30/01/1977
17 SUSANA JARDIM ALVES 332238854 104059 64 22 42 17/02/1981
18 ANA PAULA FERNANDES 534806363 100658 64 26 38 28/03/1995
19 ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA 15630272 101289 62 16 46 28/07/1986
20 MARINA APARECIDA MAGALHAES DELFINO 459275719 103284 62 20 42 24/10/1995
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21 ELAINE PIZOL FUZA 283221549 102773 62 22 40 07/03/1975
22 ANA RAQUEL GONÇALVES MACHADO 2002029172877 104094 62 22 40 12/04/1989
23 JAQUELINE MARIA BAU CESAR 245498382 103913 62 24 38 15/03/1975
24 JANICI LUCINEIA SANTOS 294346016 101268 62 24 38 21/12/1976
25 GENI DE AGUIAR MENDIETA 453744904 103184 60 16 44 01/01/1982
26 ANA LAURA MOMI 418248047 100945 60 22 38 15/03/1995
27 FLAVIA RIBEIRO MENDIETA 32244661 103794 60 24 36 25/06/1980
28 ROSANGELA SANTOS DE ASSUNÇÃO 333956114 100724 58 14 44 16/03/1977
29 JULIANA STEFANI FRANZINI 414530226 100983 58 14 44 15/08/1988
30 AMANDA DE SOUZA PINTO MARLETTI 436872985 100484 58 16 42 02/05/1987
31 MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 506906310 100715 58 16 42 18/01/1990
32 REGINA CELIA DE ALMEIDA 256775230 103125 58 18 40 06/03/1983
33 ALINE APARECIDA PONTES 419484231 101332 58 18 40 14/09/1986
34 NAYARA DE PAULA RAMOS BORGES 40245571X 102448 58 18 40 17/02/1987
35 LÍDIA MARIA ORTEGA 41750097X 100170 58 18 40 07/05/1987
36 ANA MARTA DO NASCIMENTO ZANETTI 350446398 101743 58 20 38 11/02/1972
37 JEANE COSTA MENDES 11413668 102061 58 20 38 18/06/1984
38 ADRIANO SANDEI VANCINI 419475916 103144 58 20 38 27/06/1986
39 VANESSA JUNQUEIRA ZATARIN 423452794 100820 58 22 36 12/07/1986
40 MARIA ANGELA SUDARIO 493084526 103039 58 22 36 26/04/1993
41 SANDRA DOMINGUES DOS SANTOS SOARES 293775667 100317 56 10 46 27/03/1975
42 SILVANA DE CASSIA RODRIGUES LONGO 338409233 102215 56 10 46 18/12/1981
43 ANDREIA DE LIMA MORAIS 42720866X 100966 56 10 46 14/05/1982
44 ANICE RODRIGUES DA SILVA 419481894 101269 56 12 44 12/05/1984
45 JULIANA DE ALCÂNTARA DINIZ 440224391 102559 56 12 44 26/06/1988
46 ANDREIA CRISTINA AZERÊDO 36048248X 102309 56 14 42 26/10/1982
47 FERNANDA ANDRADE BATISTELLA PEDROSO 406108845 101177 56 14 42 08/03/1994
48 ADRIANA CAVALCANTE DE MEIRELES 329363992 103859 56 16 40 22/12/1979
49 AMANDA MARIA NOGUEIRA DA COSTA 413391632 102388 56 18 38 11/03/1987
50 ADRIELY RENATA CORRÊA DE SOUZA 417302460 103115 56 18 38 01/12/1995
51 BRUNA FERNANDA ALMEIDA MELO 460403400 101950 56 18 38 26/12/1995
52 MARCELO PASQUOTO DA SILVA 40616230X 100876 56 20 36 03/02/1986
53 DÉBORAH SUELEN DE SOUZA LOPES 495367953 100287 56 20 36 27/05/1993
54 LAURA STHEFANY GOBO MINEIRO 416751428 103355 56 20 36 02/03/1994
55 NAILZA SANTOS RODRIGUES 555050750 102848 56 22 34 02/10/1980
56 JOAO BATISTA DE ALMEIDA CAMPOS 8097762 102910 56 24 32 05/08/1955
57 LUZIA ANA APARECIDA DIAS VAZ 412239425 103668 54 8 46 12/03/1982
58 JOSILCA SILVIA DE OLIVEIRA 67598016 102439 54 10 44 12/04/1978
59 PATRÍCIA DOS SANTOS SANTOS 451456385 101956 54 12 42 09/10/1988
60 GABRIELA RODRIGUES JANUARIO 48232224X 102455 54 12 42 09/06/1992
61 ANA PAULA SACCONI 286536298 100986 54 14 40 05/07/1978
62 SELMA CRISTINA FERNANDES SILVIERO 424842622 103305 54 14 40 20/02/1984
63 DANIELE DOS SANTOS MORAES DOS REIS 462874825 100211 54 14 40 17/02/1990
64 KARINE BALDINI ZANARDO 495015118 102158 54 14 40 16/11/1995
65 VALDIRENE ALVES DE CAMARGO 324051670 103297 54 16 38 21/06/1979
66 EDILEINE AILMEIDA COSTA MIANO 413395261 100714 54 16 38 07/07/1983
67 SERGIO FLORENCIO DA SILVA MG15424725 100961 54 16 38 25/02/1987
68 FLAVIA ALESSANDRA DE MELO ROBERTO 471965753 101975 54 16 38 12/09/1990
69 ALLAN ALVES SIQUEIRA 355507298 103534 54 16 38 11/05/1991
70 ELIETE TOMAZELLI DORIGUELO 413393926 101374 54 18 36 12/06/1985
71 AGNES THALITA LOPES 445012018 101235 54 18 36 30/01/1989
72 FERNANDA MENDES SILVA 16945148 100244 54 18 36 09/12/1989
73 TATIANE ROSA EVANGELISTA PINTO 481795133 101309 54 18 36 21/10/1991
74 LETÍCIA CAETANO NEVES 498996013 103092 54 18 36 09/02/1996
75 JOICE ROBERTA LAMBÓIA BORTOLETO 414991205 101301 54 20 34 04/01/1987
76 REGIANA APARECIDA DA SILVA SANTOS 431163728 102267 54 20 34 28/03/1987
77 ERICA FERNANDA ROMUALDO SILVA 477262594 103648 54 20 34 28/09/1989
78 DIÉCICA TAÍS OLIVEIRA DA COSTA 459409311 100868 54 22 32 06/01/1995
79 TELMA LUIZ DE MENEZES 223011493 103213 52 8 44 14/06/1973
80 ADRIANA DA SILVA BARBOSA HORAS 250353775 100440 52 8 44 08/12/1973
81 DAIANE SUTILO DE CAMPOS 499296692 100292 52 8 44 15/01/1996
82 CLAUDIA MARIA DA SILVA COSTA 241985663 102742 52 12 40 28/08/1973
83 RUDIMARA OLIVEIRA DA SILVA 444514247 101618 52 12 40 27/11/1986
84 SELIANE BERTUNES ALVES 454752556 102226 52 12 40 25/01/1990
85 ALESSANDRA MONTEIRO DIAS BATISTA 264096630 100386 52 14 38 19/07/1972
86 GIOVANA ELIAS PEREIRA 2998436803 101395 52 14 38 30/06/1976
87 CLEZIA MAGDA DOS SANTOS 556738226 103957 52 14 38 27/01/1986
88 FERNANDA GOMES RIBEIRO 455586901 100705 52 14 38 09/01/1989
89 LUZIMARA OLIVEIRA GALVÃO 584312921 101271 52 14 38 17/09/1990
90 CLEONICE MARA DE MORAES VICENTE 18853890 100033 52 16 36 27/09/1963
91 VANDERLENE REGES DOS SANTOS SOUZA 298670264 103181 52 16 36 22/11/1976
92 VALERIA NASCIMENTO EVANGELISTA 273027682 102271 52 16 36 07/07/1977
93 VALDINÁRIA DOS SANTOS 470410206 100927 52 16 36 15/12/1981
94 PRISCILA CRISTIANE MONTEIRO DOS SANTOS 413396320 102623 52 16 36 20/06/1983
95 VALÉRIA COSTA DE ALMEIDA MG15515271 101672 52 16 36 23/12/1987
96 ANGELINA PERIN 473157652 100420 52 16 36 23/02/1991
97 LUCAS TAKEO KUMAKAWA OSAKI 474823064 100626 52 16 36 24/05/1991
98 FLÁVIO GOMES DE ALMEIDA 47992790X 102975 52 16 36 10/03/1992
99 DAYANE NASCIMENTO FERNANDES 476643016 101629 52 16 36 02/05/1995
100 IZABEL TAVEIRA DA SILVA CRUZ 261591940 101099 52 18 34 05/11/1973
101 SIMONE CRISTINA DE SOUZA 414993986 102490 52 18 34 19/04/1983
102 BRUNA DANIELA MOREIRA DE ALMEIDA 457353235 102304 52 18 34 18/07/1989
103 MARÍLIA ELIZANDRA AFONSO 49046015X 103306 52 18 34 27/01/1993
104 SOLANGE SILVA DE CARVALHO CANASSA 207648384 100929 52 20 32 14/05/1966
105 ROBERTA CRISTINA DOMINGUES 42484328 101877 52 22 30 15/05/1983
106 JOCASTA DE OLIVEIRA SANTOS 43116516 100308 52 22 30 15/03/1988
107 SELMA REGINA SERVILHA 16189627 101736 50 8 42 11/03/1967
108 ROSANGELA SILVA MG13575481 100832 50 8 42 25/05/1985
109 JOANIZA FERNANDES DE SOUZA 14600406MG 100563 50 10 40 21/07/1985
110 SIMONE DE BRITO MOREIRA 53481170X 103072 50 10 40 13/06/1986
111 CAMILA ALVES RAMIRES 43116376 101242 50 10 40 05/05/1987
112 MARCELA ROBERTO DA SILVA 359599771 100002 50 10 40 22/04/1995
113 MARINALVA MARTINS DE LIMA CRUZ 153573934 103505 50 12 38 26/09/1965
114 CRISTIANI DE OLIVEIRA LISBOA 198379870 101044 50 12 38 01/10/1973
115 LUCIANA TASKEVESKI 432572272 103530 50 12 38 19/08/1979
116 DANIELE SILVEIRA NUNES 322533739 101917 50 12 38 03/11/1983
117 JULIANA PONTES 296757998 100780 50 12 38 13/08/1984
118 JAQUELINA DE OLIVEIRA SANTOS 431164423 101023 50 12 38 24/09/1986
119 SUELEN CRISTINA MARTINS DOS SANTOS 414994000 100054 50 14 36 20/09/1983
120 TALITA APARECIDA DE SOUZA MOMI 414998996 102446 50 14 36 02/01/1984
121 FERNANDA APARECIDA CRISPIN 429745163 100223 50 14 36 26/02/1986
122 LARISSA ARIANE SUBITONI 474692632 101856 50 14 36 01/05/1991
123 CLAUDIA APARECIDA BENGOZI 480705227 101574 50 14 36 31/10/1991
124 MAIARA SILVA FURTADO DE MOURA 488305184 100017 50 14 36 17/01/1993
125 JÉSSICA MAYARA DE OLIVEIRA 0417595359 103120 50 14 36 28/04/1995
126 ADRIANA CECILIA CITRANGULO DE FREITAS 29136682X 100952 50 16 34 25/08/1975
127 TATIANE APARECIDA FELICIANO PAGNO 348860535 100611 50 16 34 16/09/1981
128 ALINE DA CUNHA NOGUEIRA 404480378 101473 50 16 34 13/06/1986
129 MARIANA CRISTINA MAGALHÃES DELFINO MOURA 413392594 103267 50 16 34 17/07/1986
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130 ANA CLAUDIA SOUZA OLIVEIRA MEIRELES 428842835 102846 50 16 34 05/02/1987
131 ANDRÉIA VIEIRA ROCHA 18914314 100865 50 16 34 18/02/1989
132 EDINÉIA NUNES PINA 480718957 103669 50 16 34 18/12/1991
133 REILDA ANTUNES AMARAL 545466143 102819 50 16 34 04/10/1992
134 TAMIRES CRISTINA ALVES DE ALMEIDA 494495157 102863 50 16 34 06/11/1993
135 ESDRAS REGINA BRITO DOS SANTOS 281617958 103959 50 18 32 08/03/1979
136 SILVIA REGINA CANDIDO 436469078 100118 50 18 32 03/09/1982
137 JOSE AUGUSTO NUNES MATES 494473344 101569 50 20 30 28/08/1993
138 THAINÁ GABRIELE ALMEIDA DA SILVA 41728648X 100350 50 20 30 18/07/1995
139 STELA DE SOUZA NASCIMENTO 458789999 102025 50 20 30 04/11/1996
140 MARINA BAGGIO 417430899 101050 50 22 28 16/05/1994
141 ANA MARIA GOMES DA SILVA 199342246 103164 48 6 42 30/01/1971
142 VALTER ALEXANDRE DE SOUZA 247017590 103461 48 8 40 09/02/1973
143 DEISIANA CANDIDA DA SILVA RODRIGUES 444798031 103420 48 8 40 24/02/1989
144 MARIA GORET DA SILVA JULIO 136813215 104136 48 10 38 01/03/1964
145 SILVANA TEIXEIRA SANTANA AUDE 380124439 104108 48 10 38 05/07/1968
146 MARÍLIA GOMES DOS SANTOS 473078697 102725 48 10 38 22/01/1991
147 ANA CAROLINE ALVES DE MOURA 418204627 101245 48 10 38 29/09/1995
148 WALKIRIA AP DE GODOI FORESTO CARNIEL 224062852 102977 48 12 36 08/06/1971
149 LUCIANA MARIA CARDIA DE MELO LEME 224587614 103612 48 12 36 03/09/1972
150 REGINA SOARES PIRES 6069522 100609 48 12 36 05/08/1986
151 REGIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 472675187 101009 48 12 36 24/12/1989
152 JOSIANE MARIA GOMES DE SOUZA 473158759 103310 48 12 36 21/07/1990
153 CRISTIANA APARECIDA PIN 37967502X 102522 48 12 36 11/08/1990
154 JULIANA BATISTA BERTUNES 473105809 101408 48 12 36 10/01/1991
155 VERA LUCIA DA ROCHA COAN 99348743 101728 48 14 34 27/11/1954
156 DÉBORA DA SILVA BORTOLAZZO 199343032 103203 48 14 34 23/06/1971
157 ANA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 347769950 102457 48 14 34 26/09/1987
158 ANA PAULA SANTOS CORREIA 284731985 101360 48 14 34 06/12/1988
159 ANA PAULA MARTINS CUBAS 445011762 102927 48 14 34 04/03/1989
160 ANDRESSA PEREIRA REGES DOS SANTOS 491868704 104119 48 14 34 19/05/1993
161 ISADORA OLIVEIRA FERRAZ 45948459X 101644 48 14 34 18/12/1994
162 NÁDIA APARECIDA DE CARVALHO 296200220 103661 48 16 32 04/10/1975
163 RODRIGO CESAR MARQUES RODRIGUES 263895750 104011 48 16 32 13/06/1980
164 CRISTINA BELMONTE MORAES 264196752 101972 48 16 32 24/04/1982
165 LUANA CRISTINA MALAQUIAS LOPES 413392557 103950 48 16 32 29/06/1985
166 IVONE RODRIGUES DA SILVA 445552293 102342 48 16 32 11/03/1989
167 PATRICIA PEREIRA MARSON 476718958 101231 48 16 32 29/04/1991
168 SHAINE APARECIDA FERRAZ RODRIGUES 482421952 103084 48 16 32 19/08/1992
169 ESTER FERNANDES SPER 49439190X 103366 48 16 32 05/11/1993
170 JESSICA MION DE MORAES 41740542X 100056 48 16 32 26/07/1994
171 AMANDA CARVALHO POSSIGNOLO 54546920X 100726 48 16 32 22/10/1995
172 LETICIA LUIZA ZAMPAULO 54189612X 102142 48 16 32 29/04/1996
173 ADRIANA DE SOUZA SILVA 324058767 100184 48 18 30 27/02/1979
174 ELZA MENDES FERREIRA 306253094 103643 48 18 30 13/11/1979
175 DANIELA ALVES BON 424841241 101159 48 18 30 07/01/1984
176 MARIA GORETI BUENO MARTINS 423458334 101320 48 18 30 28/11/1984
177 ALESSANDRA CRISTINA CORRÊA DA SILVA 348858929 102735 48 24 24 07/11/1982
178 ANDREA DOS SANTOS CANCIAN 331589965 102239 46 6 40 30/08/1977
179 ANA CAROLINA ESCUDERO DE CASTRO 368463503 100172 46 8 38 25/05/1988
180 ANDERSON WILLIAM GONSALES DA FONSECA 416765130 102217 46 8 38 17/05/1995
181 SUSANNE GARCIA FURLAN DE ALMEIDA 461586782 102526 46 10 36 07/02/1990
182 SEBASTIANA SOARES DE BARROS 85987025 103081 46 12 34 23/04/1956
183 LILIAM BRUNA MODANEZI FORAMIGLIO 305783506 100566 46 12 34 01/09/1978
184 HIONA ESTEVES SOUZA 13350676 102656 46 12 34 03/12/1985
185 JULIA RAFAELA LOPES 478436919 102065 46 12 34 19/09/1990
186 SABRINA CEGA CUSTODIO 494360306 100361 46 12 34 03/09/1993
187 ANA PAULA PEREIRA PARDIM MG18550835 101932 46 12 34 28/02/1994
188 JOANA DARC DE ALMEIDA BANDEIRA 496907190 101915 46 12 34 19/08/1995
189 SUELI YAMASHIRO GOMES 253994688 102954 46 14 32 25/03/1972
190 REGINA DE CASSIA GRILO MG8266766 101496 46 14 32 25/02/1974
191 JOSIANE DE LIMA MORAIS 427209365 101606 46 14 32 13/08/1980
192 CÉLIA PEREIRA DOS SANTOS 47634850X 102352 46 14 32 30/05/1981
193 LUCIANA CRISTINA MOURA DA SILVA 360482727 101253 46 14 32 28/11/1983
194 DANILA APARECIDA DE ALMEIDA 413394670 102934 46 14 32 16/04/1985
195 TAMARA CRISTINA PAES MARTINS 494150464 100899 46 14 32 04/07/1993
196 DANIELACRISTINA DE OLIVEIRA BELTRAME 428999074 102302 46 16 30 06/06/1979
197 DULCILENE MARIA DE OLIVEIRA SILVA 348986269 102083 46 16 30 31/05/1983
198 ANDRESSA FRANCISCO ROBERTO 419480262 102869 46 16 30 06/04/1986
199 VANESSA CRISTINA ALVES DA CRUZ 455572975 102878 46 16 30 04/09/1988
200 BRUNA BAU NARDI 406230055 103583 46 16 30 26/11/1994
201 FRANCELI COSTA DA SILVA 45938790X 101478 46 16 30 23/05/1995
202 ELIANE ESTEVES DOS SANTOS 403915016 102389 46 18 28 04/04/1981
203 BRUNA ALCANTARA PIZZOL 418279044 100010 46 18 28 03/11/1994
204 MARIANA SILVA FURTADO DE MOURA 499132191 100434 46 18 28 14/08/1996
205 LUCAS RAFAEL DA CRUZ 480569034 101327 46 22 24 24/11/1991
206 RENATA RODRIGUES GOUVEIA MG15920832 103607 44 6 38 20/10/1989
207 BENEDITA SUELI ALVES ROLIM SOARES 99349420 103932 44 8 36 28/02/1957
208 REGINA MARIA DE CAMPOS PONTES 12602720 103179 44 8 36 12/04/1961
209 MARIA DE FATIMA CAMPOS 191797388 102330 44 8 36 09/03/1970

210(d) DARCI JOSÉ DOS SANTOS 249588766 102444 44 8 36 09/03/1974
211 REGIANE PEREIRA LIMA 4219431 101152 44 8 36 26/05/1977
212 ENEDILA ROMUALDO DE SALES 406162219 101375 44 8 36 18/08/1984
213 VANESSA APARECIDA PRESTES 47311219X 100222 44 8 36 26/10/1990
214 MARIA ZILDA REIS GOUVEIA 53751949X 101844 44 10 34 30/10/1969
215 MARIA LENI TREVISAN BERTAZONI 267711244 101798 44 10 34 06/02/1976
216 MARIA ZENILDA RODRIGUES 285620563 101944 44 10 34 03/06/1977
217 SHEILA NEVES 324058755 100173 44 10 34 21/06/1978
218 DENISE SOUZA SILVA LEITE 304699901 103491 44 10 34 27/05/1979
219 KARINA DO CARMO TEIXEIRA PINTO 328340327 103814 44 10 34 30/05/1980
220 ALESSANDRA ZARATIN REGONHA 326688432 102675 44 10 34 12/11/1980
221 BERENICE BRASILIO 29434570X 103798 44 10 34 05/09/1983
222 PATRICIA BRAZILIO DE MORAES 464709672 100987 44 10 34 19/02/1989
223 KARINA CRISTINA DA SILVA 471811658 102639 44 10 34 30/11/1990
224 ANDREIA MARIA CARDOSO DE LARA 495126135 103499 44 10 34 23/11/1992
225 UBERLANIA PEREIRA DA SILVA MARTINS 535438485 100151 44 12 32 09/02/1985
226 LUCILENE DE SOUZA AGUIAR 455063102 101549 44 12 32 19/12/1986
227 CINTIA RAQUEL BENITES VILHALVA 432095238 101661 44 12 32 09/07/1987
228 NATALIA TIMOTEO ALMEIDA 34748516-9 101919 44 12 32 06/01/1988
229 AMANDA SERVELIN SILVA 445011191 103186 44 12 32 15/05/1989
230 SCARLET KARINA BERNARDES 475884802 101786 44 12 32 04/05/1991
231 JESSICA ALVES HELENO 480691174 102838 44 12 32 25/10/1991
232 THIAGO BACCILI PASQUALI 48993830 100296 44 12 32 29/04/1993
233 ARIANE JAQUELINE FARIA 489047026 103525 44 12 32 20/05/1993
234 FERNANDA RODRIGUES JANUARIO 419723547 102421 44 12 32 25/04/1995
235 RENATA CRISTINA SILVA CAMARGO 413394852 102541 44 14 30 25/04/1985
236 ANDRESSA CRISTINA BOVI DAVID 413390858 101824 44 14 30 13/06/1987
237 LEILIANE PEREIRA DOS SANTOS 1516790456 102562 44 14 30 18/06/1989
238 ADELANE ROCHA DE JESUS 567359001 102472 44 14 30 15/12/1990
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239 SHIRLEY MOREIRA SUDO 496444591 102476 44 14 30 04/02/1992
240 CRISTIANE BAGATTINE DE OLIVEIRA 48070710 102667 44 14 30 06/02/1992
241 RAYANNE LAYNARA LESSA DA SILVA 419741318 102163 44 14 30 08/08/1994
242 DEBORA AMORIM SOUSA 555048901 102857 44 16 28 06/10/1987
243 ANNE CAROLINE SILVA LOPES 476016162 103443 44 16 28 10/08/1991
244 JULIETE APARECIDA DE CAMARGO CEZAR 400369448 103504 44 16 28 19/01/1994
245 CLAUDIANA MARTINS NUNES 18882562 102276 44 18 26 03/10/1993
246 POLIANA CAROLINE FERNANDES SANTOS 494335841 102372 44 18 26 14/12/1993
247 GIOVANA CAMPOS GIOVANETTI 473160377 101196 44 20 24 08/02/1991

LEGENDA: CL = Classificação / NOTA FINAL = NOTA POCB (Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos) + NOTA POCE 
Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos + NOTA TI (Pontuação de Títulos) / TS = Tempo de Serviço no Magistério 
Público Municipal de Tietê / DATA NASC = Data de Nascimento / (d) Portador de Deficiência /

CLASSIFICAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I DESEMPATE
CL
DF NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA

FINAL
NOTA

TI
NOTA
POCB

NOTA
POCE TS DATA

NASC.
1 SIMONE ALVES DE CASTRO MELO TELAM 198382819 100305 52   18 34   10/01/1971
2 MARISA RODRIGUES DE SOUZA E SILVA 434300160 103633 50   32 18   11/04/1988

TÉCNICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DESEMPATE
CL
DF NOME DO CANDIDATO RG INSC NOTA

FINAL
NOTA
POCB

NOTA
POCE

DATA
NASC.

1 DARCI JOSÉ DOS SANTOS 249588766 102444 44 8 36 09/03/1974

LEGENDA: CL DF = Classificação como Portador de Deficiência / NOTA FINAL = NOTA POCB (Nota da Prova Objetiva de Conhe-
cimentos Básicos) + NOTA POCE Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos + NOTA TI (Pontuação de Títulos) / TS = 
Tempo de Serviço no Magistério Público Municipal de Tietê / DATA NASC = Data de Nascimento

Recursos quanto a classificação deverão ser feitos por escrito e em formulário próprio para recursos, devendo ser entregues e 
protocolizados pelo próprio candidato no posto de atendimento para o Concurso Público na Secretaria Municipal de Educação de 
Tietê, Rua Presidente Kennedy nº 57 – Centro - Tietê - das 8h às 12h e das 13h às 17h, estar devidamente fundamentados, 
constando o nome do candidato, a opção da função, o número de inscrição e telefone. O prazo para interposição de recursos é de 
02 (dois) dias úteis, com início no dia seguinte à publicação deste edital.

Tietê, 12 de agosto de 2014.

Manoel David Korn Carvalho
Prefeito Municipal de Tietê

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
O Diretor dos Departamentos de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê,
DEFERE a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO dos estabelecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às ati-
vidades e ou serviços prestados, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste 
documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2026210072014 Data de Protocolo: 10/07/2014 CE-
VS: 355450801-863-000004-1-8 CEVS: 355450801-
863-000004-1-8 Data de Validade: 31/07/2015 Razão 
Social: GIOVANA MOURO SILVESTRIN CNPJ/CPF: 
22102546802 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1092 
SALA 01 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: GIOVANA MOURO SILVESTRIN 
CPF: 22102546802 Resp. Técnico: GIOVANA MOU-
RO SILVESTRIN CPF: 22102546802 CBO: 06310 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:CD-87954 UF:SP 
Resp. Técnico: GUSTAVO ARIANO MOURA CPF: 
17182652803 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:53028 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2026210072014 Data de Protocolo: 10/07/2014 CE-
VS: 355450801-863-000005-1-5 CEVS: 355450801-
863-000004-1-8 Data de Validade: 31/07/2015 Razão 
Social: GIOVANA MOURO SILVESTRIN CNPJ/CPF: 
22102546802 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1092 
SALA 01 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: GIOVANA MOURO SILVESTRIN 
CPF: 22102546802 Resp. Técnico: GIOVANA MOURO 
SILVESTRIN CPF: 22102546802 CBO: 06310 CRO No. 
Inscr.:CD-87954 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA
ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-

colo: 2129311082014 Data de Protocolo: 11/08/2014 
CEVS: 355450801-865-000025-1-8 Data de Validade: 
12/08/2015 Razão Social: SELMA DE CARVALHO 
MARZULLO ZARONI CNPJ/CPF: 06626800817 En-
dereço: Rua TENENTE GELÁS, 1227 SALA 06 CEN-
TRO Município: TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: SELMA DE CARVALHO MARZULLO ZARONI - 
CPF: 06626800817 Resp. Técnico: SELMA DE CARVA-
LHO MARZULLO ZARONI - CPF: 06626800817 CBO: 
07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/72130 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1895827052014 Data de Protocolo: 27/05/2014 CE-
VS: 355450801-872-000001-1-6 - Data de Validade: 
25/07/2015 Razão Social: RECANTO ROGERIO DE 
SOUZA CNPJ/CPF: 02.545.338/0001-54 - Endereço: 
Estrada DO TAQUARAL (TIETE - CERQUILHO), S/N 
TAQUARAL Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: JOSE CARLOS MACHADO CPF: 
36440876872. Resp. Técnico: CARLOS ROBERTO 
REGINATO CPF: 30976067854 CBO: 06141 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:149181 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2176121082014 Data de Protocolo: 21/08/2014 
CEVS: 355450801-865-000077-1-4 Data de Validade: 
22/08/2015 Razão Social: BRUNA PANDOLFI SILVA 
CNPJ/CPF: 32751255833 - Endereço: Rua TENENTE 
GELÁS, 1110 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: BRUNA PANDOLFI SILVA 
CPF: 32751255833 Resp. Técnico: BRUNA PANDOLFI 
SILVA CPF: 32751255833 CBO: 07630 Conselho Prof.: 
CREFITO No. Inscr.:3492 LTTO - UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-

clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 285729201498 Data de Protocolo: 06/08/2014 
CEVS: 355450801-864-000019-1-0 Data de Validade: 
18/08/2015 Razão Social: CLÍNICA MÉDICA DIAG-
NOSTIC SSL CNPJ/CPF: 02.896.409/0001-63 Ende-
reço: Rua ANTONIO NERY, 386 CENTRO Município: 
TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ANTO-
NIO BENTO TOLEDO DE MORAES JUNIOR - CPF: 
09468572889 Resp. Técnico: ANTONIO BENTO TOLE-
DO DE MORAES JUNIOR - CPF: 09468572889 CBO: 
06127 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:60868 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 284161201462 Data de Protocolo: 04/08/2014 
CEVS: 355450801-206-000002-1-3 Data de Validade: 
04/08/2015 Razão Social: ÚNICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 53.187.498/0001-00 Endereço: Rua SALIM 
MIGUEL LULIA, 131 JARDIM BONANZA Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: LUANA 
DE CASTRO CPF: 29713094875 Resp. Técnico: LUA-
NA DE CASTRO CPF: 29713094875 CBO: 
03605 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:51098 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1942010062014 Data de Protocolo: 10/06/2014 CEVS: 
355450801-863-000222-1-7 CEVS: 355450801-863-
000222-1-7 Data de Validade: 04/08/2015 - Razão 
Social: UMBERTO MAZZER FILHO CNPJ/CPF: 
32766032843 - Endereço: Rua BENTO ANTONIO DE 
MORAES, 157 - SALA 01 CENTRO - Município: TIE-
TÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: UMBERTO 
MAZZER FILHO CPF: 32766032843 Resp. Técnico: 
UMBERTO MAZZER FILHO CPF: 
32766032843 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:96985 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1942010062014 Data de Protocolo: 10/06/2014 CE-
VS: 355450801-863-000224-1-1 CEVS: 355450801-
863-000222-1-7 Data de Validade: 04/08/2015 
Razão Social: UMBERTO MAZZER FILHO CNPJ/CPF: 
32766032843 Endereço: Rua BENTO ANTONIO DE 
MORAES, 157 - SALA 01 CENTRO Município: TIE-
TÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: UMBERTO 
MAZZER FILHO CPF: 32766032843 Resp. Técnico: 
UMBERTO MAZZER FILHO CPF: 32766032843 CBO: 
06310 CRO No. Inscr.:96985 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA
ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2165019082014 Data de Protocolo: 19/08/2014 
CEVS: 355450801-863-000240-1-5 Data de Validade: 
21/08/2015 Razão Social: MARCELO PONTES PAS-
QUALI CNPJ/CPF: 05748219883 - Endereço: Praça 
DR. JOSÉ AUGUSTO CORREA, 182 CENTRO Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
MARCELO PONTES PASQUALI - CPF: 05748219883 
Resp. Técnico: MARCELO PONTES PASQUALI - CPF: 
05748219883 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:34820 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-

colo: 2164719082014 Data de Protocolo: 19/08/2014 
CEVS: 355450801-865-000095-1-2 Data de Vali-
dade: 21/08/2015 Razão Social: INDUSPARQUET 
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA CNPJ/CPF: 
72.459.373/0002-17 Endereço: Rua BELA VISTA , 
1316 BELA VISTA Município: TIETÊ - CEP: 00000-000 
UF: SP Resp. Legal: JOSÉ ANTONIO BAGGIO - CPF: 
28281560878 Resp. Técnico: MARCELA BATISTA 
CAMPOS - CPF: 18230885893 CBO: 07925 Conse-
lho Prof.: CRFA No. Inscr.:8310 UF:SP O Diretor da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2164819082014 Data de Protocolo: 19/08/2014 
CEVS: 355450801-863-000273-1-6 Data de Vali-
dade: 21/08/2015 Razão Social: INDUSPARQUET 
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA CNPJ/CPF: 
72.459.373/0002-17 Endereço: Rua BELA VISTA , 
1316 BELA VISTA Município: TIETÊ - CEP: 00000-000 
UF: SP Resp. Legal: JOSÉ ANTONIO BAGGIO - CPF: 
28281560878 Resp. Técnico: EDUARDO JOSÉ COS-
TA E SILVA - CPF: 02947222709 CBO: 06105 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:103536 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2089731072014 Data de Protocolo: 31/07/2014 CE-
VS: 355450801-863-000038-1-6 CEVS: 355450801-
863-000038-1-6 Data de Validade: 04/08/2015 Razão 
Social: SELMA REGINA DE TOLEDO TOSCHI CNPJ/
CPF: 25982728896 Endereço: Rua LARA CAMPOS, 
147 - CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: SELMA REGINA DE 
TOLEDO TOSCHI CPF: 25982728896 Resp. Téc-
nico: SELMA REGINA DE TOLEDO TOSCHI - CPF: 
25982728896 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:65405 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2089731072014 Data de Protocolo: 31/07/2014 CE-
VS: 355450801-863-000039-1-3 CEVS: 355450801-
863-000038-1-6 Data de Validade: 04/08/2015 Razão 
Social: SELMA REGINA DE TOLEDO TOSCHI CNPJ/
CPF: 25982728896 Endereço: Rua LARA CAMPOS, 
147 - CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: SELMA REGINA DE TOLEDO 
TOSCHI CPF: 25982728896 Resp. Técnico: SELMA 
REGINA DE TOLEDO TOSCHI CPF: 25982728896 
CBO: 06310 CRO No. Inscr.:65405 UF:SP O Diretor 
da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA
ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2102305082014 Data de Protocolo: 05/08/2014 CE-
VS: 355450801-863-000238-1-7 CEVS: 355450801-
863-000238-1-7 Data de Validade: 06/08/2015 Razão 
Social: JULIANA DA PAZ LONGO SPESSOTO CNPJ/
CPF: 25138646893 Endereço: Rua LUIZ FERNAN-
DES DIOGO, 374 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: JULIANA DA PAZ 
LONGO SPESSOTO CPF: 25138646893 Resp. Téc-
nico: JULIANA DA PAZ LONGO SPESSOTO - CPF: 
25138646893 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:76325 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2102305082014 Data de Protocolo: 05/08/2014 CE-
VS: 355450801-863-000239-1-4 CEVS: 355450801-
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863-000238-1-7 Data de Validade: 06/08/2015 Razão 
Social: JULIANA DA PAZ LONGO SPESSOTO CNPJ/
CPF: 25138646893 Endereço: Rua LUIZ FERNANDES 
DIOGO, 374 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: JULIANA DA PAZ LONGO 
SPESSOTO CPF: 25138646893 Resp. Técnico: JULIA-
NA DA PAZ LONGO SPESSOTO - CPF: 25138646893 
CBO: 06310 CRO No. Inscr.:76325 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA
ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DE-
FERE a ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS dos 
estabelecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às ati-
vidades e ou serviços prestados, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste 
documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1895927052014 Data de Protocolo: 27/05/2014 
CEVS: 355450801-872-000001-1-6 Data de Valida-
de: Razão Social: RECANTO ROGERIO DE SOUZA 
CNPJ/CPF: 02.545.338/0001-54 Endereço: Estrada 
DO TAQUARAL (TIETE - CERQUILHO), S/N TAQUA-
RAL Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: JOSE CARLOS MACHADO CPF: 36440876872 
Resp. Técnico: CARLOS ROBERTO REGINATO CPF: 
30976067854 CBO: 06141 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:149181 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Responsabilidade legal. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2105306082014 Data de Protocolo: 06/08/2014 
CEVS: 355450801-477-000045-1-0 Data de Valida-
de: 27/02/2015 Razão Social: COOPERATIVA DE 
CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO CNPJ/CPF: 
47.253.745/0007-11 Endereço: Avenida DOUTOR AL-
BERTO SAN JUAN, 400 SALA 01 - JARDIM BACCILI 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
PALMIRO GAIOTTO CPF: 16670396872 Resp. Téc-
nico: KAREN ROSSIT SOTIRO CPF: 26846757830 
- CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:32267 
UF:SP Resp. Técnico: CAMILA DORIGUEL JUSFÃO 
CPF: 30619683856 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:37561 UF:SP Resp. Técnico: ELISANGELA 
PALADINI PIZOL - CPF: 16729236892 CBO: 06710 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:24.857 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Assunção. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2176021082014 Data de Protocolo: 21/08/2014 
CEVS: 355450801-865-000077-1-4 Data de Validade: 
22/08/2015 Razão Social: BRUNA PANDOLFI SILVA 
CNPJ/CPF: 32751255833 Endereço: Rua Tenente 
Gelás, 1110 CENTRO - Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: BRUNA PANDOLFI SILVA 
CPF: 32751255833 Resp. Técnico: BRUNA PANDOL-
FI SILVA - CPF: 32751255833 CBO: 07630 Conselho 
Prof.: CREFITO No. Inscr.:3492 LTTO UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2089631072014 Data de Protocolo: 31/07/2014 
CEVS: 355450801-865-000066-1-0 Data de Validade: 
26/08/2014 Razão Social: TAIS HELENA MORELI 
CNPJ/CPF: 30361917805 Endereço: Rua DEOLINDA 
MAZUCATO, 132 VILA JUSTINA Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: TAIS HELENA 
MORELI CPF: 30361917805 Resp. Técnico: TAIS 
HELENA MORELI CPF: 30361917805 CBO: 07620 
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:126633-F - UF:SP 
Resp. Técnico: SILVIA DE OLIVEIRA P. DALL’OCA - 
CPF: 02712625838 - CBO: 07620 Conselho Prof.: 

CREFITO No. Inscr.:12149-F UF:SP Resp. Técni-
co: THAIS FERNANDA B. BRUNHEROTTO CPF: 
37324537820 CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:50240-LTF UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2140713082014 Data de Protocolo: 13/08/2014 
CEVS: 355450801-863-000058-1-9 Data de Validade: 
18/11/2014 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-71 Endereço: 
Avenida RAFAEL SIDNEY PANNUNZIO, 150 JD. RES. 
CORNELIO PIRES Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID KORN DE CAR-
VALHO CPF: 33795213886 Resp. Técnico: MARCOS 
VINICIUS TONON RONCHI CPF: 35179991803 CBO: 
06110 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:150277 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2140913082014 Data de Protocolo: 13/08/2014 
CEVS: 355450801-863-000058-1-9 Data de Validade: 
18/11/2014 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-71 Endereço: 
Avenida RAFAEL SIDNEY PANNUNZIO, 150 JD. RES. 
CORNELIO PIRES Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID KORN 
DE CARVALHO CPF: 33795213886 Resp. Técnico: 
MARIANA DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA CPF: 
33929342839 CBO: 07110 Conselho Prof.: COREN No. 
Inscr.:335533 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Assunção. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2141113082014 Data de Protocolo: 13/08/2014 
CEVS: 355450801-863-000057-1-1 Data de Validade: 
12/11/2014 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-71 Endereço: 
Avenida AUGUSTO ASSIS CRUZ, 160 JARDIM BO-
NANZA - Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO 
CPF: 33795213886 Resp. Técnico: NATALIA CRISTINA 
SAMENÇATTI DE SOUZA - CPF: 22498908897 CBO: 
07110 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:0138744 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2141213082014 Data de Protocolo: 13/08/2014 
CEVS: 355450801-863-000057-1-1 Data de Validade: 
12/11/2014 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-71 Endereço: 
Avenida AUGUSTO ASSIS CRUZ, 160 JARDIM BO-
NANZA - Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO 
CPF: 33795213886 Resp. Técnico: NATALIA CRISTINA 
SAMENÇATTI DE SOUZA - CPF: 22498908897 CBO: 
07110 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:0138744 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Assunção. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor dos Departamentos de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê,
DEFERE a LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INCIAL/
CADASTRO dos estabelecimentos abaixo relaciona-
dos.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às ati-
vidades e ou serviços prestados, respondendo civil e 

criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste 
documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2062722072014 Data de Protocolo: 22/07/2014 
CEVS: 355450801-960-000290-1-7 Data de Validade: 
19/08/2015 Razão Social: VALDEMIR TELES CNPJ/
CPF: 10606158863 Endereço: Rua CURUÇA, 605 CE-
CAP Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: VALDEMIR TELES - CPF: 10606158863 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2111807082014 Data de Protocolo: 07/08/2014 
CEVS: 355450801-325-000018-1-3 Data de Validade: 
14/08/2015 Razão Social: MARIA LETICIA FURIAN 
PONTES CNPJ/CPF: 16728816844 - Endereço: Rua 
ANGELO PEDRO BISCARO, 81 SHANGRI-LA Municí-
pio: TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MA-
RIA LETICIA FURIAN PONTES - CPF: 16728816844 
Resp. Técnico: MARIA LETICIA FURIAN PONTES - 
CPF: 16728816844 CBO: 84250 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:10071 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2037814072014 Data de Protocolo: 14/07/2014 
CEVS: 355450801-863-000322-1-2 Data de Validade: 
31/07/2015 Razão Social: ISABELA CRISTINA COSTA 
MATTOS CNPJ/CPF: 33368398822 - Endereço: Rua 
COMENDADOR ANTONIO MANOEL ALVES, 97 PA-
RAISO Município: TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: ISABELA CRISTINA COSTA MATTOS 
- CPF: 33368398822 Resp. Técnico: ISABELA CRIS-
TINA COSTA MATTOS CPF: 33368398822 CBO: Con-
selho Prof.: CRM No. Inscr.:150737 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO
O Diretor dos Departamentos de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê,
INDEFERE a LICENÇA DE FUNCIONAMENTO IN-
CIAL/CADASTRO dos estabelecimentos abaixo rela-
cionado.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2092201082014 Data de Protocolo: 01/08/2014 
CEVS: 355450801-865-000101-1-1 Data de Validade: 
13/08/2014 Razão Social: RAQUEL ALVES LIMA TRE-
VISANO CNPJ/CPF: 38565976890 - Endereço: Rua 
ENOCK BARREIRA DE MACEDO, 299 SALA 02 CEN-
TRO Município: TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: RAQUEL ALVES LIMA TREVISANO              
CPF: 38565976890 Resp. Técnico: RAQUEL ALVES 
LIMA TREVISANO - CPF: 38565976890 CBO: 07410 
Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:115755 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funciona-
mento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 8456C Data de Protocolo: 20/08/2014 CEVS: 
355450801-865-000088-1-8 Data de Validade:  Razão 
Social: POLLIANA CAPELLINI SACCON ME CNPJ/
CPF: 15.360.081/0001-08 Endereço: Avenida COMEN-
DADOR MANOEL ANTONIO ALVES, 97 SALA 02 JD 
PARAISO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: POLLIANA CAPELLINI SACCON - CPF: 
22718225807 Resp. Técnico: POLLIANA CAPELLINI 
SACCON - CPF: 22718225807 CBO: 07925 Conselho 
Prof.: CRFA No. Inscr.:16514 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funciona-
mento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e Vi-
gilância Epidemiológica do Município de Tietê DEFERE 
o LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE PROJETO do 
estabelecimento abaixo relacionado.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2063322072014 Data de Protocolo: 22/07/2014 CEVS: 
Razão Social: AP OLIVEIRA 2 ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 20.292.487/0001-30 Endereço: Rua ENO-
CK BARREIRA DE MACEDO, 354 CENTRO Município: 
TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SUSI 
MARA DE OLIVEIRA PAIVA - CPF: 225.831.328-73 
Resp. Técnico Pelo Projeto: ANTONIO LUIZ TEIXEIRA 
DE ARRUDA - CPF: 040.157.018-52 Conselho Prof.: 
CREA No. Inscr.: 060.103.815-9 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE 
PROJETO do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014
————————————————————————

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DE-
FERE a LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL/
CADASTRO do estabelecimento abaixo relacionado.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às ati-
vidades e ou serviços prestados, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste 
documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 287003201475 Data de Protocolo: 11/08/2014 
CEVS: 355450801-109-000040-1-4 Data de Validade: 
22/08/2015 Razão Social: ELIANE DE CASSIA ALCAN-
TARA 10608042803 CNPJ/CPF: 19.320.061/0001-64 
Endereço: Rua DIMAS RODRIGUES DE SOUZA, 35 
COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: ELIANE DE CASSIA ALCANTARA CPF: 
10608042803 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1060628082013 Data de Protocolo: 28/08/2013 
CEVS: 355450801-561-000491-2-3 Data de Validade: 
Razão Social: CLAUDIMIR DE ALMEIDA CNPJ/CPF: 
13895198803 Endereço: Rua AUGUSTA DE ALMEIDA, 
56 SANTA CRUZ Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: CLAUDIMIR DE ALMEIDA CPF: 
03895198803 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1930006062014 Data de Protocolo: 06/06/2014 CEVS: 
355450801-360-000078-2-0 Data de Validade: Razão 
Social: TECELAGEM SÃO JOÃO DE TIETE LTDA 
CNPJ/CPF: 06.745.682/0002-29 - Endereço: Rodo-
via DR. JOÃO JOSÉ RODRIGUES, S/N KM 03 DA 
SERRA Município: TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: FABIO ALESSANDRE MAZZER CPF: 
13895774812. Resp. Técnico: SERGIO TOSHIAKI 
NAKAGAWA CPF: 24631554851 CBO:  Conselho Prof.: 
CRQ No. Inscr.:04403172 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 313110122012 Data de Protocolo: 10/12/2012 
CEVS: 355450801-471-000083-1-1 Data de Valida-
de: 04/08/2015 Razão Social: RESLLER MOREIRA 
DIAS - ME CNPJ/CPF: 17.260.176/0001-85 Endereço: 
Avenida ARISTIDES DE ASSUMPÇÃO MENABO, 99 
TERRAS DE SANTA MARIA Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: RESLLER MOREIRA 
DIAS CPF: 45352826848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
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O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e Vi-
gilância Epidemiológica do Município de Tietê DEFERE 
a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
do estabelecimento abaixo relacionado.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às ati-
vidades e ou serviços prestados, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste 
documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 284933201485 Data de Protocolo: 05/08/2014 
CEVS: 355450801-472-000127-1-8 Data de Vali-
dade: 12/08/2015 Razão Social: CASA DE CAR-
NES JOSIANE E VALDINEI LTDA - ME CNPJ/CPF: 
17.266.852/0001-28 Endereço: RUA DR. JOSE JOA-
QUIM DE TOLEDO, 163 TERRAS DE SANTA MARIA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VALDINEI JOSÉ DE CAMARGO CPF: 28102652837 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1254729102013 Data de Protocolo: 29/10/2013 
CEVS: 355450801-561-000357-1-8 Data de Validade: 
31/10/2014 Razão Social: CHURRASCARIA E RES-
TAURANTE ROTA DOS BANDEIRANTES LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 16.808.667/0001-55 Endereço: Rua DO 
COMERCIO, 518 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: TEREZA CRISTINA 
DIAS PEREIRA MAGNOLER - CPF: 25508135880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1409618122013 Data de Protocolo: 18/12/2013 
CEVS: 355450801-562-000035-1-4 Data de Validade: 
17/07/2015 Razão Social: IDETE FAUSTO ALVES 
51283271915 CNPJ/CPF: 17.129.378/0001-92 Ende-
reço: Rua SÃO CLEMENTE , 131 VILA SÃO GERALDO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
IDETE FAUSTO ALVES CPF: 51283271915 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1752304042014 Data de Protocolo: 04/04/2014 
CEVS: 355450801-471-000054-1-0 Data de Validade: 
22/08/2015 Razão Social: COOPIDEAL SUPERMER-
CADOS LTDA CNPJ/CPF: 04.962.644/0001-11 Ende-
reço: Rua ANTONIO NERY, 495 CENTRO Município: 
TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOSÉ 
MARIA SCOTON - CPF: 17166933810 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 735502052013 Data de Protocolo: 02/05/2013 
CEVS: 355450801-109-000019-1-0 Data de Validade: 
22/08/2015 Razão Social: ARALDO DE GIACOMASSI 
COAN JUNIOR - ME CNPJ/CPF: 07.243.079/0001-20 
Endereço: Avenida DOS IPÊS, 742 POVO FELIZ Mu-
nicípio: TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
ARALDO DE GIACOMASSI COAN JUNIOR - CPF: 
15050242851 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-

clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1334222112013 Data de Protocolo: 22/11/2013 
CEVS: 355450801-472-000038-1-6 Data de Validade: 
14/08/2015 Razão Social: AÇOUGUE PRIOR LIMITA-
DA - EPP CNPJ/CPF: 39.045.265/0001-41 Endereço: 
Rua DO COMÉRCIO, 196 CENTRO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: OSVALDO RO-
BERTO PRIOR - CPF: 02719077895 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 484/2012 Data de Protocolo: 01/06/2012 CE-
VS: 355450801-472-000046-1-8 Data de Validade: 
13/08/2015 Razão Social: AÇOUGUE MARINS LIMA 
LTDA - ME CNPJ/CPF: 08.330.190/0001-17 Endereço: 
Rua FRANCISCO DE TOLEDO, 458 CAIXA D´ÁGUA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
WALTER VITORIANO DE LIMA - CPF: 13728623822 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 806028052013 Data de Protocolo: 28/05/2013 
CEVS: 355450801-472-000040-1-4 Data de Validade: 
06/08/2015 Razão Social: CASA DE CARNES GRAN-
DO LTDA - ME CNPJ/CPF: 65.546.350/0001-01 Ende-
reço: Rua ANTONIO NERY, 428 CENTRO Município: 
TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: EDVAL-
DO VERGINIO GRANDO - CPF: 02718984880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1124416092013 Data de Protocolo: 16/09/2013 
CEVS: 355450801-562-000026-1-5 Data de Validade: 
04/08/2015 Razão Social: MARIANA PALUDETTO - ME 
CNPJ/CPF: 14.050.390/0001-19 - Endereço: Avenida 
JOSÉ VIDOTO, 102 PARAÍSO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIANA PALUDET-
TO - CPF: 32083824806 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 355207012013 Data de Protocolo: 07/01/2013 
CEVS: 355450801-109-000032-1-2 Data de Valida-
de: 14/08/2015 Razão Social: PANIFICADORA PÃO 
NOSSO LTDA - EPP CNPJ/CPF: 72.453.574/0001-26 
Endereço: Rua ANTONIO NERY, 153 CENTRO Muni-
cípio: TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
SERGIO VICENTIN MODANEZ - CPF: 11166206858 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1809925042014 Data de Protocolo: 25/04/2014 
CEVS: 355450801-561-000367-1-4 Data de Validade: 
31/07/2015 Razão Social: ESFIRRARIA NETO E CLEIA 
LTDA - ME CNPJ/CPF: 17.342.062/0001-84 Endere-
ço: Rua TENENTE GELÁS, 383 CENTRO Município: 
TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOÃO 
PAULO DE AZEVEDO NETO - CPF: 36312330869 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DE-
FERE a ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS dos 
estabelecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às ati-
vidades e ou serviços prestados, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste 
documento”.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1040722082013 Data de Protocolo: 22/08/2013 CEVS: 
355450801-472-000127-1-8 Data de Validade:  Razão 
Social: CASA DE CARNES JOSIANE E VALDINEI LT-
DA - ME CNPJ/CPF: 17.266.852/0001-28 Endereço: 
Rua PROFESSORA DALILA DE ARRUDA ABDALA, 
280 B - TERRAS DE SANTA MARIA Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: VALDINEI JOSÉ 
DE CAMARGO CPF: 28102652837 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Razão Social. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 284933201485A Data de Protocolo: 05/08/2014 
CEVS: 355450801-472-000127-1-8 Data de Vali-
dade: 12/08/2015 Razão Social: CASA DE CAR-
NES JOSIANE E VALDINEI LTDA - ME CNPJ/CPF: 
17.266.852/0001-28 Endereço: RUA DR. JOSE JOA-
QUIM DE TOLEDO, 163 TERRAS DE SANTA MARIA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VALDINEI JOSÉ DE CAMARGO CPF: 28102652837 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1254629102013 Data de Protocolo: 29/10/2013 
CEVS: 355450801-561-000357-1-8 Data de Validade: 
31/10/2013 Razão Social: CHURRASCARIA E RES-
TAURANTE ROTA DOS BANDEIRANTES LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 16.808.667/0001-55 Endereço: Rua DO 
COMERCIO, 518 CENTRO - Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: TEREZA CRISTINA 
DIAS PEREIRA MAGNOLER CPF: 25508135880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabe-
lecimento, Responsabilidade legal. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DEFE-
RE o CANCELAMENTO dos estabelecimentos abaixo 
relacionados.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2173620082014 Data de Protocolo: 20/08/2014 
CEVS: 355450801-561-000080-1-0 Data de Validade: 
20/08/2014 Razão Social: LANCHONETE SANTA RITA 
LTDA - ME - CNPJ/CPF: 72.457.120/0001-23 Endere-
ço: Rua  LARA CAMPOS, 389 CENTRO Município: 
TIETÊ - CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MICHE-
LE CRISTINA DE LIMA ANHÃO - CPF: 22129773877 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funciona-
mento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1029C Data de Protocolo: 25/08/2014 CEVS: 
355450801-360-000065-2-1 Data de Validade:  Razão 
Social: CAMARGO COMPANHIA DE EMBALAGENS 
LTDA CNPJ/CPF: 05.437.703/0001-03 Endereço: 
RUA ALVARO CAMERIN, 51 POÇO 01 DISTRITO 
INDUSTRIAL Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: ELIETE PEREIRA ROCHA - CPF: 
01186694866 Resp. Técnico: ROBERTO LUIZ MEDEA 
- CPF: 75907313820 CBO:  Conselho Prof.: CREA No. 
Inscr.:94.893/D UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funciona-
mento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 

pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à proto-
colo: 2014303072014 Data de Protocolo: 03/07/2014 
CEVS: 355450801-561-000357-1-8 Data de Validade:  
Razão Social: CHURRASCARIA E RESTAURANTE 
ROTA DOS BANDEIRANTES LTDA-ME CNPJ/CPF: 
16.808.667/0001-55 Endereço: Rua DO COMERCIO, 
518 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: TEREZA CRISTINA DIAS PEREIRA 
MAGNOLER - CPF: 25508135880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funciona-
mento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protoco-
lo: 009C/2014 Data de Protocolo: 06/08/2014 CEVS: 
355450801-561-000327-1-9 Data de Validade:  Razão 
Social: EDILSON FURTADO DE MOURA 34737548898 
CNPJ/CPF: 14.757.403/0001-94 Endereço: Rua DAS 
RESEDAS, 36 POVO FELIZ Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: EDILSON FURTADO 
DE MOURA CPF: 34737548898 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funciona-
mento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê INDE-
FERE a LICENÇA DE FUNCIONAMENTO do estabe-
lecimento abaixo relacionado.

Comunicado de INDEFERIMENTO referente à proto-
colo: 1889123052014 Data de Protocolo: 23/05/2014 
CEVS: 355450801-381-000004-0-0 Data de Validade:  
Razão Social: PEDRO LUIS BUENO DO LIVRAMEN-
TO 07970310818 CNPJ/CPF: 16.612.987/0001-35 
Endereço: Chácara Santo Afonso, s/n Altos do Tiete - 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
PEDRO LUIS BUENO DO 
LIVRAMENTO CPF: 07970310818 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Ini-
cial do Estabelecimento em razão do estabelecimento 
não apresentar condições higiênico sanitárias e físico 
funcionais satisfatórias.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

Comunicado de INDEFERIMENTO referente à proto-
colo: 786821052013 Data de Protocolo: 21/05/2013 
CEVS: 355450801-561-000284-2-8 Data de Validade: 
Razão Social: JOÃO CARLOS DO AMARAL CNPJ/
CPF: 12834334862 Endereço: BELA VISTA, 960 - 
BELA VISTA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: JOÃO CARLOS DO AMARAL CPF: 
12834334862 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Indefere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Esta-
belecimento, Endereço em razão de se tratar de trailler 
fixo o que não condiz com a atividade de ambulante 
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014 

Comunicado de INDEFERIMENTO referente à proto-
colo: 900403072013 Data de Protocolo: 03/07/2013 
CEVS: 355450801-561-000382-0-2 Data de Validade:  
Razão Social: MARCELO DE SOUZA GONÇALVES-
-ME CNPJ/CPF: 17.341.978/0001-10 Endereço: Rua 
BELA VISTA, 212 BELA VISTA Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARCELO DE SOUZA 
GONÇALVES CPF: 14495677896 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Ini-
cial do Estabelecimento em razão de que a empresa já 
não se encontra mais em funcionamento.
TIETÊ, Quarta-feira, 27 de Agosto de 2014

COMUNICADO DE LAVRATURA DE
AUTO DE INFRAÇÃO

AIF N.º 0020 - DE 11/08/2014-EM NOME DE EDSON 
LUIZ SUEKUNI – CPF 002.354.718-05 – ESTRADA BA-
RONEZA - BAIRRO BARONEZA - TIETÊ-SP - PROTO-
COLO 2130812082014-PROCESSO 1254/54508/14,  
AIP N.º 0020 – DE 11/08/2014 - INTERDIÇÃO CAUTE-
LAR TOTAL  DO ESTABELECIMENTO, POR FAZER 
FUNCIONAR O ESTABELECIMENTO DE PRODUÇÃO 
E MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS SEM LICENÇA DO 
ORGÃO SANITARIO COMPETENTE E MANTER AS 
INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTEN-
SÍLIOS EM CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
INADEQUADAS. O INFRATOR PODERÁ OFERECER 
DEFESA OU IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
NO PRAZO DE (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE 
SUA CIÊNCIA, CONFORME A LEGISLAÇÃO SANITÁ-
RIA EM VIGOR. NA AUSÊNCIA DE DEFESA SERÁ LA-
VRADO O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE.


